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O Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, Presidente do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, em exercício, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

 
PORTARIA Nº 3728/2023-GP. Belém, 29 de agosto de 2023.

 
Considerando o gozo de licença da Juíza de Direito Clarice Maria de Andrade Rocha,

 
Art. 1º DESIGNAR a Juíza de Direito Maria de Fátima Alves da Silva, Auxiliar de 3ª Entrância, para
responder, sem prejuízo de suas designações anteriores, pela 1ª Vara Criminal da Capital, no período de
29 de agosto a 3 de setembro do ano de 2023.

 
Art. 2º DESIGNAR a Juíza de Direito Maria de Fátima Alves da Silva, Auxiliar de 3ª Entrância, para
responder, sem prejuízo de suas designações anteriores, pela 1ª Vara Criminal da Capital, no período de
11 a 17 de setembro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 3729/2023-GP. Belém, 29 de agosto de 2023.

 
Considerando o gozo de licença da Juíza de Direito Clarice Maria de Andrade Rocha,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Geraldo Neves Leite, titular da 4ª Vara Criminal, para responder, sem
prejuízo de sua jurisdição, pela 1ª Vara Criminal da Capital, no período de 4 a 10 de setembro do ano de
2023.

 
PORTARIA Nº 3730/2023-GP. Belém, 29 de agosto de 2023.

 
Considerando o gozo de férias da Juíza de Direito Suayden Fernandes Silva Sampaio,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Horácio de Miranda Lobato Neto, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder,
sem prejuízo de suas designações anteriores, pela 2ª Vara de Crimes Contra Crianças e Adolescentes da
Capital, no período de 14 de setembro a 3 de outubro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 3731/2023-GP. Belém, 29 de agosto de 2023.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, da Juíza de Direito Rosa de Fátima
Navegantes de Oliveira,

 
Art. 1º DESIGNAR a Juíza de Direito Diana Cristina Ferreira da Cunha, Auxiliar de 3ª Entrância, para
responder pela 7ª Vara de Família da Capital, nos dias 4 e 5 de setembro do ano de 2023.

 
Art. 2º DESIGNAR a Juíza de Direito Diana Cristina Ferreira da Cunha, Auxiliar de 3ª Entrância, para
auxiliar a 7ª Vara de Família da Capital, no dia 6 de setembro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 3732/2023-GP. Belém, 29 de agosto de 2023.

 
Considerando o gozo de férias do Juiz de Direito Francisco Roberto Macêdo de Souza,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Diana Cristina Ferreira da Cunha, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder,
sem prejuízo de suas designações anteriores, pela 6ª Vara de Família da Capital, no período de 11 a 30
de setembro do ano de 2023.

PRESIDÊNCIA
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PORTARIA Nº 3733/2023-GP. Belém, 29 de agosto de 2023.

 
Considerando o gozo de licença do Juiz de Direito Flávio Sanchez Leão,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Carolina Cerqueira de Miranda Maia, Auxiliar de 3ª Entrância, para
responder, sem prejuízo de suas designações anteriores, pela 7ª Vara Criminal da Capital, no período de
31 de agosto a 5 de setembro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 3734/2023-GP. Belém, 29 de agosto de 2023.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, e de férias do Juiz de Direito Roberto
Andres Itzcovitch,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Luiz Otávio Oliveira Moreira, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder pela 4ª
Vara Cível e Empresarial da Capital, no dia 1 e no período de 4 de setembro a 3 de outubro do ano de
2023.

 
PORTARIA Nº 3735/2023-GP. Belém, 29 de agosto de 2023.

 
Considerando o gozo de férias da Juíza de Direito Marinez Catarina Von Lohrmann Cruz Arraes,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Lauro Alexandrino Santos, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder, sem
prejuízo de suas designações anteriores, pela 2ª Vara de Juizado Especial da Fazenda Pública da Capital,
no período de 1 a 30 de setembro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 3736/2023-GP. Belém, 29 de agosto de 2023.

 
Considerando o gozo de férias da Juíza de Direito Marinez Catarina Von Lohrmann Cruz Arraes,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito José Antônio Ferreira Cavalcante, titular da 5ª Vara de Família da Capital,
para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Direção do Fórum Cível da Capital, no período de 1 a
30 de setembro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 3737/2023-GP. Belém, 29 de agosto de 2023.

 
Considerando o gozo de férias da Juíza de Direito Valdeíse Maria Reis Bastos,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Vanessa Ramos Couto, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder, sem
prejuízo de suas designações anteriores, pela 3ª Vara Cível e Empresarial da Capital e UPJ das 1ª a 5ª
Varas Cíveis e Empresariais, no período de 4 a 23 de setembro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 3738/2023-GP. Belém, 29 de agosto de 2023.

 
Considerando o gozo de férias do Juiz de Direito Cristiano Arantes e Silva,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Vanessa Ramos Couto, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder, sem
prejuízo de suas designações anteriores, pela 13ª Vara Cível e Empresarial da Capital, no período de 15 a
29 de setembro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 3739/2023-GP. Belém, 29 de agosto de 2023.

 
Considerando o gozo de férias do Juiz de Direito Roberto Cézar Oliveira Monteiro,
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DESIGNAR o Juiz de Direito Francisco Jorge Gemaque Coimbra, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder,
sem prejuízo de suas designações anteriores, pela 7ª Vara Cível e Empresarial da Capital, no período de 1
a 30 de setembro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 3740/2023-GP. Belém, 29 de agosto de 2023.

 
Considerando o gozo de férias da Juíza de Direito Heloísa Helena da Silva Gato,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Cláudia Regina Moreira Favacho, titular da 3ª Vara Criminal Distrital de
Icoaraci, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 2ª Vara Criminal Distrital de Icoaraci, no
período de 1 a 30 de setembro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 3741/2023-GP. Belém, 29 de agosto de 2023.

 
Considerando o gozo de férias da Juíza de Direito Rachel Rocha Mesquita,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Danielle Karen da Silveira Araújo Leite, Auxiliar de 3ª Entrância, para
responder, sem prejuízo de suas designações anteriores, pela 1ª Vara Cível e Empresarial da Capital, no
período de 1 a 30 de setembro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 3742/2023-GP. Belém, 29 de agosto de 2023.

 
Considerando o gozo de férias da Juíza de Direito Maria de Fátima Alves da Silva,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Mônica Maciel Soares Fonseca, titular da 1ª Vara de Crimes Contra
Crianças e Adolescentes, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 2ª Vara de Crimes Contra
Crianças e Adolescentes da Capital, no dia 4 de setembro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 3743/2023-GP. Belém, 29 de agosto de 2023.

 
Considerando o gozo de férias do Juiz de Direito Jorge Luiz Lisboa Sanches,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Maria de Fátima Alves da Silva, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder,
sem prejuízo de suas designações anteriores, pela 8ª Vara Criminal da Capital, no período de 11 de
setembro a 10 de outubro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 3744/2023-GP. Belém, 29 de agosto de 2023.

 
Considerando o gozo de férias do Juiz de Direito Jackson José Sodré Ferraz,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Andréa Ferreira Bispo, titular da 6ª Vara Criminal da Capital, para
responder, sem prejuízo de suas designações anteriores, pela 5ª Vara Criminal da Capital, no período de
11 a 30 de setembro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 3745/2023-GP. Belém, 29 de agosto de 2023.

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Fábio Penezi Póvoa, Auxiliar de 3ª Entrância, para auxiliar a 10ª Vara Cível e
Empresarial da Capital, no dia 31 de agosto do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 3746/2023-GP. Belém, 29 de agosto de 2023.

 
Considerando o gozo de férias da Juíza de Direito Carmen Oliveira de Castro Carvalho,
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DESIGNAR a Juíza de Direito Andréa Cristine Corrêa Ribeiro, titular da 3ª Vara do Juizado Especial Cível,
para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 10ª Vara do Juizado Especial Cível da Capital, no
período de 1 a 20 de setembro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 3747/2023-GP. Belém, 29 de agosto de 2023.

 
Considerando o gozo de férias da Juíza de Direito Guisela Haase de Miranda Moreira,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Horácio de Miranda Lobato Neto, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder,
sem prejuízo de suas designações anteriores, pela 4ª Vara da Infância e Juventude da Capital, no período
de 1 a 20 de setembro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 3748/2023-GP. Belém, 29 de agosto de 2023.

 
Considerando o gozo de férias da Juíza de Direito Kátia Parente Sena,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Raimundo Rodrigues Santana, titular da 5ª Vara da Fazenda, para responder,
sem prejuízo de sua jurisdição, pela 4ª Vara da Fazenda da Capital e UPJ das 1ª a 5ª Varas da Fazenda
Pública da Capital, no período de 1 a 30 de setembro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 3749/2023-GP. Belém, 29 de agosto de 2023.

 
Considerando o gozo de férias da Juíza de Direito Patrícia de Oliveira Sá Moreira,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Tânia Batistello, titular da 5ª Vara do Juizado Especial Cível, para
responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 6ª Vara do Juizado Especial Cível da Capital, no período
de 1 a 30 de setembro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 3750/2023-GP. Belém, 29 de agosto de 2023.

 
Considerando o gozo de férias do Juiz de Direito Carlos Márcio de Melo Queiroz,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Carla Sodré da Mota Dessimone, titular da Auxiliar de 3ª Entrância, para
responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 1ª Vara de Execução Fiscal da Capital e UPJ das Varas de
Execução Fiscal da Capital, no período de 1 a 30 de setembro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 3751/2023-GP. Belém, 29 de agosto de 2023.

 
Considerando o gozo de licença da Juíza de Direito Helena de Oliveira Manfrói,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Wagner Soares da Costa, titular da Vara Criminal de Marituba, para
responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 2ª Vara Cível e Empresarial de Marituba, no período de 29
de agosto a 1 de setembro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 3752/2023-GP. Belém, 29 de agosto de 2023.

 
Considerando o gozo de férias do pretor Geraldo Cunha da Luz,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Aldinéia Maria Martins Barros, titular da 1ª Vara Cível e Empresarial de
Marituba, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pelo Juizado Especial Cível e Criminal de
Marituba, no período de 1 a 20 de setembro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 3753/2023-GP. Belém, 29 de agosto de 2023.
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Considerando o gozo de férias do Juiz de Direito Cristiano Magalhães Gomes,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Breno Melo da Costa Braga, titular da Comarca de São Francisco do Pará,
para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Comarca de Igarapé-Açu e Termo Judiciário de
Magalhães Barata, no período de 1 a 30 de setembro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 3754/2023-GP. Belém, 29 de agosto de 2023.

 
Considerando o gozo de férias do Juiz de Direito José Leonardo Frota de Vasconcelos Dias,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Substituto Samuel Farias para responder, sem prejuízo de suas designações
anteriores, pela 2ª Vara Cível e Empresarial de Bragança, no período de 1 a 30 de setembro do ano de
2023.

 
PORTARIA Nº 3755/2023-GP. Belém, 29 de agosto de 2023.

 
Considerando o gozo de férias do Juiz de Direito Alan Rodrigo Campos Meireles,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Júlio Cézar Fortaleza de Lima, titular da Vara Criminal de Capanema, para
responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 2ª Vara de Cível e Empresarial de Capanema, no período
de 1 a 20 de setembro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 3756/2023-GP. Belém, 29 de agosto de 2023.

 
Considerando o gozo de férias do Juiz de Direito Wander Luís Bernardo,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Rogério Tibúrcio de Moraes Cavalcanti, titular da 3ª Vara Cível e Empresarial
de Paragominas, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Vara do Juizado Especial Cível e
Criminal de Paragominas, CEJUSC e Direção do Fórum, no período de 1 a 30 de setembro do ano de
2023.

 
PORTARIA Nº 3757/2023-GP. Belém, 29 de agosto de 2023.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, da Juíza de Direito Kátia Tatiana Amorim de
Souza,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Substituta Adrielli Aparecida Cardozo Beltramini para responder, sem
prejuízo de suas designações anteriores, pela Vara Criminal de Paragominas, nos períodos de 11 a 15 e
de 18 a 22 de setembro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 3758/2023-GP. Belém, 29 de agosto de 2023.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, da Juíza de Direito Substituta Adrielli
Aparecida Cardozo Beltramini,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Substituta Mirian Zampier de Rezende para responder, sem prejuízo de
suas designações anteriores, pela 1ª Vara Cível e Empresarial de Paragominas, no dia 1 e nos períodos
de 3 a 6 e de 25 a 29 de setembro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 3759/2023-GP. Belém, 29 de agosto de 2023.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, da Juíza de Direito Aline Cristina Breia
Martins,
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DESIGNAR o Juiz de Direito Manoel Antônio Silva Macedo, titular da 4ª Vara Cível e Empresarial de
Marabá, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Marabá, no
dia 1 de setembro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 3760/2023-GP. Belém, 29 de agosto de 2023.

 
Considerando o gozo de férias do Juiz de Direito Marcelo Andrei Simão Santos,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Alexandre Hiroshi Arakaki, titular da Vara de Violência Doméstica e Familiar
Contra a Mulher de Marabá, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 2ª Vara Criminal de
Marabá, no período de 1 a 10 de setembro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 3761/2023-GP. Belém, 29 de agosto de 2023.

 
Considerando o pedido de alteração no período do gozo de férias da Juíza de Direito Karla Cristiane
Sampaio Nunes Galvão,

 
TORNAR SEM EFEITO a Portaria Nº 3707/2023-GP, que designou o Juiz de Direito Rafael do Vale
Souza, titular da Comarca de Terra Santa, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Comarca
de Faro, no período de 1 a 30 de setembro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 3762/2023-GP. Belém, 29 de agosto de 2023.

 
CONSIDERANDO o requerimento protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-REQ-2023/10546,

 
Art. 1º EXONERAR, a pedido, o servidor MARCO AURÉLIO FURTADO DE SOUZA, Analista Judiciário -
Área Judiciária, matrícula nº 198099, do Cargo em Comissão de Diretor de Secretaria, REF-CJS-3, junto à
Secretaria da Vara Única da Comarca de São João do Araguaia, a contar de 11/09/2023.

 
Art. 2º EXONERAR, a pedido, o servidor MARCO AURÉLIO FURTADO DE SOUZA, matrícula nº 198099,
do cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária, lotado na Vara Única da Comarca de São João do
Araguaia, a contar de 11/09/2023.

 
PORTARIA Nº 3763/2023-GP. Belém, 29 de agosto de 2023.

 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do expediente nº TJPA-MEM-2023/40936,

 
PRORROGAR, a contar de 12/08/2023, pelo período de 60 (sessenta) dias, o prazo estabelecido na
Portaria nº 2345/2023-GP, de 01/06/2023, publicada no DJ nº 7610 de 02/06/2023, que designou o
servidor FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA FILHO, Auxiliar Judiciário, matrícula nº 173631, para
exercer, em caráter excepcional, a função de Oficial de Justiça Ad hoc, junto à Central de Mandados da
Comarca de Marabá.

 
PORTARIA Nº 3764/2023-GP. Belém, 29 de agosto de 2023.

 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do expediente nº TJPA-MEM-2023/40936,

 
DESIGNAR o servidor JOSÉ GOMES FILHO, Agente de Segurança, matrícula nº 3646, para exercer, em
caráter excepcional, a função de Oficial de Justiça Ad hoc, junto à Central de Mandados da Comarca de
Marabá, pelo período de 60 (sessenta) dias, a contar de 31/08/2023.

 
PORTARIA Nº 3765/2023-GP. Belém, 29 de agosto de 2023.
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CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 140/2013-CJE, publicada no DJe nº 5287 de 19/06/2013;

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2023/44575,

 
DESIGNAR o Senhor FELIPE CURADO BROM VALADÃO, para desenvolver a função de Conciliador
Voluntário, junto ao Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Parauapebas, sem ônus para o
Poder Judiciário do Estado do Pará, pelo período de 01 (um) ano.

 
PORTARIA Nº 3766/2023-GP. Belém, 29 de agosto de 2023.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-MEM-2023/45128,

 
DESIGNAR o servidor MÁRIO JOSÉ MOREIRA PINTO, matrícula nº 63916, para responder pela Função
Gratificada de Chefe de Serviço, REF-FG-2, Junto ao Serviço de Compras, durante o afastamento, por
folgas, da titular, Muiracatiara Miranda Chagas, matrícula nº 57592, retroagindo seus efeitos aos dias 20,
21, 24 e 25 de julho de 2023.

 
PORTARIA Nº 3767/2023-GP. Belém, 29 de agosto de 2023.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2023/45197,

 
DESIGNAR a servidora ILAINE SCHEFFLER SCHNEIDER, matrícula nº 55964, para exercer a função de
Auxiliar de Secretaria, junto ao Juizado Especial Criminal da Comarca de Altamira, durante as férias da
servidora Juliana Teixeira de Souza, matrícula nº 152307, retroagindo seus efeitos aos períodos de
19/06/2023 a 30/06/2023.

 
PORTARIA Nº 3768/2023-GP. Belém, 29 de agosto de 2023.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2023/45289,

 
DESIGNAR a servidora NARAGUANI PUREZA DA COSTA, matrícula nº 8796, para responder pelo Cargo
em Comissão de Diretor de Secretaria, REF-CJS-3, junto à Secretaria da 2ª Vara do Juizado Especial
Cível de Ananindeua, durante o afastamento, por folgas, da titular, Carla Fabiana Correa Reuter, matrícula
nº 41470, nos dias 06 e 11 de setembro de 2023.

 
PORTARIA Nº 3769/2023-GP. Belém, 29 de agosto de 2023.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2023/44950,

 
DESIGNAR a servidora BARBARA LEITE COSTA, Analista Judiciário - Área Judiciária, matrícula nº
87572, para responder pela função de Coordenador de Núcleo, junto ao Núcleo de Cumprimento e
Audiências da Unidade de Processamento Judicial (UPJ) - 1ª a 5ª Varas Cíveis e Empresariais da Capital,
durante o afastamento por folgas da titular, Diane da Costa Ferreira, matrícula nº 51632, nos dias
28/08/2023 e 01/09/2023.
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PORTARIA Nº 125/2023-CGJ

 
O DESEMBARGADOR JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR, CORREGEDOR GERAL
DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E;

 
CONSIDERANDO a solicitação autuada no PP nº 0003157-85.2023.2.00.0814, da Comissão Disciplinar
na Sindicância nº 0002435-51.2023.2.00.0814-PjeCor e posterior despacho desta Corregedoria Geral de
Justiça (ID 3280915).

 
R E S O L V E:

 
I - PRORROGAR por 30 (trinta) dias os trabalhos da Sindicância Administrativa nº 0002435-
51.2023.2.00.0814-PjeCor, instaurada pela Portaria nº 094/2023-CGJ, publicada no DJE em 03/07/2023.

 
 
Publique-se. Registre-se. Dê-se Ciência e Cumpra-se.

 
Belém, 29.08.2023.  

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor - Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PORTARIA Nº 126/2023-CGJ

 
O DESEMBARGADOR JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR, CORREGEDOR GERAL
DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E;

 
 
CONSIDERANDO a solicitação ID 3261666 da Comissão Disciplinar na Sindicância nº 0002605-
23.2023.2.00.0814-PjeCor e posterior despacho desta Corregedoria Geral de Justiça (ID 3276311).

 
R E S O L V E:

 
I - PRORROGAR por 30 (trinta) dias os trabalhos da Sindicância Administrativa nº 0002605-
23.2023.2.00.0814-PjeCor, instaurada pela Portaria nº 098/2023-CGJ, publicada no DJE em 20/07/2023.

 
Publique-se. Registre-se. Dê-se Ciência e Cumpra-se.

 
Belém, 29.08.2023.

 
 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
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Corregedor - Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PORTARIA Nº 128/2023-CGJ

 
O Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR, Corregedor Geral de Justiça
do Estado do Pará, usando de suas atribuições legais, etc.

 
 
 

 
CONSIDERANDO as razões apresentadas pelo Presidente da Comissão Disciplinar I, nos autos de
Sindicância nº 0000760-53.2023.2.00.0814, instaurado pela Portaria nº 027/2023-CGJ e decisão
subsequente desta Corregedoria, ID 3264641.

 
 
RESOLVE:

 
I- INSTAURAR INCIDENTE DE SANIDADE MENTAL para exame da servidora que figura como
sindacada nos autos nº 0000760-53.2023.2.00.0814, o qual foi autuado em separado sob o nº 0003146-
56.2023.2.00.0814, a ser realizado por junta médica oficial do TJE/PA, da qual faça parte um médico
psiquiatra nos termos do 216, caput da Lei nº 5.810/94.

 
Publique-se. Registre-se. Dê-se Ciência e Cumpra-se.

 
Belém do Pará, 29/08/2023.

 
 
Des. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PORTARIA Nº 127/2023-CGJ

 
 
O DESEMBARGADOR JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR, CORREGEDOR GERAL
DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E;

 
CONSIDERANDO o despacho ID 3283726 desta Corregedoria de Justiça, proferido nos autos de
Processo Administrativo Disciplinar nº 0001735-75.2023.2.00.0814-PJE, em virtude do pedido de
prorrogação de prazo da Comissão Processante (ID 3208301);

 
 
CONSIDERANDO os termos do art. 208 da Lei nº 5.810/94.
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R E S O L V E:

 
I - PRORROGAR por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos relativos ao Processo
Administrativo Disciplinar nº 0001735-75.2023.2.00.0814-PjeCor, instaurado pela Portaria nº 078/2023-
CGJ, publicada no DJE em 30/05/2023, a cargo da Comissão Processante.

 
Publique-se. Registre-se. Dê-se Ciência e Cumpra-se.

 
Belém, 29/08/2023.

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor - Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PROCESSO N.º 0002728-21.2023.2.00.0814

 
REQUERENTE:CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DO MUNICÍPIO DE SAPUCAIA - CNS 140236 - TJPA

 
REQUERIDO: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA

 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIA. SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA IMPLEMENTAÇÃO DO
SERVIÇO DE APOSTILAMENTO DE HAIA. REQUISITOS EXIGIDOS. COMUNICAÇÃO AO CONSELHO
NACIONAL DE JUSTIÇA. ARQUIVAMENTO.

 
DECISÃO: (...) A matéria encontra-se disciplinada pelo Provimento nº 62/2017 da Corregedoria Nacional
de Justiça cujo art. 3º dispõe que todos os serviços de notas e de registro das capitais dos Estados e do
Distrito Federal são obrigados a realizarem o cadastramento para a prática do serviço de apostilamento (
caput) e facultativo para os serviços do interior do Estado (§ 2º), sendo que o ato de credenciamento das
autoridades apostilantes deve ser realizado pelas Corregedorias de Justiça competentes (§ 3º). No caso 
sub examine, verifica-se que o Cartório do Único Ofício de Sapucaia ? PA, preenche os requisitos exigidos
para a prestação do serviço de apostilamento. Desse modo, acato os termos do pedido formulado e
autorizo o Cartório do Único Ofício Sapucaia ? Comarca de Xinguara ? PA (CNS 140236) a realizar o seu
cadastramento junto ao Conselho Nacional de Justiça, com vista a executar o serviço de apostilamento. 
Proceda-se a devida comunicação ao Conselho Nacional de Justiça, nos termos do art. 3º, § 3º, II,
do Provimento nº 62/CNJ, à Coordenadoria Geral de Arrecadação, bem como à requerente.   Sirva a
presente decisão como ofício. À Secretaria para os devidos fins. Após, arquive-se. Belém, 24 de agosto de
2023. Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO 
Corregedora-Geral de Justiça, em exercício

 
 

 
 
 
 
PROCESSO N.º 0001598-93.2023.2.00.0814

 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS

 
REQUERENTE: SALMO CABRAL, DIRETOR DE SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL
DE TUCURUÍ/PA
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REF. PROC. 0009517-20.2016.8.14.0061

 
DECISÃO: EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. PERDA DO OBJETO. ARQUIVAMENTO.

 
Trata-se de pedido de providências formulado por Salmo Cabral, diretor de secretaria da 2ª vara cível e
empresarial de Tucuruí/PA, em razão de ter incluído equivocadamente o mandado de prisão n.º 0009517-
20.2016.8.14.0061.01.0001-01 no sistema BNMP, referente ao processo n.º 0009517-20.2016.8.14.0061.
Os autos foram encaminhados ao administrador regional do Conselho Nacional de Justiça - CNJ deste E.
TJPA para manifestação, sendo respondido pela servidora Angélica S. C. Lopes Rodrigues, auxiliar
judiciário da divisão extrajudicial da CGJ (Id. 2823463): "Certifico, nesta data, que procedi à abertura de
chamado técnico junto ao CNJ, protocolado sob o nº 58826625, visto a impossibilidade dos
Administradores Regionais desta CGJ em excluir o mandado de prisão em questão. Certifico ainda, que
faço a juntada da informação encaminhada pelo CNJ acerca das providências que devem ser adotados
pelo servidor que cadastrou a peça. O referido é verdade e dou fé. Data registrada no sistema". Foi
juntado aos presentes autos as instruções para cancelamento e exclusão de peças no BNMP, conforme e-
mail de Id. 2823587: É o sucinto relatório. DECIDO.  Analisando os fatos apresentados pelo requerente,
percebe-se que a  sua rea l  in tenção era  que o  mandado de pr isão n . º  0009517-
20.2016.8.14.0061.01.0001-01 inserido equivocadamente no sistema BNMP fosse excluído. Consoante as
informações constantes no presente expediente, verifica-se que o próprio requerente informou que o
mandado de prisão já fora excluído, conforme documento de Id. n.º 2834091. Diante da perda do objeto e
não havendo a princípio qualquer outra medida a ser adotada por esta Corregedoria-Geral Justiça,
DETERMINO o ARQUIVAMENTO do presente pedido de providências, com fulcro no art. 91, parágrafo 3°
do regimento interno do TJPA c/c o art. 9º, § 2º da resolução n.º 135 do Conselho Nacional de Justiça. Dê-
se ciência às partes. À secretaria para os devidos fins. Servirá a cópia do presente como mandado/ofício.
Belém, 24 de agosto de 2023. Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, 
Corregedora-Geral de Justiça, em exercício.

 
 

 
 
 
 
Processo nº 0003012-29.2023.2.00.0814

 
REQUERENTE: Juízo da Vara de Execução das Penas e Medidas Alternativas de Belém

 
INTERESSADO: Hospital Divina Providência

 
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ? RECURSO FINANCEIRO ORIUNDO DO CUMPRIMENTO DE
PENAS PECUNIÁRIAS.

 
DECISÃO

 
Trata-se de prestação de contas do Processo Administrativo de Projeto (PAP) n° 03/2022, apresentado
juntamente com o Relatório de Visita Institucional realizada no Instituto Pobres Servos da Divina
Providência - Hospital Divina Providência, em que foi constatada a aquisição e bom uso dos equipamentos
e cadeiras de diálise, efetivado através de convênio com a Vara de Execução das Penas e Medidas
Alternativas de Belém por meio do Edital nº 02/2022.

 
O presente expediente foi encaminhado pela Presidência do Tribunal de Justiça após tomar conhecimento
da prestação de contas do projeto por iniciativa da Vara de Penas e Medidas Alternativas de Belém. 

 
É o relatório.

 
Da análise dos autos, observa-se que o da Vara de Execução das Penas e Medidas Alternativas de
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Belém, tomou as providências necessárias quanto à liberação dos recursos financeiros; bem como,
ocorreu a devida prestação de contas por parte do Hospital Divina Providência.

 
Considerando que a magistrada homologou a prestação de contas (id. 3226801, p. 24), após parecer
favorável do Ministério Público (id. 3226801, p. 21), restando cumpridos, pela Juíza da unidade, os termos
do Provimento Conjunto nº 03/2013-CJRMB/CJCI e da Resolução CNJ 154/2012.

 
Após ciência deste Órgão Correicional, arquive-se o presente expediente.

 
Belém, data registrada no sistema.

 
Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Corregedora-Geral de Justiça, em exercício

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0002624-29.2023.2.00.0814

 
REQUERENTE: JOÃO EDUARDO FRANÇA

 
EMENTA: PEDIDO DE CANCELAMENTO ADMINISTRATIVO DE PROCURAÇÕES PÚBLICAS E
SUBSTABELECIMENTO LAVRADOS COM BASE EM DOCUMENTAÇÃO FALSA. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. NECESSIDADE DE PRONUNCIAMENTO JUDICIAL.

 
DECISÃO: (...) Examinando a documentação acostada aos presentes autos, observa-se que tramitou
perante a então Corregedoria de Justiça da Região Metropolitana de Belém, Sindicância Investigativa n.
2008.6.001496-6 instaurada com o escopo de apurar eventual participação da Sra. Maria de Nazaré Kós
Miranda Marques, à época, Tabeliã do Cartório do 6º Ofício de Notas de Belém, na lavratura de
instrumentos públicos com conteúdo fraudulento, eis que tiveram por base documentação falsa. Consta no
relatório da Sindicância Investigativa (id. 3068290, páginas 07/19) que, o Sr. João Eduardo França, ora
requerente, tentou regularizar a situação de  imóvel de sua propriedade (Lote n. 33, Setor A, situado na
Gleba Altamira VI, localizado no município de São Félix do Xingu) junto ao Instituto de Terras do Pará
? ITERPA, ocasião em que foi surpreendido com a existência de uma transação realizada naquela
autarquia, na qual ele haveria supostamente repassado por meio de Procuração Pública lavrada no Livro
n. 318, Folha 84, no Cartório do 6º Ofício de Notas da Capital, todos os seus direitos sobre o imóvel rural
acima referenciado, em favor do nacional João Cláudio Lima de Freitas. Extrai-se ainda do referido
relatório que, o requerente tomou conhecimento sobre a existência de outra Procuração Pública lavrada no
Livro 318, Folha 88, no Cartório do 6º Ofício de Notas de Belém, por meio da qual outorgava poderes ao 
Sr. Saulo Sales Figueira e a Sra. Maria de Nazaré Baima Cotta, para representá-lo junto ao ITERPA a
fim de tratar sobre o referido imóvel; bem como acerca da existência de um Substabelecimento lavrado no
Livro 67, Folhas 162, na mencionada serventia, feito com base na primeira procuração, em favor do Sr.
Saulo Sales Figueira. Comprovada a existência de indícios de prática criminosa, tendo em vista que os
referidos instrumentos públicos foram efetivamente lavrados com base em documentação fraudulenta, o
Presidente da Comissão Sindicante manifestou-se pela instauração de Processo Administrativo Disciplinar
para apurar a responsabilidade da Titular do Cartório do 6º Ofício de Notas de Belém, bem como sugeriu a
remessa de cópia dos autos ao Ministério público, o que foi acatado pela Exma. Sra. Desa. Eliana Rita
Daher Abufaiad, à época, Corregedora de Justiça da Região Metropolitana de Belém. Instaurado o
Processo Administrativo Disciplinar, restou evidenciado que a delegatária não participou do ato
fraudulento, pois tanto ela como o Sr. João Eduardo França, ora requerente, foram vítimas de
fraudadores que tinham por fim a obtenção de vantagens com a negociação do imóvel acima referenciado,
conforme se infere da decisão id 3118011. No id 3088034, consta cópia da sentença proferida nos autos
do Processo Criminal n. 0010549-72.2010.814.0401, no qual João Cláudio Lima de Freitas é condenado
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pela prática do delito previsto no art. 171, caput, do Código Penal, por ter cometido fraude no Cartório do
6º Ofício de Notas de Belém, envolvendo a falsificação de instrumentos públicos, para fins de venda de
imóvel pertencente ao Sr. João Eduardo França, ora requerente. Todavia, foi declarada a extinção da
punibilidade, por restar caracterizada a prescrição, nos termos do art. 107, IV c/c 109, III, do Código Penal.
Diante desse contexto, o requerente pleiteia junto a este Órgão Correcional que determine o cancelamento
dos aludidos instrumentos públicos, sob o argumento de que se trata de nulidade de pleno direito. Nessa
senda, é importante esclarecer ao requerente a limitada atribuição do Órgão Censor em face dos fatos
exposto nos presentes auto, qual seja, apurar a regularidade do serviço delegado, eis que compete ao
Poder Judiciário realizar a fiscalização dos atos praticados pelos Tabeliães e Oficiais de Registro,
conforme determina o § 1º, do art. 236, da Constituição Federal. Portanto, caberia à Corregedoria da
época tão somente averiguar eventual participação da Tabeliã do 6º Ofício de Notas de Belém no ato
fraudulento, o que se deu através do Processo Administrativo Disciplinar n. 2008.6.001496-6. Por
conseguinte, não há como esta Corregedoria-Geral de Justiça, órgão administrativo, determinar o
cancelamento dos instrumentos públicos acima referenciados, em virtude da ausência de previsão legal,
devendo o requerente submeter a questão à via jurisdicional, onde, inclusive, poderá pleitear o reparo dos
eventuais danos sofridos em decorrência da conduta delituosa em que foi vítima. No entanto, por medida
de cautela, torno definitiva a medida já adotada pela Sra. Tabeliã do Cartório do 6º Ofício de Notas de
Belém, ratificando a anotação realizada naqueles atos, de que foram realizados em desconformidade com
a lei, transfigurando-se em ato praticado através de fraude, de modo que, qualquer certidão expedida em
razão destes atos, deverá fazer constar expressamente a anotação referida, em relação às Procurações
Públicas (Livro n. 318, Folhas 084 e 088) e ao Substabelecimento Público (Livro n. 067, Folha 162). Em
face do exposto, indefiro o pedido de cancelamento, considerando que deve ser feito pela via judicial,
porém, determino o bloqueio definitivo das Procurações Públicas (Livro n. 318, Folhas 084 e 088) e ao
Substabelecimento Público (Livro n. 067, Folha 162), todos do Cartório do 6º Ofício de Notas de
Belém, para que não possam produzir efeitos para outros atos de substabelecimentos. Após dar ciência
desta decisão ao requerente, bem como à Tabelião do Cartório do 6º Ofício de Notas de Belém, proceda-
se ao arquivamento dos presentes autos. À Secretaria para os devidos fins. Belém, 24 de agosto de 2023.
Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO Corregedora-Geral de Justiça, em
exercício

 
 

 
 
 
 
Processo nº 0003013-14.2023.2.00.0814

 
REQUERENTE: Juízo da Vara de Execução das Penas e Medidas Alternativas de Belém

 
INTERESSADO: Museu Emílio Goeldi

 
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ? RECURSO FINANCEIRO ORIUNDO DO CUMPRIMENTO DE
PENAS PECUNIÁRIAS.

 
DECISÃO

 
Trata-se de prestação de contas do Processo Administrativo de Projeto (PAP) n° 12/2022, apresentado
juntamente com o Relatório de Visita Institucional realizado no Museu Paraense Emílio Goeldi, onde foi
constata a conclusão da reforma e revitalização do "recinto das antas", efetivado através de convênio com
a Vara de Execução das Penas e Medidas Alternativas de Belém por meio do Edital n° 02/2022.

 
O presente expediente foi encaminhado pela Presidência do Tribunal de Justiça após tomar conhecimento
da prestação de contas do projeto por iniciativa da Vara de Penas e Medidas Alternativas de Belém. 

 
É o relatório.
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Da análise dos autos, observa-se que a Vara de Execução das Penas e Medidas Alternativas de Belém,
tomou as providências necessárias quanto à liberação dos recursos financeiros; bem como, ocorreu a
devida prestação de contas por parte do Museu Emílio Goeldi.

 
Em decisão cadastrada no id. a Magistrada da Unidade homologou a prestação de contas, após
manifestação do Ministério Público, nos seguintes termos: "Processo Administrativo de Projeto (PAP) nº
12/2022. Siga Doc: TJPA-MEM-2022/17790 Instituição: MUSEU PARAENSE EMÍILIO GOELDI ? Belém
Projeto ? REFORMA E REVITALIZAÇÃO DO RECINTO DAS ANTAS Custo: R$ 48.931,26 Vistos e
examinados. Homologo a prestação de contas deste processo, consubstanciada na manifestação
favorável da representante do Ministério Público (pág. 125), bem como em atenção ao parecer técnico
contido no Relatório de Visita Institucional dos servidores do SEATI/VEPMA (pág. 119 a 121), tudo nos
termos da Resolução nº 154/2012 do CNJ e Provimento Conjunto nº 03/2013-CJRMB/CJCI. Diante da
apreciação das contas, em cumprimento ao parágrafo 3º, artigo 8º, do Provimento Conjunto nº 03/2013-
CJRMB/CJCI, cópia digitalizada na íntegra deste processo deverá ser encaminhada à Presidência do
TJPA e à Corregedoria de Justiça da RMB (Siga-Doc). Após a disponibilização deste no site do TJPA, no
link da VEPMA, arquive-se com as cautelas legais. Belém/PA, 10 de julho de 2023. (assinado digitalmente)
ANDREA LOPES MIRALHA Juíza de Direito Titular da Vara de Execução das Penas e Medidas
Alternativas da Comarca da Capital".

 
Considerando que a magistrada homologou a prestação de contas (id. 3226920, p. 20), após parecer
favorável do Ministério Público (id. 3226920, p. 19), restando cumpridos, pela Juíza titular da Unidade, os
termos do Provimento Conjunto nº 03/2013-CJRMB/CJCI e da Resolução CNJ n.º 154/2012.

 
Após ciência deste Órgão Correicional, arquive-se o presente expediente.

 
Belém, data registrada no sistema.

 
Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Corregedora-Geral de Justiça, em exercício

 
 

 
 
 
 
PROCESSO N.º 0001630-98.2023.2.00.0814 - PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS

 
REMETENTE: CORREGEDORIA REGIONAL DA POLICIA FEDERAL - PARÁ

 
REQUERENTE/ADVOGADO: JOÃO MENDES DE REZENDE, OAB-GO 7.817

 
REQUERIDO: JUÍZO DA 12ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM - TJPA

 
REF. PROC. 0014610-26.1993.8.14.0301

 
DECISÃO

 
EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS PARA EMISSÃO DE ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE PETICIONAMENTO. META 2 DO CONSELHO
NACIONAL DE JUSTIÇA. RECOMENDAÇÃO AO JUÍZO. ARQUIVAMENTO.

 
Trata-se de pedido de providências encaminhado pela CORREGEDORIA REGIONAL DA POLÍCIA
FEDERAL - PARÁ, formulado pelo advogado JOÃO MENDES DE REZENDE, OAB/GO 7.817, em
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desfavor do juízo da 12ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM/PA, para emissão de alvará judicial
para levantamento de honorários advocatícios, referente ao processo n.º 0014610-26.1993.8.14.0301.

 
Instado a manifestar-se o juízo requerido, através da assessora jurídica Luciana Cunha Ferreira,
apresentou as seguintes informações:

 
"De ordem do Exmo Juiz de Direito Titular da 12ª Vara Cível da Capital, Dr. ÁLVARO JOSÉ NORAT DE
VASCONCELOS, verificamos tratar-se de reclamação feita pelo advogado João Mendes de Rezende,
endereçada inicialmente à Corregedoria da Polícia Federal e lá arquivada, havendo sido encaminhada por
aquela mesma Corregedoria à Corregedoria deste TJPA.

 
Questiona o advogado acima mencionado a não emissão de alvará judicial de levantamento de honorários
advocatícios e o principal valor acrescido de juros e correção de penhoras judiciais em processos de
falência, mencionando os autos do processo nº.0014610-26.1993.814.0301, que tramita nesta Vara e fora
recentemente digitalizado.

 
Inicialmente cumpre-nos informar que não vislumbramos qualquer questionamento do advogado acima
nominado nos autos quanto aos valores a serem pagos.

 
Ressaltamos, oportunamente, que a incidência de juros e correção monetária sobre os créditos habilitados
deve ocorrer até a data em que a sentença é prolatada, conforme entendimento já firmado pelo STJ, que
abaixo colecionamos.  
Ementa Oficial

 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. CÁLCULO DE JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA EM HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. DECRETAÇÃO DA QUEBRA. EFEITOS MATERIAIS
QUE INCIDEM DESDE A PROLAÇÃO DA SENTENÇA INDEPENDENTE DE PUBLICAÇÃO. 1.
Impugnação de crédito em processo falimentar da qual se extraiu o recurso especial interposto em
19/12/2013, concluso ao Gabinete em 27/10/2016. Julgamento: CPC/73. 2. O propósito recursal é decidir
sobre: i) a existência de negativa de prestação jurisdicional na espécie (arts. 131, 165, 458, 535, do
CPC/73); ii) qual o momento que se considera decretada a falência para fins de atualização do crédito, nos
termos dos arts. 9, II e 124, da Lei 11.101/05. 3. Inexistentes os vícios de omissão, contradição ou
obscuridade no acórdão recorrido, e estando esse devidamente fundamentado, não se caracteriza a
violação dos arts. 131, 165, 458, II, e 535, I e II, do CPC/73. 4. No processo de falência, a incidência de
juros e correção monetária sobre os créditos habilitados deve ocorrer até a decretação da quebra,
entendida como a data da prolação da sentença e não sua publicação. 5. Recurso especial não provido.
(REsp 1660198/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 03/08/2017, DJe
10/08/2017)

 
Ademais, consultando os autos do processo nº. 0014610-26.1993.814.0301, sequer vislumbramos valores
depositados, pendentes de levantamento, não havendo este juízo determinado qualquer expedição de
alvará judicial, em razão da inexistência de bens e valores arrecadados.

 
Sendo o que nos competia informar, rogamos a Vossa Excelência aceitar nossos sinceros cumprimentos".

 
É o sucinto relatório.

 
DECIDO.

 
Analisando os fatos apresentados observa-se que a real pretensão do advogado requerente é a emissão
do alvará judicial de honorários advocatícios, referente aos autos de habilitação de crédito n.º 0014610-
26.1993.8.14.0301.

 
Em consulta realizada em 16/08/2023 ao sistema PJe, observa-se que os autos n.º 0014610-
26.1993.8.14.0301 foram migrados em 09/08/2022 contendo as seguintes peças: petição inicial,
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procuração, termo de cessão e transferência de quotas, contrato de adesão, recibos, certidão, despacho
com a declaração de suspeição proferida em 31/05/2007, certidão de digitalização e conferência de autos,
ato ordinatório para manifestação das partes sobre inconsistências referente a migração dos autos e
certidão de decurso de prazo. 

 
Assim, pela análise dos documentos constantes nos autos judiciais migrados não se identificou qualquer
pedido de emissão de alvará para levantamento de honorários advocatícios realizado pelo requerente,
bem como de qualquer ato decisório relativo a emissão de alvará judicial proferido pelo juízo requerido.

 
Considerando que a demanda judicial está inserida na Meta 2 estabelecida pelo Conselho Nacional de
Justiça para o ano de 2023, RECOMENDA-SE ao juízo da 12ª vara cível e empresarial de Belém/PA para
que, sempre obedecendo as ordens de prioridades e cronológica de conclusão dos feitos, 
PROPORCIONE A REGULAR TRAMITAÇÃO DOS AUTOS, a fim de que a prestação jurisdicional
alcance o seu objetivo.

 
Diante do exposto, não restando configurada a ocorrência de qualquer das hipóteses que possibilitem a
intervenção desta Corregedoria-Geral de Justiça, DETERMINO o ARQUIVAMENTO dos presentes autos
de pedido de providências, com fulcro no art. 91, parágrafo 3° do regimento interno do TJPA c/c o art. 9º, §
2º da resolução n.º 135 do Conselho Nacional de Justiça.

 
Dê-se ciência às partes.

 
À secretaria para os devidos fins.

 
Servirá a cópia do presente como mandado/ofício.

 
Belém, data da assinatura eletrônica.

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PROCESSO N.º 0001592-86.2023.2.00.0814 - PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS

 
REQUERENTE: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO PARÁ - TJPA

 
REQUERIDO: EXMO. SR. DR. ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES, JUIZ DE DIREITO DA COMARCA
DE IGARAPÉ-MIRI - TJPA

 
REF. PROC. 0000110-06.2023.2.00.0814

 
DECISÃO

 
EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. INFORMAÇÕES PRESTADAS SOBRE ACUMULAÇÃO DE
CARGOS. COMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS. ARQUIVAMENTO.

 
Trata-se de pedido de providências oriundo do cumprimento do despacho de Id. 2644545, proferido por
este órgão correicional nos autos do pedido de providências n.º 0000110-06.2023.2.00.0814, para verificar
a compatibilidade de horários dos cargos de magistrado do Exmo. Sr. Dr. ARNALDO JOSE PEDROSA
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GOMES, lotado na comarca de Igarapé-Miri/PA com o de magistério no município de Abaetetuba.

 
Instado a manifestar-se o juiz requerido, apresentou as seguintes informações (Id. 2917319):

 
"Honrado em cumprimentá-lo, venho por meio do presente, em resposta ao despacho proferido nos autos
do Processo de nº 0001592-86.2023.2.00.0814 ? Pedido de providências, informar que permaneço
exercendo a atividade de magistério, em conformidade com a Resolução nº 34/2007 do CNJ e Lei
Orgânica da Magistratura Nacional, na cidade de Abaetetuba/PA, ministrando aulas da disciplina Direito
Processual Civil, no Centro Universitário da Amazônia-UNIESAMAZ, durante o período noturno (19h30min
às 22h30min), semanalmente, nos dias de terça-feira e quarta-feira.

 
É de ressaltar que o exercício da referida atividade de professor universitário tem sido realizado em
compatibilidade de horários, após o expediente forense, eis a cidade de Abaetetuba fica a menos de 50Km
desta Comarca de Igarapé-Miri, sem qualquer prejuízo das atividades jurisdicionais, sendo certo que a
atividade de docência traz ao magistrado mais equilíbrio para julgar, bem como sempre o manterá em
constante estudo e aperfeiçoamento.

 
Coloco-me à disposição para qualquer outro esclarecimento, ao tempo, que renovo votos de estima e
consideração".

 
É o sucinto relatório.

 
DECIDO.

 
Analisando os fatos apresentados percebe-se que o presente expediente visa o esclarecimento de
informações sobre a compatibilidade de horários na acumulação dos cargos de magistrado na comarca de
Igarapé-Miri com o de magistério em Abaetetuba, do Exmo. Sr. Dr. Arnaldo Jose Pedrosa Gomes.

 
Consoante as informações prestadas pelo requerido, verificou-se que o Exmo. Sr. Dr. Arnaldo Jose
Pedrosa Gomes, juiz de direito da comarca de Igarapé-Miri/PA, exerce a atividade de professor na cidade
de Abaetetuba, no Centro Universitário da Amazônia - UNIESAMAZ, ministrando aula da disciplina de
direito processual civil, semanalmente, nos dias de terça e quarta-feira, das 19:30h às 22:30h.

 
Em que pese o exercício da atividade de magistério em Abaetetuba ser em município diverso ao da
l o t a ç ã o  d o  m a g i s t r a d o ,  q u a l  s e j a :  I g a r a r a p é - M i r i ,  v e r i f i c o u - s e  n o  s i t e
https://www.google.com/search?client=firefox-b-e&q=distancia+entre+abaetetuba+e+igarap%C3%A9-miri
que a distância entre os municípios é de cerca de 43km (quarenta e três quilômetros), com estimativa de
tempo de viagem de 48min (quarenta e oito minutos), considerando-se o uso de carro como meio de
transporte, conforme "print" de tela abaixo: (...)

 
Assim verificou-se que há compatibilidade de horários na acumulação dos cargos de magistrado na
comarca de Igarapé-Miri com o de magistério no município de Abaetetuba do Exmo. Sr. Dr. Arnaldo Jose
Pedrosa Gomes, tendo em vista que o tempo de deslocamento entre os dois municípios ser viável.

 
Ante o exposto, observa-se que as informações prestadas pelo juiz requerido foram suficientes para sanar
as dúvidas deste órgão correicional, razão pela qual DETERMINO o ARQUIVAMENTO dos presentes
autos de pedido de providências, com fulcro no art. 91, parágrafo 3° do regimento interno do TJPA c/c o
art. 9º, § 2º da resolução n.º 135 do Conselho Nacional de Justiça.

 
Dê-se ciência às partes.

 
À secretaria para os devidos fins.

 
Servirá a cópia do presente como mandado/ofício.
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Belém, data da assinatura eletrônica.

 
Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Corregedora-Geral de Justiça, em exercício

 
 

 
 
 
 
PROCESSO N.º 0002958-63.2023.2.00.0814 -

 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS (1199)

 
REQUERENTE: JUÍZO DA 2ª VARA DA COMARCA DE VALINHOS - TJSP

 
REQUERIDO: JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE CASTANHAL - TJPA

 
REF. PROC. 0802218-92.2019.8.14.0015 (CARTA PRECATÓRIA)

 
PROC. DE ORIGEM: 1003985-91.2016.8.26.0650

 
DECISÃO

 
EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. CARTA PRECATÓRIA. AUXÍLIO PARA CUMPRIMENTO.
CONSTATAÇÃO DE CUMPRIMENTO E DEVOLUÇÃO. ARQUIVAMENTO.

 
Trata-se de expediente oriundo do juízo da 2ª VARA DA COMARCA DE VALINHOS - TJSP, solicitando a
intercessão deste órgão junto ao juízo da 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE CASTANHAL - TJPA,
para envio do termo de audiência referente a carta precatória n.º 0802218-92.2019.8.14.0015, expedida
nos autos de origem n.º 1003985-91.2016.8.26.0650, em razão da alegação de não ter acompanhado os
documentos na devolução carta precatória.

 
Instado a manifestar-se, o juízo deprecado, ora requerido, apresentou resposta em Id. 3272179,
informando sobre o cumprimento e devolução da missiva em questão:

 
"Trata-se de pedido de providências acerca do cumprimento da carta precatória ? nº 0802218-
92.2019.8.14.0015, a qual requer o Juízo a remessa do termo de audiência, que o termo não acompanhou
os documentos devidos. 
Em consulta a precatória de nº 0802218-92.2019.8.14.0015, inclusive, devidamente certificado pelo Diretor
de Secretaria deste Juízo, que a Carta Precatória foi integralmente cumprida e, após o seu cumprimento,
foi devolvida, por duas vezes, friso, conforme ID?S 16161777 e 37644179, através de malote digital. 
No mais, a certidão constante na referida precatória, certifica:

 
?(...). b) após analise com atenção, na data de hoje, este Diretor de Secretaria observou que a devolução
da Carta Precatória foi realizada através de download dos autos, tendo sido gerados documentos em PDF,
e tais arquivos após gerados no formato descrito foram encaminhados ao Juízo Deprecado; 
c) ocorre que consta nos autos outros documentos não cadastrados nos autos como PDF, e que tratam-se
justamente do objeto das diligências deprecadas, qual seja: a realização da audiência de oitiva (IDs
15120123, 15120126 e 15120130), houve a gravação da audiência e tais documentos foram gerados em
formato "m4v" que não permitem, por lógica, a conversão em formato PDF; assim o equívoco consiste no
fato de que todos os documentos constante nos autos em formato PDF foram devolvidos ao Juízo
Deprecante, mas não os arquivos das gravações pois dão erro quando se tenta realizar o download; d) na
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data de hoje tendo constatado o equívoco este Diretor de Secretaria procedeu com novo download da
integralidade dos autos em formato PDF, e salvou os 03 (três) documentos de gravação da audiência de
oitiva em formato "m4v", para ao final remeter ao Juízo Deprecante, através do e-mail cadastrado na
missiva, posto que o Malote Digital também não permite encaminhar os documentos de gravação no
formato original, conforme comprovantes que junto anexos à presente.

 
Desta feita, considerando que já houve a devolução da carta precatória, por duas vezes e, reenviado
novamente, com o encaminhamento dos anexos da audiência, solicitados pelo Juízo da 2ª Vara da
Comarca de Valinhos/SP. 
Era o que tinha a relatar".

 
É o sucinto relatório.

 
DECIDO.

 
Analisando os fatos apresentados pelo requerente, percebe-se que a sua real intenção era que fosse
realizado o cumprimento e devolução da carta precatória expedida nos autos de origem n.º 1003985-
91.2016.8.26.0650 e distribuída no juízo deprecado sob o n.º 0802218-92.2019.8.14.0015.

 
Consoante as informações prestadas pelo titular da unidade representada, corroborada por consulta
realizada em 23/08/2023 ao sistema PJe pela carta precatória n.º 0802218-92.2019.8.14.0015, verificou-se
que foi procedida a devolução da missiva objeto do presente expediente em duas ocasiões, a primeira em
13/03/2020, via malote digital 81420201155917 (Id. 16161777), novamente encaminhada em 14/10/2021,
via malote digital 82520215844993 (Id. 37645141), contudo, foram encaminhados apenas os documentos
em formato "pdf", faltando os arquivos com as gravações da audiência em formato "m4v", em razão do
malote digital não comportar o envio de tais documentos.

 
Constatado o equívoco, o diretor de secretaria do juízo requerido, encaminhou em 08/08/2023, a
integralidade dos autos em formato "PDF", bem como 03 (três) arquivos de gravação da audiência de
oitiva em formato "m4v", conforme certidão de Id. 98409739 e documentos de comprovação de Id's.
98412814, 98412816 e 98412818 dos autos judiciais, via e-mail, em razão do malote digital não comportar
arquivos de mídia em formato "m4v".

 
Ante o exposto, considerando que o objeto do presente expediente fora satisfeito, e, não havendo
qualquer outra medida a ser tomada por este órgão correcional, DETERMINO o ARQUIVAMENTO dos
autos.

 
À secretaria para os devidos fins.

 
Servirá a cópia do presente como mandado/ofício.

 
Belém, data da assinatura eletrônica.

 
Desembargador LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Corregedora-Geral de Justiça, em exercício

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0000954-53.2023.2.00.0814
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REQUERENTE: IONE DA SILVA NAKARUMA, PROMOTORA DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ.

 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIA. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. PEDIDO DE INFORMAÇÃO. VIGÊNCIA DA
PORTARIA Nº 82/2010-CJCI-CJRMB. RESTAURAÇÃO DE LIVROS E REGISTROS IMOBILIÁRIOS DA
SERVENTIA DE ACARÁ.

 
DECISÃO: Trata-se de petição protocolada por Ione Missae da Silva Nakaruma, Promotora de Justiça
Agrária da I Região - Castanhal, solicitando a esta Corregedoria de Justiça informações acerca da data de
vigência da Portaria nº 82/2010, que trata sobre a restauração de Livros e Registros Imobiliários na
Serventia do Único Ofício de Acará, considerando que não fora localizada na página do TJPA. É O
RELATÓRIO. DECIDO. Analisando os fatos apresentados pela requerente, informo que a referida Portaria
não mais se encontra em vigor, uma vez que a mesma fora direcionada ao Oficial Interino à época
responsável pelo Cartório Extrajudicial de Acará, Sr. FRANCISCO VALDETE ROSA DO CARMO, levando
em consideração o considerando número 1, exposto na referida Portaria, vejamos: CONSIDERANDO que
a Notária e Oficial Registradora da Serventia Extrajudicial da Comarca do Acará, Maria do Socorro Puiga
de Oliveira, teve decretado a perda de delegação, por ato da Presidência do Tribunal publicado no DJ do
dia 13/06/2006, passando a responder interinamente pela Serventia o Interventor Francisco Valdete do
Carmo. Desta forma, ressalto que a vigência da Portaria mencionada encerrou com a destituição do
referido oficial interino citado, na data de 02/03/2016, vejamos: - Portaria nº 944/2016-GP de 01/03/2016,
publicada no D.J em 02/03/2016, extinguiu a designação de interinidade, a partir da expedição deste ato
da serventia de Acará Sr. FRANCISCO VALDETE ROSA DO CARMO, em face da perda de confiança
demonstrada nos documentos dos autos e informações da Corregedoria de Justiça das Comarca do
Interior. Diante do exposto, considerando que todas os esclarecimentos foram prestados, DETERMINO o
arquivamento do presente expediente. À Secretaria para os devidos fins. Utilize-se cópia do presente
como ofício. Dê-se ciência à requerente. Após, ARQUIVE-SE. Belém, 24 de agosto de 2023. 
Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, Corregedora-Geral de Justiça, em
exercício.
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Número do processo: 0803157-15.2022.8.14.0000 Participação: REQUERENTE Nome: M. D. C. D. A. E.
S. Participação: ADVOGADO Nome: JORGE BENEDITO SILVA DE BRITO OAB: 5706/PA Participação:
REQUERIDO Nome: E. D. P. 
 
Considerando a manifestação ID 9865176 e as informações ID 15778560, ao Serviço de Ana?lise de
Processos para operacionalizar o pagamento e recolhimento/devolução de retenções legais, em
conformidade com os ca?lculos elaborados no ID 9692306, devendo realizar a transferência dos valores
devidos preferencialmente em conta de banco oficial

 
Efetuadas as operações financeiras, arquivem-se os autos, realizando-se os necessa?rios registros e
baixas no sistema.

 
Comunique-se à Receita Federal, conforme Termo de Cooperação Técnica nº 01/2017.

 
Intime-se. Cumpra-se

 
 
 

 
Belém-PA,  25 de agosto de 2023

 
CHARLES MENEZES BARROS

 
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPA

 
Coordenadoria de Precatórios (CPREC)

 
Portaria nº 291/2022-GP

 
 

 
 

COORDENADORIA DOS PRECATÓRIOS
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PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE  
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 31ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2023

 
EM PLENÁRIO VIRTUAL DA 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA QUE, PARA A 31ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2023, DA
EGRÉGIA 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, A SER REALIZADA por meio da ferramenta plenário
virtual, sistema pje, com início às 14h Do dia 11 de setembro de 2023, E TÉRMINO DIA 18 DE
SETEMBRO DE 2023, FOI PAUTADO, PELa EXMa. SRa. DESa. margui gaspar bittencourt, 
PRESIDENTE DA TURMA, O JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS:

 
PROCESSOS PAUTADOS

 
ORDEM 001

 
PROCESSO 0810903-31.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ALIENAÇÃO PARENTAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE R. DA S. D.

 
ADVOGADO RODRIGO DA SILVA DIAS - (OAB PA31867-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO E. S. DA S.

 
ADVOGADO TAINA CORREA CUNHA - (OAB PA24158)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO- UPJ
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ORDEM 002

 
PROCESSO 0813933-11.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL BUSCA E APREENSÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE BANCO ITAUCARD S.A.

 
ADVOGADO CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - (OAB PR19937-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO LIETE ASSIS DE PAULA

 
 
ORDEM 003

 
PROCESSO 0001770-45.2014.8.14.0075

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL SEGURO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE ADRIEL DOS SANTOS ABREU

 
ADVOGADO WAYLLON RAFAEL DA SILVA COSTA - (OAB PA18255-B)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
ADVOGADO GERFISON SOARES SILVA - (OAB PA22615-A)

 
ADVOGADO LUANA SILVA SANTOS - (OAB PA16292-A)

 
PROCURADORIA SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

 
 
ORDEM 004

 
PROCESSO 0004902-57.2013.8.14.0201
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CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RECONHECIMENTO / DISSOLUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE ZENITE DOS SANTOS OLIVEIRA

 
ADVOGADO MAXIMILIANO DE ARAUJO COSTA - (OAB PA16804-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO PAULO DA CRUZ OLIVEIRA DINIZ

 
ADVOGADO OLAVO BILAC BRASIL - (OAB PA7070-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 005

 
PROCESSO 0060669-33.2015.8.14.0097

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE JOSE AUGUSTO LOPES

 
ADVOGADO JORGE PIMENTEL FERREIRA - (OAB PA4463-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO LUCIMARY GALVAO LEONARDO - (OAB MA6100-A)

 
PROCURADORIA EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
 
ORDEM 006

 
PROCESSO 0010459-96.2011.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL DIREITO DE IMAGEM

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE COLEGIO AMAZONIA

 
ADVOGADO WALMIR MOURA BRELAZ - (OAB PA6971-A)

 
ADVOGADO RAPHAEL DE SANTANA PEREIRA - (OAB PA30148-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO EDSON RONALDO LOBATO DE SOUZA

 
ADVOGADO IVANA BRUNA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA20970-A)

 
ADVOGADO DEISE CARVALHO PANTOJA - (OAB PA27223-A)

 
ADVOGADO ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO LUCIANO SILVA MONTEIRO - (OAB PA27467-A)

 
AGRAVADO/APELADO RONALDO BORGEM DE SOUZA

 
ADVOGADO IVANA BRUNA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA20970-A)

 
ADVOGADO ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO DEISE CARVALHO PANTOJA - (OAB PA27223-A)

 
ADVOGADO LUCIANO SILVA MONTEIRO - (OAB PA27467-A)

 
AGRAVADO/APELADO RONALD BORGEM DE SOUZA

 
ADVOGADO IVANA BRUNA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA20970-A)

 
ADVOGADO ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO DEISE CARVALHO PANTOJA - (OAB PA27223-A)

 
ADVOGADO LUCIANO SILVA MONTEIRO - (OAB PA27467-A)

 
 
ORDEM 007

 
PROCESSO 0801817-32.2020.8.14.0024

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
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RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA

 
ADVOGADO AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - (OAB SP107414-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO CLEISON SANTANA MELO

 
 
ORDEM 008

 
PROCESSO 0004793-34.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PROTESTO INDEVIDO DE TÍTULO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE SOCIBRA - PARA - COMERCIO E REPRESENTACOES EIRELI - EPP

 
ADVOGADO JACQUELINE MARIA MALCHER MARTINS - (OAB PA14965-A)

 
ADVOGADO ISABELLE LOPES FARIAS - (OAB PA27615-A)

 
ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE SOUSA FERREIRA - (OAB PA6779-A)

 
ADVOGADO SILVIA LORENA CARDOSO DA SILVA - (OAB PA12115-A)

 
ADVOGADO INGRID FIGUEIREDO DA CUNHA - (OAB PA29471-A)

 
ADVOGADO ADALBERTO SILVA - (OAB PA10188-A)

 
ADVOGADO ANA LAURA BARBOSA NUNES - (OAB PA29613-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO UCB BIOPHARMA LTDA.

 
ADVOGADO MARCOS SERRA NETTO FIORAVANTI - (OAB SP146461)

 
ADVOGADO RAFAELA LAUANDE MONTEIRO TEIXEIRA - (OAB PA12243-A)

 
ADVOGADO ANDRE REATTO CHEDE - (OAB SP151176)
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PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE  
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 24ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2023

 
DA 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA QUE, PARA A 24ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2023, DA
EGRÉGIA 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, A SER REALIZADA NO DIA 11 DE SETEMBRO DE 2023,
ÀS 09H00, NO RESPECTIVO PLENÁRIO DE JULGAMENTO DO EDIFÍCIO-SEDE DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, SITUADO À AV. ALMIRANTE BARROSO, Nº 3089, BAIRRO DO
SOUZA, NESTA CIDADE, CONFORME A PORTARIA Nº 3229/2022-GP, DE 29 DE AGOSTO DE 2022,
SOB A PRESIDÊNCIA DA EXMA. SRA. DESA. margui gaspar bittencourt, FORAM PAUTADOS OS
SEGUINTES FEITOS:

 
Processo ELETRÔNICO:

 
ORDEM 001

 
PROCESSO 0809269-97.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/REQUERENTE IBI DO BRASIL PRODUTOS FLORESTAIS LTDA.

 
ADVOGADO VERENA SALVIANO TEIXEIRA - (OAB PA28259-A)

 
ADVOGADO PATRICIA LIMA BAHIA FARIAS FERNANDES - (OAB PA13284-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/REQUERIDO MADEIRAS FILTER LTDA

 
AGRAVADO/REQUERIDO TEREZA FILTER SANGALLI

 
AGRAVADO/REQUERIDO RICARDO ELOY SANGALLI
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AGRAVADO/REQUERIDO MICHELLE SILVA SALAME SANGALLI

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 27ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª TURMA DE DIREITO
PÚBLICO

 
FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA, QUE PARA A 27ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2023, DA
EGRÉGIA 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, A REALIZAR-SE NO DIA 11 DE SETEMBRO de 2023 ÀS
09:00 HS, NO RESPECTIVO PLENÁRIO DE JULGAMENTO DO EDIFÍCIO-SEDE DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, SITUADO À AV. ALMIRANTE BARROSO, Nº 3089, BAIRRO DO
SOUZA, NESTA CIDADE, CONFORME RESOLUÇÃO Nº 06/2023, PÚBLICADA NO djE em 05.04.2023,
FORAM PAUTADOS PELO EXMO. SR. DES. MAIRTON MARQUES CARNEIRO,  PRESIDENTE DA
TURMA, O JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS:

 
PROCESSOS PAUTADOs

 
Ordem 001

 
Processo 0812872-52.2020.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Expedição de CND

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S/A

 
ADVOGADO ALDEMIR FERREIRA DE PAULA AUGUSTO - (OAB PE20301-A)

 
ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA - (OAB PB77977-A)
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES DE SOUZA

 
Ordem 002

 
Processo 0804591-73.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Expedição de Certidão Positiva de Débito com Efeito de Negativa

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S.A.

 
ADVOGADO LUIZ FERNANDO SACHET - (OAB SC18429-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 003

 
Processo 0820023-98.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

 
ADVOGADO DANIELLE PEREIRA DE SIQUEIRA CAMPOS - (OAB PE45008)

 
ADVOGADO LEONARDO MONTENEGRO COCENTINO - (OAB PE32786-A)

 
PROCURADORIA BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO RODRIGO SILVA DO VALE
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ADVOGADO BENEDITA PEREIRA COSTA - (OAB PA11225-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
Ordem 004

 
Processo 0036200-68.2007.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE ROBERTO CARLOS MACEDO LIMA

 
ADVOGADO SAVIO BARRETO LACERDA LIMA - (OAB PA11003-A)

 
ADVOGADO RAFAEL WILSON DIAS GRADIM - (OAB PA016272)

 
ADVOGADO RONALDO SERGIO ABREU DA COSTA - (OAB PA6795-A)

 
ADVOGADO ALESSANDRO DIAS GRADIM - (OAB PA15702-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ROBERTO CARLOS MACEDO LIMA

 
ADVOGADO RAFAEL WILSON DIAS GRADIM - (OAB PA016272)

 
ADVOGADO RONALDO SERGIO ABREU DA COSTA - (OAB PA6795-A)

 
ADVOGADO SAVIO BARRETO LACERDA LIMA - (OAB PA11003-A)

 
ADVOGADO ALESSANDRO DIAS GRADIM - (OAB PA15702-A)

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE PARA MINISTÉRIO PÚBLICO

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
Ordem 005

 
Processo 0052295-71.2010.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal ICMS / Incidência Sobre o Ativo Fixo

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA.

 
ADVOGADO FÁBIO RODRIGUES MOURA JUNIOR - (OAB PA12828-A)

 
ADVOGADO GERSON STOCCO DE SIQUEIRA - (OAB RJ075970)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 006

 
Processo 0013727-88.2007.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Curso de Formação

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE ANDRÉ BECKMANN DE CASTRO MENEZES

 
ADVOGADO DIEGO MAUÉS DA COSTA DO VALE - (OAB PA23344-A)

 
ADVOGADO ANDRÉ BECKMANN DE CASTRO MENEZES - (OAB PA10367-A)

 
APELANTE RÔMULO RAPOSO SILVA
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ADVOGADO DIEGO MAUÉS DA COSTA DO VALE - (OAB PA23344-A)

 
ADVOGADO ANDRÉ BECKMANN DE CASTRO MENEZES - (OAB PA10367-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RONALD EWERTON TAVARES DE QUEIROZ

 
ADVOGADO MAYLA TIEMI DE MOURA KONNO - (OAB PA24376-A)

 
ADVOGADO ANDRÉ BECKMANN DE CASTRO MENEZES - (OAB PA10367-A)

 
ADVOGADO DIEGO MAUES DA COSTA DO VALE - (OAB PA23344-A)

 
APELADO ANDRÉ BECKMANN DE CASTRO MENEZES

 
ADVOGADO DIEGO MAUÉS DA COSTA DO VALE - (OAB PA23344-A)

 
ADVOGADO ANDRÉ BECKMANN DE CASTRO MENEZES - (OAB PA10367-A)

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO RÔMULO RAPOSO SILVA

 
ADVOGADO DIEGO MAUÉS DA COSTA DO VALE - (OAB PA23344-A)

 
ADVOGADO ANDRÉ BECKMANN DE CASTRO MENEZES - (OAB PA10367-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
Ordem 007

 
Processo 0801418-27.2021.8.14.0037

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Afastamento do Cargo

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CÂMARA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ

 
ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS - (OAB PA8466-A)
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ADVOGADO IVAN LIMA DE MELLO - (OAB PA16487-A)

 
ADVOGADO JARBAS VASCONCELOS DO CARMO - (OAB PA5206-A)

 
ADVOGADO CLODOMIR ASSIS ARAUJO JUNIOR - (OAB PA10686-A)

 
ADVOGADO DANILO COUTO MARQUES - (OAB PA23405-A)

 
ADVOGADO BRENDA ARAÚJO DI IORIO BRAGA - (OAB PA15692-A)

 
ADVOGADO ERIKA AUZIER DA SILVA - (OAB PA22036-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOSE WILLIAN SIQUEIRA DA FONSECA

 
ADVOGADO JOÃO VICENTE VILACA PENHA - (OAB PA23716-A)

 
ADVOGADO MARCELO CLEITON MARTINS CORRÊA - (OAB PA30748-A)

 
ADVOGADO ELISANGELA FERNANDES BATISTA - (OAB 12693-A)

 
ADVOGADO TAMARA MONTEIRO DE FIGUEIREDO - (OAB PA21257)

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
ADVOGADO ALANO LUIZ QUEIRÓZ PINHEIRO - (OAB PA10826-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
Ordem 008

 
Processo 0808590-04.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Isonomia/Equivalência Salarial

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE A.M.P.A.B.

 
ADVOGADO ARTUR VALLINOTO BASTOS - (OAB PA30023-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO SESMA-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E MEIO AMBIENTE

 
APELADO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONÇA ROCHA

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 31ª SESSÃO ORDINÁRIA EM PLENÁRIO VIRTUAL DA
2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA QUE, PARA A 31ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2023, DA
EGRÉGIA 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, A SER REALIZADA POR MEIO DA FERRAMENTA
PLENÁRIO VIRTUAL, SISTEMA PJE, COM INÍCIO ÀS 14H DO DIA 11 de SETEMBRO DE 2023 A 18 DE
SETEMBRO DE 2023, FORAM PAUTADOS, PELo EXMO. SR.  DES. MAIRTON MARQUES CARNEIRO,
PRESIDENTE DA TURMA, O JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS:

 
Processos Pautados

 
Ordem 001

 
Processo 0003797-27.2017.8.14.0000

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal ISS/ Imposto sobre Serviços

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/AGRAVANTE HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA

 
ADVOGADO LEONARDO AMARAL PINHEIRO DA SILVA - (OAB PA8699-A)
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ADVOGADO HUGO MENDES PLUTARCO - (OAB DF2509000A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MUNICÍPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
Ordem 002

 
Processo 0813999-88.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Adicional de Interiorização

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO RONILTON MATOS DE SOUSA

 
ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
Ordem 003

 
Processo 0813390-08.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Adicional de Interiorização

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO
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POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO RONILDO ANDRADE DE ANDRADE

 
ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
Ordem 004

 
Processo 0813237-72.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Adicional de Interiorização

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO RONALDO DE CARVALHO BEZERRA

 
ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONÇA ROCHA

 
Ordem 005

 
Processo 0813447-26.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO
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Assunto Principal Adicional de Interiorização

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ADRIANO OLIVEIRA VIEIRA

 
ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
Ordem 006

 
Processo 0802734-55.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Estabilidade

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICÍPIO DE ACARÁ

 
ADVOGADO ROGÉRIO NASCIMENTO SAMPAIO - (OAB PA18411-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO PAULO MONTEIRO GOÉS

 
ADVOGADO JONILO GONCALVES LEITE - (OAB PA7349-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
Ordem 007
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Processo 0805084-16.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA

 
ADVOGADO MARCOS VINICIUS DIAS CARVALHO - (OAB TO8213-A)

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM (PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO
ARAGUAIA/PA)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MARIO HUMBERTO BEZERRA DA SILVEIRA

 
ADVOGADO CRISTIANE DELFINO RODRIGUES LINS - (OAB TO2119)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONÇA RIBEIRO ALVES

 
Ordem 008

 
Processo 0803405-78.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Dívida Ativa

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO FRIGORÍFICO RAÇA LTDA

 
AGRAVADO PEDRO EDUARDO NASCIMENTO MATOS

 
AGRAVADO EDUARDO NOVAES DE LIMA
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 009

 
Processo 0829968-21.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Escolaridade

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO SENTENCIANTE5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE BELÉM

 
ADVOGADO ALISSON CUNHA GUIMARAES

 
ADVOGADO WALMIR MOURA BRELAZ

 
ADVOGADO SOPHIA NOGUEIRA FARIA

 
ADVOGADO DANIELLE SOUZA DE AZEVEDO

 
ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENEZES CORREA JUNIOR

 
POLO PASSIVO

 
SENTENCIADO MARIA BEATRIZ MANDELERT PADOVANI

 
ADVOGADO CARIMI HABER CEZARINO CANUTO - (OAB PA12038-A)

 
ADVOGADO CADNA FERNANDA FORMIGOSA PINHEIRO - (OAB PA16682-A)

 
SENTENCIADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
SENTENCIADO MUNICÍPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
SENTENCIADO JOSÉ MATEUS ROCHA DA COSTA FERREIRA

 
ADVOGADO WALMIR MOURA BRELAZ - (OAB PA6971-A)

 
ADVOGADO SOPHIA NOGUEIRA FARIA - (OAB PA19669-A)
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ADVOGADO ALISSON CUNHA GUIMARAES - (OAB PA22494-A)

 
ADVOGADO DANIELLE SOUZA DE AZEVEDO - (OAB PA12293-A)

 
ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENEZES CORREA JUNIOR - (OAB PA12598-A)

 
ADVOGADO KELLY CRISTINE VIEIRA DA CONCEIÇÃO - (OAB PA28111-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES DE SOUZA

 
TERCEIRO INTERESSADO FACULDADES INTEGRADAS IPIRANGA

 
TERCEIRO INTERESSADO UNAMA - UNIVERSIDADE DA AMAZÔNIA

 
TERCEIRO INTERESSADO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO - CEE

 
TERCEIRO INTERESSADO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - BELÉM/PA

 
Ordem 010

 
Processo 0836924-48.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Piso Salarial

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO SENTENCIANTE1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE BELÉM-PA,

 
POLO PASSIVO

 
SENTENCIADO INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARÁ

 
SENTENCIADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
SENTENCIADO FÁTIMA MORAES GONZAGA

 
ADVOGADO FREDERICO GUTERRES FIGUEIREDO - (OAB PA11320-A)

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
Ordem 011

 
Processo 0800697-40.2019.8.14.0039

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MAV COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA

 
ADVOGADO MARCO AURÉLIO MESTRE MEDEIROS - (OAB MT15401-A)

 
ADVOGADO JULIANA PEREIRA BUENO - (OAB MT12707-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES DE SOUZA

 
Ordem 012

 
Processo 0830110-88.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Voluntária

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PREFEITO MUNICIPAL DE BELEM

 
APELANTE MUNICÍPIO DE BELEM

 
PROCURADOR LUCIANO SANTOS DE OLIVEIRA GOES
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO TÃNIA DE FÁTIMA LIMA CASTRO

 
ADVOGADO MARCELO ROCHA DE MORAES - (OAB PA18750-A)

 
ADVOGADO ÂNGELA PERDIGÃO DE MORAES - (OAB PA22422-A)

 
Ordem 013

 
Processo 0823895-28.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Concessão

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO CUNHA

 
ADVOGADO MARCIENE DE SOUSA LIMA - (OAB PA7555-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ MPPA

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 014

 
Processo 0840318-97.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Piso Salarial

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MANOEL ROSY DA SILVA

 
ADVOGADO MONALISA DE SOUZA PORFIRIO - (OAB PA27616-A)

 
ADVOGADO KELLY CRISTINE VIEIRA DA Â- (OAB PA28111-A)

 
ADVOGADO SOPHIA NOGUEIRA FARIA - (OAB PA19669-A)

 
ADVOGADO DANIELLE SOUZA DE AZEVEDO - (OAB PA12293-A)

 
ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENEZES CORREA JUNIOR - (OAB PA12598-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONÇA ROCHA

 
Ordem 015

 
Processo 0008742-90.2018.8.14.0010

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Assistência à Saúde

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA LIRA MARTINS PONTES

 
ADVOGADO HUGO SALES FURTADO - (OAB PA18151-A)

 
APELADO BENEDITO DA SILVA PONTES

 
ADVOGADO HUGO SALES FURTADO - (OAB PA18151-A)

 
Ordem 016

 
Processo 0868967-09.2019.8.14.0301
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Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Infração Administrativa

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSIENNE DOS REIS OLIVEIRA

 
ADVOGADO YNOA SOARES DE CAMARGO - (OAB PA26217-A)

 
ADVOGADO ANTÔNIO HENRIQUE FORTE MORENO - (OAB PA8257-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SUSIPE

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
Ordem 017

 
Processo 0868969-76.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Infração Administrativa

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JAQUELINE TAVARES TEIXEIRA

 
ADVOGADO YNOA SOARES DE CAMARGO - (OAB PA26217-A)

 
ADVOGADO ANTÔNIO HENRIQUE FORTE MORENO - (OAB PA8257-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
Ordem 018

 
Processo 0800480-27.2018.8.14.0008

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Acidente de Trânsito

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ARTHUR JARDEL DA CONCEIÇÃO FERREIRA

 
ADVOGADO ANTÔNIO RAFAEL SILVA CORREA - (OAB PA27930-A)

 
ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENEZES CORREA JUNIOR - (OAB PA12598-A)

 
ADVOGADO JOSÉ BRAZ MELLO LIMA - (OAB PA193-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
Ordem 019

 
Processo 0811004-79.2021.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Anulação

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO
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APELANTE ALEF DE SOUSA BARBOSA

 
ADVOGADO FRANCISCA ALMEIDA LOUCHARD - (OAB PA29037-A)

 
ADVOGADO FRANCISCO SILVA MARTINS - (OAB TO9320-A)

 
ADVOGADO KARLA THAMIRIS NORONHA TOMAZ - (OAB PA18843-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO AMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
Ordem 020

 
Processo 0000124-06.2011.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Demissão ou Exoneração

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSÉ ODON MUNIZ DE ARAÚJO

 
ADVOGADO CAROLINA DE SOUZA RICARDINO - (OAB PA26949-A)

 
ADVOGADO ALBERTO ANTÔNIO DE ALBUQUERQUE CAMPOS - (OAB PA5541-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
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Ordem 021

 
Processo 0827320-29.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Curso de Formação

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/APELANTE CRISTIANO NUNES DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO VICTOR RUSSO FROES RODRIGUES - (OAB PA23863-A)

 
ADVOGADO JOÃO VITOR PENNA E SILVA - (OAB PA23935-A)

 
ADVOGADO JOÃO VICTOR VIEIRA NOGUEIRA - (OAB PA31329-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL

 
APELADO PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO C-207 - AOCP

 
EMBARGANTE/APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA MARIA DA CONCEIÇÃO DE MATTOS SOUSA

 
Ordem 022

 
Processo 0801706-31.2022.8.14.0201

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Do Sistema Nacional de Armas

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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POLO PASSIVO

 
APELADO M.B.A.

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO O ESTADO - A COLETIVIDADE

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA MARIA DO SOCORRO PAMPLONA LOBATO

 
Ordem 023

 
Processo 0005433-16.2010.8.14.0051

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal 1/3 de férias

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JAIRO LUIS REGO GALVÃO

 
ADVOGADO JAIRO LUIS REGO GALVÃO - (OAB PA12134-A)

 
APELANTE SILVIA LOPES AMORIM E OUTROS

 
ADVOGADO JAIRO LUIS REGO GALVÃO - (OAB PA12134-A)

 
APELANTE ALITA CELMA CORREA PEREIRA

 
ADVOGADO JAIRO LUIS REGO GALVÃO - (OAB PA12134-A)

 
APELANTE AFONSO JOSÉ SOARES DE SOUZA

 
ADVOGADO JAIRO LUIS REGO GALVÃO - (OAB PA12134-A)

 
APELANTE AURICELIA COSTA DE AGUIAR SILVA

 
ADVOGADO JAIRO LUIS REGO GALVÃO - (OAB PA12134-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
Ordem 024

 
Processo 0026567-91.2011.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EUNILIA QUEIROZ CAVALCANTE LOPES

 
ADVOGADO ZAILDE QUEIROZ FRANCA - (OAB PA1972-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO DO ESTADO DO PARÁ S A

 
PROCURADORIA BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A - BANPARÁ

 
Ordem 025

 
Processo 0000937-67.2008.8.14.0065

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Dívida Ativa (Execução Fiscal)

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FRIGOXIN COMERCIAL LTDA

 
Ordem 026

 
Processo 0011456-88.2018.8.14.0053
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Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Averbação / Contagem de Tempo Especial

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EDILENE PAZ SOUSA

 
ADVOGADO KAROLINE RODRIGUES BATISTA - (OAB PA28554-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO XINGU

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO XINGU

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONÇA ROCHA

 
Ordem 027

 
Processo 0840003-98.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Curso de Formação

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JARLAN XAVIER DA SILVA

 
ADVOGADO FERNANDA LIMA DE ALMEIDA RODRIGUES -(OAB SP411261-A)

 
ADVOGADO RENAN PEREIRA FREITAS - (OAB SC54359-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CARLOS OLAVO MESCHEDE DA SILVEIRA

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JOÃO GUALBERTO DOS SANTOS SILVA

 
Ordem 028

 
Processo 0811079-48.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Reintegração ou Readmissão

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CLEYDIANE DA SILVA FERREIRA

 
ADVOGADO JESSICA RAIRA DE JESUS CAMPOS - (OAB PA20971-A)

 
ADVOGADO CRISTIANE DO SOCORRO CUNHA DE OLIVEIRA - (OAB PA13558-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA MARIA DA CONCEIÇÃO DE MATTOS SOUSA

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 31ª SESSÃO ORDINÁRIA EM PLENÁRIO VIRTUAL, DO
ANO DE 2023, DA 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO
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FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA QUE, PARA A 31ª SESSÃO ORDINÁRIA EM
PLENÁRIO VIRTUAL, DO ANO DE 2023, DA EGRÉGIA 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, A SE
REALIZAR POR MEIO DA FERRAMENTA PLENÁRIO VIRTUAL, COM INÍCIO ÀS 14H00 DO DIA 11 DE
SETEMBRO DE 2023 E TÉRMINO ÀS 14H00 DO DIA 18 DE SETEMBRO DE 2023, FOI PAUTADO,
PELA PRESIDÊNCIA DA TURMA, O JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS:

 
Processos Pautados:

 
Ordem: 001

 
Processo: 0807691-65.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: IPVA - Imposto Sobre Propriedade de Veículos Automotores

 
Relator(a): Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
REPRESENTANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: SAFRA LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL

 
ADVOGADO: ADRIANA SERRANO CAVASSANI - (OAB PA196162-A)

 
PROCURADORIA: BANCO SAFRA S/A

 
Ordem: 002

 
Processo: 0804177-07.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Habilitação / Registro Cadastral / Julgamento / Homologação

 
Relator(a): Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: BEST TRANSPORTES E CONSTRUCOES LTDA

 
ADVOGADO: CAROLINE LAURA DA COSTA FERREIRA MATOS - (OAB PA18112-A)

 
ADVOGADO: MORANE DE OLIVEIRA TAVORA - (OAB PA14993-A)

 
POLO PASSIVO
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AGRAVADO: TRANSVIAS CONSTRUCOES E TERRAPLENAGEM LTDA

 
ADVOGADO: PABLA DA SILVA PAULA - (OAB MA13778-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADOR: MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
Ordem: 003

 
Processo: 0808618-65.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

 
Relator(a): Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: FRANCISCO BELO DA SILVA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 004

 
Processo: 0803376-91.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Internação/Transferência Hospitalar

 
Relator(a): Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO
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AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
INTERESSADO: AURELIANO ALVES VIEIRA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 005

 
Processo: 0809799-72.2020.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução

 
Relator(a): Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: CARLOS JOSE ALVES SANTANA DOS SANTOS

 
ADVOGADO: NICOLAU MURAD PRADO - (OAB PA14774-A)

 
ADVOGADO: TATHIANA ASSUNCAO PRADO - (OAB PA14531-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 006

 
Processo: 0809016-12.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Anulação e Correção de Provas / Questões

 
Relator(a): Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: LEANDRO DA CONCEICAO BENICIO

 
ADVOGADO: FRANCISCO DE ASSIS COELHO DE CARVALHO JUNIOR - (OAB PE36873)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 007

 
Processo: 0820417-08.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: ICMS / Incidência Sobre o Ativo Fixo

 
Relator(a): Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
AGRAVANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
ADVOGADO: ELTON DA COSTA FERREIRA - (OAB PA16144-A)

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: RUI GUILHERME LACERDA DE MATOS

 
ADVOGADO: CLAUDIO MARINO FERREIRA DIAS - (OAB PA24293)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 008
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Processo: 0813086-09.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Contribuição de Iluminação Pública

 
Relator(a): Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/AGRAVANTE: JBS S/A

 
ADVOGADO: FABIO AUGUSTO CHILO - (OAB SP221616-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/AGRAVADO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
EMBARGADO/AGRAVADO: MUNICIPIO DE MARABA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MARABÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 009

 
Processo: 0806639-39.2020.8.14.0000

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Servidão

 
Relator(a): Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/AGRAVANTE: VALE S.A.

 
ADVOGADO: LUCAS MOREIRA SANTA BRIGIDA - (OAB PA24831-A)

 
ADVOGADO: FABIO PEREIRA FLORES - (OAB PA13274-A)

 
ADVOGADO: RICARDO SERRUYA SORIANO DE MELLO - (OAB PA15621-A)
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ADVOGADO: PAULA CRISTINA NAKANO TAVARES VIANNA - (OAB PA11366-A)

 
ADVOGADO: ANNA CARLA ANTUNES COSTA - (OAB PA19498-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/AGRAVADO: JOSE RODRIGUES GUIMARAES

 
EMBARGADO/AGRAVADO: JOANA MACIEL GUIMARAES

 
ADVOGADO: BETANIA MARIA AMORIM VIVEIROS - (OAB TO2272-A)

 
Ordem: 010

 
Processo: 0820010-02.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Dívida Ativa (Execução Fiscal)

 
Relator(a): Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: GLAXOSMITHKLINE BRASIL PRODUTOS PARA CONSUMO E SAUDE LTDA.

 
ADVOGADO: NANCI GAMA - (OAB RJ001911)

 
Ordem: 011

 
Processo: 0816073-81.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Irredutibilidade de Vencimentos

 
Relator(a): Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: THIAGO PADILHA VIEIRA

 
ADVOGADO: FRANCINALDO FERNANDES DE OLIVEIRA - (OAB PA10758-A)

 
AGRAVANTE: HARLEY DAVID AMARAL DA SILVA
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ADVOGADO: FRANCINALDO FERNANDES DE OLIVEIRA - (OAB PA10758-A)

 
AGRAVANTE: DIEGO LIMA DE CASTRO

 
ADVOGADO: FRANCINALDO FERNANDES DE OLIVEIRA - (OAB PA10758-A)

 
AGRAVANTE: ROGERIO BRASIL FARIAS

 
ADVOGADO: FRANCINALDO FERNANDES DE OLIVEIRA - (OAB PA10758-A)

 
AGRAVANTE: FABIO CORREA LIMA

 
ADVOGADO: FRANCINALDO FERNANDES DE OLIVEIRA - (OAB PA10758-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BELEM

 
PROCURADORIA: SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BELÉM - SEMOB

 
Ordem: 012

 
Processo: 0808642-93.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Acidente de Trânsito

 
Relator(a): Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: MARIA RODRIGUES DE LIMA

 
ADVOGADO: LAURA THAYNA MARINHO CAJADO - (OAB PA16944-A)

 
ADVOGADO: ALVARO CAJADO DE AGUIAR - (OAB PA15994-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: WELESON NASCIMENTO FIGUEIRA

 
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE SANTARÉM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SANTARÉM

 
Ordem: 013

 
Processo: 0810881-07.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
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Assunto Principal: ICMS / Incidência Sobre o Ativo Fixo

 
Relator(a): Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: ORM CABO ANANINDEUA LTDA

 
ADVOGADO: JEAN PAOLO SIMEI E SILVA - (OAB PA222899-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 014

 
Processo: 0814499-23.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Servidão Administrativa

 
Relator(a): Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: ENERGISA PARA TRANSMISSORA DE ENERGIA I S.A.

 
ADVOGADO: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO - (OAB SE6101)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: ERICA PEREIRA PAES CANDIDO

 
ADVOGADO: ANA CAROLINA COSTA DE ALMEIDA - (OAB PA25659-A)

 
ADVOGADO: JOCELINO LOPES PEREIRA - (OAB RJ092334)

 
Ordem: 015

 
Processo: 0814936-64.2022.8.14.0000
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Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Benefícios em Espécie

 
Relator(a): Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: ANTONIO PEREIRA DA CRUZ

 
ADVOGADO: JULIANO BARCELOS HONORIO - (OAB PA13793-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 016

 
Processo: 0813606-32.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a): Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: WELMA ARAUJO MESQUITA SANTOS

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
PARÁ

 
AGRAVADO: MUNICIPIO DE REDENCAO

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE REDENÇÃO
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Ordem: 017

 
Processo: 0800404-51.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO

 
Assunto Principal: Classificação e/ou Preterição

 
Relator(a): Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
REQUERENTE: GUSTAVO LOPES DE ANDRADE

 
ADVOGADO: BEATRIZ MOTA BERTOCCHI - (OAB PA25318-A)

 
POLO PASSIVO

 
REQUERIDO: CARLOS ALBERTO SANTOS GOMES - PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE
SALVATERRA/PA

 
REQUERIDO: MUNICIPIO DE SALVATERRA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA DE SALVATERRA

 
Ordem: 018

 
Processo: 0803642-20.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: RECLAMAÇÃO

 
Assunto Principal: Expedição de Certidão Positiva de Débito com Efeito de Negativa

 
Relator(a): Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
RECLAMANTE: B.A. MEIO AMBIENTE LTDA

 
ADVOGADO: BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)

 
ADVOGADO: MICHEL FERRO E SILVA - (OAB PA7961-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECLAMADO: PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DO PARÁ

 
RECLAMADO: FAZENDA NACIONA/ UNIÃO FEDERAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR: JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 019

 
Processo: 0805430-64.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: ICMS / Incidência Sobre o Ativo Fixo

 
Relator(a): Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: JUPARANA COMERCIAL AGRICOLA LTDA

 
ADVOGADO: BRENO JOSE ANTONIO GOES CRUZ - (OAB PA28777-A)

 
AGRAVADO: JUPARANA COMERCIAL AGRICOLA LTDA

 
ADVOGADO: BRENO JOSE ANTONIO GOES CRUZ - (OAB PA28777-A)

 
Ordem: 020

 
Processo: 0802293-05.2017.8.14.0015

 
Classe Judicial: REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal: Abuso de Poder

 
Relator(a): Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE: 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE CASTANHAL

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: DANIELLE FONSECA SILVA

 
RECORRIDO: ERICK RODRIGUES SACRAMENTO

 
RECORRIDO: MUNICIPIO DE CASTANHAL
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PROCURADORIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL

 
RECORRIDO: POLYMEDH. EIRELI - EPP

 
ADVOGADO: CLEIDIANE MARTINS PINTO - (OAB PA19558-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ MPPA

 
PROCURADOR: ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 021

 
Processo: 0823528-38.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal: ISS/ Imposto sobre Serviços

 
Relator(a): Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE: JUIZO DA 1ª VARA DE EXECUCAO FISCAL BELEM

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/RECORRIDO: MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
AGRAVADO/RECORRIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: DANIELLE CECY CARDOSO SERENI - (OAB PA17320-A)

 
ADVOGADO: SERGIO FIUZA DE MELLO MENDES FILHO - (OAB PA13339-A)

 
ADVOGADO: DANIEL COUTINHO DA SILVEIRA - (OAB PA11595-A)

 
ADVOGADO: AFONSO MARCIUS VAZ LOBATO - (OAB PA8265-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO
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PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 022

 
Processo: 0802965-38.2020.8.14.0005

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal: Anulação

 
Relator(a): Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
JUÍZO RECORRENTE: 3ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ALTAMIRA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MUNICIPIO DE ALTAMIRA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTAMIRA

 
RECORRIDO: INSTITUTO BEZERRA NELSON LTDA

 
RECORRIDO: TARSILA ALBUQUERQUE COELHO GOMES

 
ADVOGADO: DJEINI NASCIMENTO DA ROCHA - (OAB PA25605-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 023

 
Processo: 0810327-76.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal: Aposentadoria

 
Relator(a): Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
JUÍZO SENTENCIANTE: 1ª VARA DE FAZENDA DA COMARCA DE BELÉM

 
AGRAVANTE/APELANTE: ELCI LIMA DA ROCHA
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ADVOGADO: CAIO AUGUSTO ALMEIDA DE OLIVEIRA - (OAB PA26773-A)

 
ADVOGADO: ANA MANOELA PIEDADE PINHEIRO - (OAB PA26815-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ MPPA

 
PROCURADOR: TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 024

 
Processo: 0845469-78.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal: Restabelecimento

 
Relator(a): Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO: WALTER JOSE CORDEIRO DE ARAUJO

 
ADVOGADO: TEMISTOCLES ALMIR BOGEA - (OAB PA7244-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 025

 
Processo: 0860887-90.2018.8.14.0301
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Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal: Liminar

 
Relator(a): Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE: MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 026

 
Processo: 0804621-54.2016.8.14.0301

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal: Descontos Indevidos

 
Relator(a): Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE: MARCYA LUZIA RODRIGUES

 
ADVOGADO: ELIELSON NAZARENO CARDOSO DE SOUZA - (OAB PA11148-A)

 
ADVOGADO: VICTOR RENATO SILVA DE SOUZA - (OAB PA15015-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: BELEM SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS

 
APELADO: ROSINELI GUERREIRO SALAME, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 
AGRAVANTE/APELADO: MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ MPPA
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PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 027

 
Processo: 0802175-68.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal: ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias

 
Relator(a): Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
JUÍZO SENTENCIANTE: ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO: CONDOR S/A INDUSTRIA QUIMICA

 
ADVOGADO: THIAGO CARLOS DE CARVALHO - (OAB RJ143795-A)

 
ADVOGADO: CAMILA POMELLI PINTO VIEGAS - (OAB RJ237194-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 028

 
Processo: 0010350-09.2013.8.14.0040

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal: Dívida Ativa

 
Relator(a): Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO
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AGRAVADO/APELANTE: MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. ? CELPA/EQUATORIAL

 
ADVOGADO: ALEXANDRE COUTINHO DA SILVEIRA - (OAB PA13303-A)

 
ADVOGADO: AFONSO MARCIUS VAZ LOBATO - (OAB PA8265-A)

 
ADVOGADO: ALEXANDRA DA COSTA NEVES - (OAB PA17905-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 029

 
Processo: 0806760-44.2020.8.14.0040

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal: Competência Tributária

 
Relator(a): Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE: TECNET COMERCIO & SERVICOS EM TELECOMUNICACOES EIRELI

 
ADVOGADO: JEAN OLIVEIRA MORAES - (OAB PA14190-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO: MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
Ordem: 030

 
Processo: 0018620-17.2016.8.14.0040

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal: Pagamento

 
Relator(a): Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA
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POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE: J BOSCO DE ALENCAR - EPP

 
ADVOGADO: FERNANDO IGOR DOS REIS CUTRIM - (OAB MA16374)

 
ADVOGADO: EDUARDO NASCIMENTO DE MOURA - (OAB GO48420-A)

 
ADVOGADO: MILENA MELGACO MIRANDA - (OAB GO45295-A)

 
ADVOGADO: KAREN CRISTIANE LEITE COUTO - (OAB PA27299)

 
ADVOGADO: MARIA RAQUEL DA SILVA PALHETA - (OAB DF61017-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO: MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
Ordem: 031

 
Processo: 0016507-90.2016.8.14.0040

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal: Dívida Ativa

 
Relator(a): Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE: MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO: VALE S.A.

 
ADVOGADO: AFONSO MARCIUS VAZ LOBATO - (OAB PA8265-A)

 
ADVOGADO: GABRIELA DE SOUZA MENDES - (OAB PA28864-A)

 
Ordem: 032

 
Processo: 0039343-31.2008.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal: Gratificações e Adicionais
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Relator(a): Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE: MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO: ROSA ANGELICA LIMA COELHO

 
ADVOGADO: MAURICIO ALBUQUERQUE COELHO - (OAB PA15326-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 033

 
Processo: 0812277-64.2019.8.14.0040

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal: FGTS/Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço

 
Relator(a): Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE: MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO: FRANCISCO CARLOS CARVALHO ARAUJO

 
ADVOGADO: ANDREIA BARBOSA DE OLIVEIRA - (OAB PA13228-A)

 
ADVOGADO: MARCELO SANTOS MILECH - (OAB MG98139-A)

 
ADVOGADO: ADEMIR DONIZETI FERNANDES - (OAB PA10107-A)

 
Ordem: 034

 
Processo: 0023026-26.2006.8.14.0301
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Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Dívida Ativa (Execução Fiscal)

 
Relator(a): Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO: UNIMARCAS LUBRIFICANTES LTDA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 035

 
Processo: 0804509-71.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Dano ao Erário

 
Relator(a): Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ANTONIO MARTINS SIMAO

 
ADVOGADO: DANIELA DE MOURA BRAGA - (OAB PA26709-A)

 
ADVOGADO: EVALDO PINTO - (OAB PA2816-A)

 
APELANTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MUNICIPIO DE SANTA ISABEL DO PARA

 
ADVOGADO: IVO JORDAN VERAS DOS SANTOS - (OAB PA23635-A)

 
PROCURADORIA: MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 036

 
Processo: 0852529-34.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Piso Salarial

 
Relator(a): Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO ARAGAO

 
ADVOGADO: JORGE ANTONIO VIANA CARDOSO JUNIOR - (OAB PA21936-A)

 
ADVOGADO: DANILO DE MATOS LIMA - (OAB PA527-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 037

 
Processo: 0000384-54.2010.8.14.0031

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Pagamento

 
Relator(a): Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MUNICIPIO DE MOJU
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ADVOGADO: GABRIEL PEREIRA LIRA - (OAB PA17448)

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MOJU / PA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: CIDIA MARILIA TELES DA MATA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 038

 
Processo: 0835312-75.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Piso Salarial

 
Relator(a): Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: IGEPREV

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MARIA DO PERPETUO SOCORRO PINA SIMAO

 
ADVOGADO: PATRICIA DE NAZARE MUSSI PINHEIRO - (OAB PA16773-A)

 
ADVOGADO: THAIS PINA RODRIGUES - (OAB PA17784-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 039

 
Processo: 0800984-71.2020.8.14.0005
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Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Gratificações e Adicionais

 
Relator(a): Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ADRIANE DA SILVA PINTO

 
ADVOGADO: RAFAELA CAFEZAKIS COELHO AMOEDO - (OAB PA27014-A)

 
ADVOGADO: FERNANDO GONCALVES FERNANDES - (OAB PA19656-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: CENTRO DE PERÍCIAS CIENTIFICAS RENATO CHAVES

 
ADVOGADO: FERNANDA MARIN CORDERO - (OAB PA11737-A)

 
PROCURADORIA: POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ ANTERIORMENTE CENTRO DE PERÍCIAS
CIENTÍFICAS RENATO CHAVES ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA - AUTARQUIA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 040

 
Processo: 0016824-86.2013.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Enriquecimento ilícito

 
Relator(a): Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: FUNDACAO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARA FASEPA

 
APELANTE: FASEPA - FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ - FASEPA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: EUNICIANA PELOSO DA SILVA
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ADVOGADO: WALMIR MOURA BRELAZ - (OAB PA6971-A)

 
APELADO: CONTAP CONSTRUTORA LTDA

 
ADVOGADO: ALEXANDRE SCHERER - (OAB PA10138-A)

 
ADVOGADO: MARIA SOLIMAR DA SILVA ABREU - (OAB PA17194-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 041

 
Processo: 0002224-27.2017.8.14.0008

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)

 
Relator(a): Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MUNICIPIO DE BARCARENA

 
ADVOGADO: ORLANDO NOGUEIRA DE FREITAS JUNIOR - (OAB PA21322-A)

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BARCARENA-PA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: FABILA AUREA SILVA RAYOL

 
ADVOGADO: FABILA AUREA SILVA RAYOL - (OAB 25057-A)

 
ADVOGADO: ELVIS PRESLEY RODRIGUES LIMA - (OAB PA15700-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 042

 
Processo: 0800129-83.2021.8.14.0029
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Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Classificação e/ou Preterição

 
Relator(a): Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: JEREMIAS SILVA DE JESUS

 
ADVOGADO: THAIS DE CARVALHO FONSECA - (OAB PA15471-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MUNICIPIO DE MARACANA

 
ADVOGADO: JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
PROCURADORIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANÃ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 043

 
Processo: 0015839-86.2016.8.14.0051

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Concessão

 
Relator(a): Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MARIA JOSE BUCHALLE SILVA

 
ADVOGADO: JOACIMAR NUNES DE MATOS - (OAB PA17236-A)

 
APELADO: MARIA JOSE DE OLIVEIRA GONCALVES
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ADVOGADO: JOACIMAR NUNES DE MATOS - (OAB PA17236-A)

 
APELADO: PAMELA DE ANDRADE FEITOSA

 
ADVOGADO: VALDIR FONTES DE OLIVEIRA - (OAB PA8564-A)

 
ADVOGADO: JOACIMAR NUNES DE MATOS - (OAB PA17236-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 044

 
Processo: 0800524-03.2020.8.14.0032

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Assistência Médico-Hospitalar

 
Relator(a): Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 045

 
Processo: 0003641-31.2009.8.14.0061

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal: Acidente de Trânsito

 
Relator(a): Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE: WALDINAR SEVERO DOS SANTOS

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: VERALICE DE SOUSA NUNES

 
ADVOGADO: KARINA PAULA DE SOUSA AIRES - (OAB PA15130-A)

 
ADVOGADO: POLLIANA LETICIA DE SOUSA AIRES - (OAB PA20582-A)

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AGRAVANTE/APELADO: MUNICIPIO DE PACAJA

 
ADVOGADO: RODNEY ITAMAR BARROS DAVID - (OAB PA18776-A)

 
Ordem: 046

 
Processo: 0867950-35.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Expedição de Certidão Positiva de Débito com Efeito de Negativa

 
Relator(a): Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE: MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
APELANTE: SECRETÁRIO DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO: FONSECA, SAMPAIO E BRASIL ADVOGADOS ASSOCIADOS - ME

 
ADVOGADO: JEAN PAOLO SIMEI E SILVA - (OAB PA222899-A)

 
ADVOGADO: EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
ADVOGADO: OMAR FARAH FREIRE - (OAB PA20076-A)
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 047

 
Processo: 0000223-72.2005.8.14.0046

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Dívida Ativa (Execução Fiscal)

 
Relator(a): Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO: SERJAL SERRARIA JATOBA LTDA

 
Ordem: 048

 
Processo: 0007421-25.2015.8.14.0301

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a): Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE: MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO: ANDREY ABDON DE SOUSA

 
AGRAVADO/APELADO: SILNEY LUCAS DE SOUSA
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AGRAVADO/APELADO: CAROLINA ABDON DE SOUSA

 
ADVOGADO: SUENA CARVALHO MOURAO - (OAB PA10472-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 049

 
Processo: 0801421-53.2018.8.14.0015

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Anulação

 
Relator(a): Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE: RAIMUNDA LIMA SILVA

 
ADVOGADO: RAFAEL ALMEIDA DE ALMEIDA - (OAB PA20755-A)

 
ADVOGADO: ADAILSON JOSE DE SANTANA - (OAB PA11487-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO: MUNICIPIO DE CASTANHAL

 
ADVOGADO: MARCELO PEREIRA DA SILVA - (OAB PA9739-A)

 
ADVOGADO: ALYNE AZEVEDO MARCHIORI - (OAB PA21478-A)

 
ADVOGADO: GIULIA DE SOUZA OLIVEIRA - (OAB PA24696-A)

 
PROCURADORIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL

 
EMBARGADO/APELADO: IPMC INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE CASTANHAL

 
ADVOGADO: ARNALDO MELLO CARVALHO NETO - (OAB PA30948-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 050
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Processo: 0013012-95.1997.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Diárias e Outras Indenizações

 
Relator(a): Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/APELANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/APELADO: ESPOLIO DE RONALD REIS FERREIRA REPRESENTADO PELA SRA.
ROSELY DO SOCORRO AMANAJA

 
APELADO: BIANOR BELTRAO DA SILVA

 
APELADO: ROSEMARY ALCANTARA DOS REIS

 
APELADO: VICENTE BALBI REALE

 
ADVOGADO: IVONE SOUZA LIMA - (OAB PA9524-A)

 
ADVOGADO: PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A)

 
ADVOGADO: RENAN AZEVEDO SANTOS - (OAB PA18988-A)

 
APELADO: IDAMIR DUARTE BARBOSA

 
APELADO: CICERO AUGUSTO DUARTE BARBOSA

 
APELADO: CLAUDIO HUMBERTO DUARTE BARBOSA

 
APELADO: MARCIA ROBERTA DUARTE BARBOSA

 
APELADO: BENEDITO MARCOS DUARTE BARBOSA

 
ADVOGADO: FRANCISCO JOSE ALMEIDA DA CUNHA - (OAB PA11704-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 051
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Processo: 0000502-20.2015.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Plano de Classificação de Cargos

 
Relator(a): Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE: ANTONIO DO CARMO FREITAS DA SILVA

 
ADVOGADO: RAMON WILLIAN SILVA CARNEIRO BARATA - (OAB PA23065-A)

 
ADVOGADO: MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO - (OAB PA14546-A)

 
ADVOGADO: LUIS ANDRE BARRAL PINHEIRO - (OAB PA13733-A)

 
ADVOGADO: HELENA MARIA SILVA CARNEIRO - (OAB PA2639-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 052

 
Processo: 0031873-80.2007.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Cálculo de ICMS "por dentro"

 
Relator(a): Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MARISA LOJAS S.A.

 
ADVOGADO: ELLEN BARROS DE PAULA ARAUJO - (OAB SP147630)

 
POLO PASSIVO
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APELADO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 053

 
Processo: 0000528-18.2015.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Assistência à Saúde

 
Relator(a): Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 054

 
Processo: 0003371-13.2016.8.14.0109

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Relator(a): Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MARIA DO ROSARIO DE LIMA DE SOUSA
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ADVOGADO: JULIANA TEIXEIRA DA FONSECA - (OAB PA10431-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: COMPANHIA DE HABITACAO DO ESTADO DO PARA

 
ADVOGADO: LIGIA DOS SANTOS NEVES - (OAB PA8781-A)

 
ADVOGADO: PAMELLA REJANE KEMPER CAMPANHARO - (OAB PA18364-A)

 
APELADO: CONSULTORIA E SERVICOS BELO MONTE LTDA - EPP

 
APELADO: MUNICIPIO DE GARRAFAO DO NORTE

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE GARRAFÃO DO NORTE

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE GARRAFÃO DO NORTE

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 055

 
Processo: 0840630-05.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Classificação e/ou Preterição

 
Relator(a): Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MYLENE BARBOSA ALVES

 
ADVOGADO: TAMARA MICHELLE CORREA DE OLIVEIRA - (OAB PA32218-A)

 
ADVOGADO: LELIA DA SILVA ARAUJO - (OAB PA32716-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: SUPERINTENDENCIA DO SISTEMA PENITENCIARIO DO ESTADO DO

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO: CETAP - CENTRO DE EXTENSAO TREINAMENTO E APERFEICOAMENTO
PROFISSIONAL LTDA - ME
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APELADO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 056

 
Processo: 0005155-59.2016.8.14.0130

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Liminar

 
Relator(a): Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ESTADO DO PARA

 
APELANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: ALEXANDRE RILDO SOUZA DOS SANTOS

 
ADVOGADO: WALTER DE ALMEIDA ARAUJO - (OAB PA13905-A)

 
ADVOGADO: SILVINO ALMEIDA DE SOUSA - (OAB PA20920-A)

 
Ordem: 057

 
Processo: 0800245-66.2021.8.14.0069

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Gratificação de Incentivo

 
Relator(a): Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE: JACIANE SOUSA OLIVEIRA
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ADVOGADO: ALFREDO BERTUNES DE ARAUJO - (OAB PA24506-B)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO: MUNICIPIO DE PACAJÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PACAJÁ

 
Ordem: 058

 
Processo: 0005896-20.2012.8.14.0040

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Remuneração

 
Relator(a): Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO: JOSE RIBAMAR GOMES FERREIRA

 
ADVOGADO: MARIA ELISA BESSA DE CASTRO - (OAB PA5326-A)

 
ADVOGADO: DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
Ordem: 059

 
Processo: 0809486-30.2019.8.14.0006

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Saneamento

 
Relator(a): Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MUNICIPIO DE ANANINDEUA
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ADVOGADO: FRANCILIO ANTONIO GUEDES NETO - (OAB PA20145-A)

 
PROCURADORIA: MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 060

 
Processo: 0001783-79.2013.8.14.0107

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Material

 
Relator(a): Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: OSIEL OLIVEIRA PINHEIRO

 
ADVOGADO: ANDREZA REGO BARBOSA RICHART - (OAB PA17409-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: FUNDACAO UNIVERSIDADE DE TOCANTINSUNITINS

 
APELADO: SISTEMA EDUCACIONALEDUCON

 
ADVOGADO: SIMONE ZONARI LETCHACOSKI - (OAB PR18445-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 061

 
Processo: 0022762-62.2013.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Ato Lesivo ao Patrimônio Artístico, Estético, Histórico ou Turístico
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Relator(a): Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MICHELI DE CASSIA MOTA ARAUJO

 
ADVOGADO: CILENY REGINA OLIVEIRA DA SILVA - (OAB PA13888-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 062

 
Processo: 0800258-65.2019.8.14.0221

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Abuso de Poder

 
Relator(a): Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: AUCENOR DA SILVA BENTES

 
ADVOGADO: DIANA LARISSA SARGES MODESTO - (OAB PA27421-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO
MUNICÍPIO DE MAGALHÃES BARATA- P

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 063

 
Processo: 0022237-46.2014.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: IPVA - Imposto Sobre Propriedade de Veículos Automotores

 
Relator(a): Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA
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POLO ATIVO

 
APELANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE: DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: SUZANA COSTA GUERREIRO CORDEIRO

 
ADVOGADO: MARCELO TAVARES SIDRIM - (OAB PA7502-A)

 
ADVOGADO: THEO FABIO ALVES DE CRISTO MONTEIRO - (OAB PA21041-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 064

 
Processo: 0818711-33.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Taxa de Licenciamento de Estabelecimento

 
Relator(a): Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: A ! BODYTECH PARTICIPACOES S.A

 
ADVOGADO: RAFAEL CAPAZ GOULART - (OAB RJ149794-A)

 
APELADO: A ! BODYTECH PARTICIPACOES S.A

 
ADVOGADO: RAFAEL CAPAZ GOULART - (OAB RJ149794-A)
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Ordem: 065

 
Processo: 0003017-24.2012.8.14.0013

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)

 
Relator(a): Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ MPPA

 
PROCURADOR: ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO: ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO CESAR
PINHEIRO

 
Ordem: 066

 
Processo: 0001447-75.2011.8.14.0065

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Administrativos

 
Relator(a): Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MUNICIPIO DE ÁGUA AZUL DO NORTE

 
ADVOGADO: RODRIGO PERES RIBEIRO - (OAB PA27792-A)

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE ÁGUA AZUL DO NORTE

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MARIO NORONHA DOS SANTOS
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ADVOGADO: RIBAMAR GONCALVES PINHEIRO - (OAB PA20858-A)

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 28ª SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2023, DA 1ª
TURMA DE DIREITO PÚBLICO:

 
FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA QUE, PARA A 28ª SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE
2023, DA EGRÉGIA 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, A SE REALIZAR NO DIA 11 DE SETEMBRO DE
2023, ÀS 09H30, NO RESPECTIVO PLENÁRIO DE JULGAMENTO DO EDIFÍCIO-SEDE DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, SITUADO À AVENIDA ALMIRANTE BARROSO, Nº 3089, BAIRRO
DO SOUZA, NESTA CIDADE E EM CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO Nº 06, DE 05 DE ABRIL DE
2023 (DJ 10/04/2023), FOI PAUTADO, PELA PRESIDÊNCIA DA TURMA, O JULGAMENTO DOS
SEGUINTES FEITOS:

 
PROCESSOS ELETRÔNICOS ? PJE

 
Ordem: 001

 
Processo: 0003915-37.2016.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: ICMS / Incidência Sobre o Ativo Fixo

 
Relator(a): Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/AGRAVANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/AGRAVADO: CNOVA COMERCIO ELETRONICO S.A.

 
ADVOGADO: GUILHERME PEREIRA DAS NEVES - (OAB SP159725-A)

 
AGRAVADO: VIA VAREJO S/A
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ADVOGADO: GUILHERME PEREIRA DAS NEVES - (OAB SP159725-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 002

 
Processo: 0016199-20.2017.8.14.0040

 
Classe Judicial: APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal: Dívida Ativa (Execução Fiscal)

 
Relator(a): Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
JUÍZO SENTENCIANTE: MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: RENATA MENDONCA DE MORAES - (OAB PA24943-A)

 
ADVOGADO: GUSTAVO DE CARVALHO AMAZONAS COTTA - (OAB PA21313-A)

 
ADVOGADO: ANDRE LUIZ MONTEIRO DE OLIVEIRA - (OAB PA17515-A)

 
ADVOGADO: GEOVANNA TAVARES KLAUTAU - (OAB PA32693-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
Ordem: 003

 
Processo: 0804502-66.2020.8.14.0006

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Assistência à Saúde

 
Relator(a): Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO
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AGRAVANTE/APELANTE: LUIS CARLOS SANCHES DE MENDONCA

 
APELANTE: MARCIA ANDREA OLIVEIRA DE MESQUITA

 
APELANTE: MAURILENE FERREIRA DOS SANTOS

 
APELANTE: NESTOR HENRIQUE ALVES DE SOUZA JUNIOR

 
APELANTE: ORLANDO DOS SANTOS SILVA JUNIOR

 
APELANTE: ORLANDO SILVA JUNIOR

 
APELANTE: REJANE ADRIANA MONTEIRO RIBEIRO VIANA

 
APELANTE: RENATA CARNEIRO LOPES DA SILVA

 
APELANTE: ROBENILSON MARCOS DOS SANTOS

 
APELANTE: SUSANY CRISTINA SILVA SANTOS

 
ADVOGADO: WILLIAM MIRANDA VASCONCELOS - (OAB PA26133-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO: MUNICÍPIO DE ANANINDEUA - PA

 
PROCURADORIA: MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 004

 
Processo: 0841783-73.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Liminar

 
Relator(a): Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ALYSSON MEDEIROS DA SILVA

 
APELANTE: ARTHUR HENRIQUE EGUES PERON
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ADVOGADO: MARINA DE URZEDA VIANA VIEIRA - (OAB GO47635-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 005

 
Processo: 0818897-85.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Correção Monetária

 
Relator(a): Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: JOSE FRANCISCO LIMA DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO: ADRYSSA DINIZ FERREIRA DE MELO - (OAB PA16499-A)

 
ADVOGADO: SILVIA MARINA RIBEIRO DE MIRANDA MOURAO - (OAB PA5627-A)

 
ADVOGADO: JOSE MARINHO GEMAQUE JUNIOR - (OAB PA8955-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 006

 
Processo: 0000870-77.2016.8.14.0015

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Liminar

 
Relator(a): Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA
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POLO ATIVO

 
APELANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA PONTA

 
ADVOGADO: OLENKA NEUZA SERRÃO COLARES - (OAB 21389-A)

 
APELANTE: NELSON ALMEIDA SANTA BRIGIDA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 007

 
Processo: 0007030-18.2017.8.14.0037

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Transporte Terrestre

 
Relator(a): Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MUNICÍPIO DE ÓBIDOS

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: EMPRESA A DE J TAVARES PIMENTA

 
ADVOGADO: LIA FERNANDA GUIMARAES FARIAS - (OAB PA9428-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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Ordem: 008

 
Processo: 0018218-31.2013.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a): Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: EDITORA GLOBO S/A

 
ADVOGADO: FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR - (OAB PE23289-A)

 
ADVOGADO: MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE - (OAB PE20397-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 009

 
Processo: 0004086-81.2015.8.14.0144

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Acidente de Trânsito

 
Relator(a): Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: VANDERSON LUIS REIS DE SOUSA

 
ADVOGADO: BRENO FILIPPE DE ALCANTARA GOMES - (OAB PA21820-A)

 
ADVOGADO: ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA22273)

 
ADVOGADO: DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO: COMPANHIA DE HABITACAO DO ESTADO DO PARA
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ADVOGADO: LIGIA DOS SANTOS NEVES - (OAB PA8781)

 
APELADO: QUARESMA CONSTRUCOES E COMERCIO EIRELI - EPP

 
APELADO: MUNICÍPIO DE QUATIPURU

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE QUATIPURU

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO  

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ  

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE   

 
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO  

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO  

 
2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO  

 
28ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2023 DA 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, REALIZADA POR MEIO
PRESENCIAL NO DIA 29 DE AGOSTO DE 2023, ÀS 09H30MIN, SOB A PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR.
DES. RICARDO FERREIRA NUNES. PRESENTES OS EXMOS. SRS. DESEMBARGADORES: 
RICARDO FERREIRA NUNES, AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES, GLEIDE PEREIRA DE
MOURA, MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES E O JUIZ CONVOCADO JOSÉ TORQUATO
ARAÚJO DE ALENCAR. REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO: PROCURADORA DE JUSTIÇA
 MARIA DO SOCORRO PAMPLONA LOBATO. SESSÃO INICIADA ÀS 09H40MIN. 

 
PARTE ADMINISTRATIVA   
O PRESIDENTE DA 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR
RICARDO FERREIRA NUNES, INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLAROU ABERTA A 28ª
SESSÃO ORDINÁRIA PRESENCIAL DA 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, DO ANO DE 2023, ÀS
09H30MIN. INICIALMENTE, FACULTADA A PALAVRA AOS DEMAIS INTEGRANTES DA TURMA,
ACERCA DA APROVAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR, NÃO HAVENDO EMENDAS, DECLAROU
APROVADA. A SESSÃO ENCERROU-SE ÀS 13H30MIN.

 
PROCESSOS ELETRÔNICOS ? PJE

 
ORDEM 001
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PROCESSO 0819937-30.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL CABIMENTO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/AGRAVANTE OLIVEIRA LIMA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

 
ADVOGADO HALLEX ROBERTO MUNIZ MOUSINHO - (OAB DF70029)

 
ADVOGADO DANIEL FRANK CAVALCANTE DE ALMEIDA - (OAB PA21226-A)

 
ADVOGADO LUIZ ALEX MONTEIRO DOS SANTOS - (OAB AP1341-A)

 
ADVOGADO JOSE DIOGO DE OLIVEIRA LIMA - (OAB PA16448-A)

 
EMBARGANTE/AGRAVANTE MS ADVOGADOS E ASSOCIADOS

 
ADVOGADO HALLEX ROBERTO MUNIZ MOUSINHO - (OAB DF70029)

 
ADVOGADO DANIEL FRANK CAVALCANTE DE ALMEIDA - (OAB PA21226-A)

 
ADVOGADO LUIZ ALEX MONTEIRO DOS SANTOS - (OAB AP1341-A)

 
ADVOGADO JOSE DIOGO DE OLIVEIRA LIMA - (OAB PA16448-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/AGRAVADO ASSOCIACAO INDIGENA PORE KAYAPO

 
EMBARGADO/ AGRAVADO ASSOCIACAO INDIGENA TUTO POMBO

 
EMBARGADO/ AGRAVADO ASSOCIACAO ANGROKRERE - MEBENGOKRE - PA

 
EMBARGADO /AGRAVADO ASSOCIACAO FLORESTA PROTEGIDA

 
ADVOGADO ALUISIO LADEIRA AZANHA - (OAB DF56705)

 
EMBARGADO/ AGRAVADO ASSOCIACAO INDIGENA KRANHMENTI

 
EMBARGADO/ AGRAVADO ASSOCIACAO INDIGENA PIOKRERE

 
EMBARGADO/ AGRAVADO ASSOCIACAO INDIGENA PYKORE - AIP

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
TURMA JULGADORA: MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES, GLEIDE PEREIRA DE MOURA
E AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES.

 
 DECISÃO: A TURMA JULGADORA, À UNANIMIDADE DE VOTOS, EM HARMONIA COM O PARECER
MINISTERIAL, JULGA PREJUDICADO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E, NO MÉRITO, CONHECE
E NEGA PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO.

 
ORDEM 002

 
PROCESSO 0800458-17.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE SOPHYA BRIGLIA CARDOSO

 
ADVOGADO IRANI DE FATIMA TEIXEIRA CONTENTE - (OAB PA5108-A)

 
AGRAVANTE FRANCISCA STELITA OLIVEIRA DE AGUIAR CARNEIRO

 
ADVOGADO IRANI DE FATIMA TEIXEIRA CONTENTE - (OAB PA5108-A)

 
AGRAVANTE MARIA JOSE PIMENTEL ALMEIDA

 
ADVOGADO IRANI DE FATIMA TEIXEIRA CONTENTE - (OAB PA5108-A)

 
AGRAVANTE SELMA SILVA DE MATOS

 
ADVOGADO IRANI DE FATIMA TEIXEIRA CONTENTE - (OAB PA5108-A)

 
AGRAVANTE RAIMUNDO ALDEMAR CUNHA DE SOUZA

 
ADVOGADO IRANI DE FATIMA TEIXEIRA CONTENTE - (OAB PA5108-A)

 
AGRAVANTE JORGE DE JESUS FERRAZ DE LIMA

 
ADVOGADO IRANI DE FATIMA TEIXEIRA CONTENTE - (OAB PA5108-A)

 
AGRAVANTE MANOEL DA SILVA ATAIDE

 
ADVOGADO IRANI DE FATIMA TEIXEIRA CONTENTE - (OAB PA5108-A)

 
AGRAVANTE EMANUEL CORDEIRO ALVES
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ADVOGADO IRANI DE FATIMA TEIXEIRA CONTENTE - (OAB PA5108-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO TELEMAR NORTE LESTE S/A

 
ADVOGADO VERA LUCIA LIMA LARANJEIRA - (OAB PA17196-B)

 
AGRAVADO FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL

 
AGRAVADO CLOVIS BORBOREMA DE LAMARTINE NOGUEIRA

 
ADVOGADO SAVIO BARRETO LACERDA LIMA - (OAB PA11003-A)

 
TURMA JULGADORA: MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES, GLEIDE PEREIRA DE MOURA
E AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES.

 
DECISÃO: A TURMA JULGADORA, À UNANIMIDADE DE VOTOS, CONHECE E NEGA PROVIMENTO
AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO.

 
ORDEM 003

 
PROCESSO 0813736-22.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL EXPROPRIAÇÃO DE BENS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL S.A.

 
ADVOGADO BERNARDO ROHDEN PIRES - (OAB SP384725)

 
ADVOGADO RAPHAEL NEHIN CORREA - (OAB SP122585)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO FONSECA, SAMPAIO E BRASIL ADVOGADOS ASSOCIADOS - ME

 
ADVOGADO BRAHIM BITAR DE SOUSA - (OAB PA16381-A)

 
ADVOGADO MAURICIO DE JESUS NUNES DA SILVA - (OAB PA2986-A)

 
ADVOGADO ADELVAN OLIVERIO SILVA - (OAB PA15584-A)

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
TURMA JULGADORA: MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES, GLEIDE PEREIRA DE MOURA
E AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES.
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DECISÃO: A TURMA JULGADORA, À UNANIMIDADE DE VOTOS, CONHECE E NEGA PROVIMENTO
AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO.

 
ORDEM 004

 
PROCESSO 0023552-17.2011.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL FUNDAÇÃO DE DIREITO PRIVADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CENTRO NACIONAL DE NAVEGACAO TRANSATLANTICA

 
ADVOGADO CHEDID GEORGES ABDULMASSIH - (OAB SP181301-A)

 
ADVOGADO PEDRO SOARES MACIEL - (OAB SP238777-S)

 
ADVOGADO AMANDA IZABEL DE BORTOLE - (OAB SP424257)

 
ADVOGADO REBECA ARRUDA GOMES - (OAB SP310295-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PRATICAGEM DA AMAZONIA S/S LTDA

 
ADVOGADO SERGIO AUGUSTO AZEVEDO ROSA - (OAB PA11203-A)

 
TURMA JULGADORA: RICARDO FERREIRA NUNES, MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES
E GLEIDE PEREIRA DE MOURA.

 
DECISÃO: A TURMA JULGADORA, À UNANIMIDADE DE VOTOS, REJEITA A PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE ATIVA E, NO MÉRITO, CONHECE E NEGA PROVIMENTO AO RECURSO, NOS
TERMOS DO VOTO.

 
ORDEM 005

 
PROCESSO 0002030-65.2010.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONTRATOS BANCÁRIOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE ANA MARGARIDA SILVA LOUREIRO GODINHO
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ADVOGADO PAULA FRASSINETTI COUTINHO DA SILVA MATTOS - (OAB PA2731-A)

 
ADVOGADO ANA MARGARIDA SILVA LOUREIRO GODINHO - (OAB PA2309-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO CAIXA DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR DO BANCO DA AMAZONIA S/A -
CAPAF

 
ADVOGADO RODOLFO MEIRA ROESSING - (OAB PA12719-A)

 
ADVOGADO VICTOR AUGUSTO DE OLIVEIRA MEIRA - (OAB PA23244-A)

 
DECISÃO: ADIADO A PEDIDO DA RELATORA

 
ORDEM 006

 
PROCESSO 0851199-07.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADADA/APELANTE CONSTRUTORA LEAL MOREIRA LTDA

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
EMBARGANTE/APELANTE TORRE DE RHODES INCORPORADORA LTDA

 
ADVOGADO PAULO AUGUSTO DE AZEVEDO MEIRA - (OAB PA5586-A)

 
ADVOGADO ISIS KRISHINA REZENDE SADECK - (OAB PA9296-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO PAULO SERGIO DE ANDRADE RODRIGUES

 
ADVOGADO MARIA JOSE CABRAL CAVALLI - (OAB PA3191-A)

 
ADVOGADO SUELLEN APARECIDA CABRAL CAVALLI - (OAB PA14114-A)

 
EMBARGADO/APELADO CONSTRUTORA LEAL MOREIRA LTDA

 
EMBARGANTE/APELADO TORRE DE RHODES INCORPORADORA LTDA

 
ADVOGADO ISIS KRISHINA REZENDE SADECK - (OAB PA9296-A)

 
ADVOGADO PAULO AUGUSTO DE AZEVEDO MEIRA - (OAB PA5586-A)
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ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL

 
DECISÃO: ADIADO A PEDIDO DA RELATORA

 
ORDEM 007

 
PROCESSO 0048310-55.2014.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ANA MARGARIDA SILVA LOUREIRO GODINHO

 
ADVOGADO PAULA FRASSINETTI COUTINHO DA SILVA MATTOS - (OAB PA2731-A)

 
ADVOGADO ANA MARGARIDA SILVA LOUREIRO GODINHO - (OAB PA2309-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CAIXA DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR DO BANCO DA AMAZONIA - CAPAF

 
ADVOGADO RODOLFO MEIRA ROESSING - (OAB PA12719-A)

 
ADVOGADO SAMUEL CUNHA DE OLIVEIRA - (OAB PA16101-A)

 
TURMA JULGADORA: MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES, GLEIDE PEREIRA DE MOURA
E AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES.

 
DECISÃO: A TURMA JULGADORA, À UNANIMIDADE DE VOTOS, REJEITA AS PRELIMINARES DE
INOBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE E DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA E, NO
MÉRITO, CONHECE E DÁ PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO.

 
ORDEM 008

 
PROCESSO 0834227-88.2020.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DIVA DE MATTOS SEIDEL

 
ADVOGADO ANDERSON LUIS FERRAZ SANTOS - (OAB PA18983-A)
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POLO PASSIVO

 
APELADO CX DE PREV E ASSIS AOS FUNC DO B EST DO PARA SA CAFBEP

 
ADVOGADO FABIO MONTEIRO DE OLIVEIRA - (OAB PA9343-A)

 
APELADO BANCO DO ESTADO DO PARA S A

 
ADVOGADO FABIO MONTEIRO DE OLIVEIRA - (OAB PA9343-A)

 
PROCURADORIA BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A - BANPARÁ

 
TURMA JULGADORA: MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES, GLEIDE PEREIRA DE MOURA
E AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES.

 
DECISÃO: A TURMA JULGADORA, À UNANIMIDADE DE VOTOS, REJEITA A PREJUDICIAL DE
MÉRITO DE PRESCRIÇÃO E, NO MÉRITO, CONHECE E NEGA PROVIMENTO AO RECURSO, NOS
TERMOS DO VOTO.

 
ORDEM 009

 
PROCESSO 0003317-39.2013.8.14.0081

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL AGÊNCIA E DISTRIBUIÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FRIBEL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

 
ADVOGADO DILSON JOSE BASTOS DE LEMOS - (OAB PA9079-A)

 
APELANTE ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S.A.

 
ADVOGADO SILVIA LORENA CARDOSO DA SILVA - (OAB PA12115-A)

 
ADVOGADO MAX AGUIAR JARDIM - (OAB PA10812-A)

 
PROCURADORIA PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOAQUIM UEMERSON DE SOUZA SILVA

 
ADVOGADO ISIS MENDONCA COVRE - (OAB PA23319-A)

 
APELADO FRIBEL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

 
ADVOGADO DILSON JOSE BASTOS DE LEMOS - (OAB PA9079-A)
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APELADO ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S.A.

 
ADVOGADO MAX AGUIAR JARDIM - (OAB PA10812-A)

 
ADVOGADO SILVIA LORENA CARDOSO DA SILVA - (OAB PA12115-A)

 
PROCURADORIA PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

 
TURMA JULGADORA: MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES, GLEIDE PEREIRA DE MOURA
E AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES.

 
DECISÃO: A TURMA JULGADORA, À UNANIMIDADE DE VOTOS, REJEITA A PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE ATIVA E, NO MÉRITO, CONHECE E NEGA PROVIMENTO A AMBOS OS RECURSOS,
NOS TERMOS DO VOTO.

 
ORDEM 010

 
PROCESSO 0007431-69.2015.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARCELO FABRICIO DE OLIVEIRA SILVA

 
ADVOGADO DENIS DA SILVA FARIAS - (OAB PA11207-A)

 
ADVOGADO KEZIA CAVALCANTE GONCALVES FARIAS - (OAB PA14371-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA

 
ADVOGADO RAFAEL GOOD GOD CHELOTTI - (OAB MG139387-A)

 
ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)

 
APELADO VEGA AUTOMOVEIS COMERCIAL LTDA

 
ADVOGADO ALBANO HENRIQUES MARTINS JUNIOR - (OAB PA6324-A)

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
APELADO MONACO AUTOMOTORES COMERCIAL LTDA

 
ADVOGADO GUSTAVO FREIRE DA FONSECA - (OAB PA12724-A)

 
TURMA JULGADORA: MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES, GLEIDE PEREIRA DE MOURA
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E AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES.

 
DECISÃO: A TURMA JULGADORA, À UNANIMIDADE DE VOTOS, CONHECE E DÁ PARCIAL
PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO.

 
ORDEM 011

 
PROCESSO 0008593-85.2013.8.14.0005

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESCISÃO / RESOLUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE UNIMED OESTE DO PARA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO GERALDO MARIA ALBUQUERQUE SIROTHEAU - (OAB PA4478-A)

 
ADVOGADO LAUDELINO HORACIO DA SILVA FILHO - (OAB PA17600-A)

 
ADVOGADO CLAUDIO RENATO DO CANTO FARAG - (OAB DF14005)

 
ADVOGADO FELIPE TEIXEIRA VIEIRA - (OAB DF31718-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA DA CONCEICAO LOPES

 
ADVOGADO JOAQUIM JOSE DE FREITAS NETO - (OAB PA11418-A)

 
ADVOGADO SERGIO LUIS PERES VIDIGAL JUNIOR - (OAB PA13318-A)

 
ADVOGADO IVONALDO CASCAES LOPES JUNIOR - (OAB PA20193-A)

 
ADVOGADO ANDRE AUGUSTO DA SILVA NOGUEIRA - (OAB PA10373-A)

 
ADVOGADO CAIO CESAR DIAS SANTOS - (OAB PA20131-A)

 
APELADO CARLOS ALBERTO SARMENTO GEMAQUE

 
ADVOGADO JOAQUIM JOSE DE FREITAS NETO - (OAB PA11418-A)

 
ADVOGADO SERGIO LUIS PERES VIDIGAL JUNIOR - (OAB PA13318-A)

 
ADVOGADO IVONALDO CASCAES LOPES JUNIOR - (OAB PA20193-A)

 
ADVOGADO ANDRE AUGUSTO DA SILVA NOGUEIRA - (OAB PA10373-A)

 
ADVOGADO CAIO CESAR DIAS SANTOS - (OAB PA20131-A)
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APELADO MARIA LUCIA GIESTAS GEMAQUE

 
ADVOGADO JOAQUIM JOSE DE FREITAS NETO - (OAB PA11418-A)

 
ADVOGADO SERGIO LUIS PERES VIDIGAL JUNIOR - (OAB PA13318-A)

 
ADVOGADO IVONALDO CASCAES LOPES JUNIOR - (OAB PA20193-A)

 
ADVOGADO ANDRE AUGUSTO DA SILVA NOGUEIRA - (OAB PA10373-A)

 
ADVOGADO CAIO CESAR DIAS SANTOS - (OAB PA20131-A)

 
APELADO KLEBIA COELHO AMOEDO

 
ADVOGADO JOAQUIM JOSE DE FREITAS NETO - (OAB PA11418-A)

 
ADVOGADO SERGIO LUIS PERES VIDIGAL JUNIOR - (OAB PA13318-A)

 
ADVOGADO IVONALDO CASCAES LOPES JUNIOR - (OAB PA20193-A)

 
ADVOGADO ANDRE AUGUSTO DA SILVA NOGUEIRA - (OAB PA10373-A)

 
ADVOGADO CAIO CESAR DIAS SANTOS - (OAB PA20131-A)

 
APELADO ATSUO NAKANISHI

 
ADVOGADO JOAQUIM JOSE DE FREITAS NETO - (OAB PA11418-A)

 
ADVOGADO SERGIO LUIS PERES VIDIGAL JUNIOR - (OAB PA13318-A)

 
ADVOGADO IVONALDO CASCAES LOPES JUNIOR - (OAB PA20193-A)

 
ADVOGADO ANDRE AUGUSTO DA SILVA NOGUEIRA - (OAB PA10373-A)

 
ADVOGADO CAIO CESAR DIAS SANTOS - (OAB PA20131-A)

 
APELADO CAIO CESAR GIESTAS GEMAQUE

 
ADVOGADO IVONALDO CASCAES LOPES JUNIOR - (OAB PA20193-A)

 
ADVOGADO JOAQUIM JOSE DE FREITAS NETO - (OAB PA11418-A)

 
APELADO CASSIO AUGUSTO GIESTAS GEMAQUE

 
ADVOGADO IVONALDO CASCAES LOPES JUNIOR - (OAB PA20193-A)

 
ADVOGADO JOAQUIM JOSE DE FREITAS NETO - (OAB PA11418-A)

 
DECISÃO: RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 012
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PROCESSO 0800637-61.2022.8.14.0104

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESCISÃO DO CONTRATO E DEVOLUÇÃO DO DINHEIRO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FRANCISCA SOUSA SILVA

 
ADVOGADO SANDRO ACASSIO CORREIA - (OAB TO6707-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
TURMA JULGADORA: RICARDO FERREIRA NUNES, AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES
E O JUIZ CONVOCADO JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
DECISÃO: A TURMA JULGADORA, À UNANIMIDADE DE VOTOS, CONHECE E DÁ PARCIAL
PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO.

 
ORDEM 013

 
PROCESSO 0008992-80.2014.8.14.0005

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO ITERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DISSOLUÇÃO

 
RELATOR(A) JUIZ CONVOCADO JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE ANTONIO ROCHA DOS SANTOS

 
ADVOGADO SANDRA ADELICE SOUSA SANTOS - (OAB GO64045)

 
ADVOGADO PAULINO BARROS DO NASCIMENTO - (OAB PA8014-A)

 
ADVOGADO LEONARDO PAULO RASSY SOUZA - (OAB PA23192-A)

 
AGRAVADO/APELANTE ROSANGELA APARECIDA DOS SANTOS

 
ADVOGADO ORLANDO BARATA MILEO JUNIOR - (OAB PA7039-A)

 
ADVOGADO GERSON ANTONIO FERNANDES - (OAB PA4824-B)
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POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO ROSANGELA APARECIDA DOS SANTOS

 
ADVOGADO GERSON ANTONIO FERNANDES - (OAB PA4824-B)

 
ADVOGADO NAYARA SOUSA DE CASTRO - (OAB PA30461-A)

 
ADVOGADO ELISANGELA MARIA DE SOUZA PINTO - (OAB PA25726-A)

 
ADVOGADO ORLANDO BARATA MILEO JUNIOR - (OAB PA7039-A)

 
ADVOGADO HERCULES DA ROCHA PAIXAO - (OAB PA7862-A)

 
AGRAVADO/APELADO ANTONIO ROCHA DOS SANTOS

 
ADVOGADO PAULINO BARROS DO NASCIMENTO - (OAB PA8014-A)

 
ADVOGADO LEONARDO PAULO RASSY SOUZA - (OAB PA23192-A)

 
TURMA JULGADORA: RICARDO FERREIRA NUNES, MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES
E O JUIZ CONVOCADO JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
.

 
DECISÃO: A TURMA JULGADORA, À UNANIMIDADE DE VOTOS, CONHECE E NEGA PROVIMENTO
AO AGRAVO INTERNO, NOS TERMOS DO VOTO.

 
ORDEM 014

 
PROCESSO 0801372-22.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
RELATOR(A) JUIZ CONVOCADO JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EDNA DO SOCORRO RODRIGUES DA SILVA

 
ADVOGADO ROGERIO RODRIGUES DE LIMA - (OAB PA22104-A)

 
APELANTE MAYARA SILVA NASCIMENTO

 
ADVOGADO ROGERIO RODRIGUES DE LIMA - (OAB PA22104-A)

 
APELANTE MAILSON SILVA DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO ROGERIO RODRIGUES DE LIMA - (OAB PA22104-A)
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POLO PASSIVO

 
APELADO HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA

 
ADVOGADO ISAAC COSTA LAZARO FILHO - (OAB CE18663-A)

 
TURMA JULGADORA: RICARDO FERREIRA NUNES, AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES
E O JUIZ CONVOCADO JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
DECISÃO: A TURMA JULGADORA, À UNANIMIDADE DE VOTOS, CONHECE E NEGA PROVIMENTO A
AMBOS OS RECURSOS, NOS TERMOS DO VOTO.

 
ORDEM 015

 
PROCESSO 0003905-33.2017.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE VALE S.A.

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A)

 
ADVOGADO IGOR DINIZ KLAUTAU DE AMORIM FERREIRA - (OAB PA20110-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO REINALDO JOSE ZUCATELLI

 
ADVOGADO VILMA ROSA LEAL DE SOUZA - (OAB PA10289-A)

 
ADVOGADO SEBASTIAO BANDEIRA - (OAB DF62758-B)

 
ADVOGADO JULIANA CUNHA PINHEIRO - (OAB PA16847-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO GARCIA E FILHO ADVOGADOS ASSOCIADOS

 
TURMA JULGADORA: MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES, GLEIDE PEREIRA DE MOURA
E AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES.

 
DECISÃO: A TURMA JULGADORA, À UNANIMIDADE DE VOTOS, REJEITA AS PRELIMINARES DE
COISA JULGADA MATERIAL, DE INÉPCIA DA INICIAL E DE NULIDADE DA SENTENÇA POR
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO E, NO MÉRITO, CONHECE E NEGA PROVIMENTO AO RECURSO,
NOS TERMOS DO VOTO.
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ORDEM 016

 
PROCESSO 0014942-89.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PAULO CESAR PIERONI

 
ADVOGADO JOSE ROBERTO PINHEIRO CHARONE JUNIOR - (OAB PA7936-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO LUIZ MAGALHAES E SOUZA

 
ADVOGADO VIRGILIO FERREIRA LIBONATI NETO - (OAB PA22264-A)

 
ADVOGADO DANIEL DOS SANTOS - (OAB PA11790-A)

 
ADVOGADO LUIS ANTONIO LIBONATI GALUCIO - (OAB PA23618-A)

 
ADVOGADO FERNANDO NOGUEIRA BEBIANO - (OAB PA18866)

 
TURMA JULGADORA: MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES, GLEIDE PEREIRA DE MOURA
E AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES.

 
DECISÃO: A TURMA JULGADORA, À UNANIMIDADE DE VOTOS, CONHECE E DÁ PROVIMENTO AO
RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO.

 
ORDEM: 017

 
PROCESSO: 0007591-26.2017.8.14.0107

 
CLASSE JUDICIAL: APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL: RECONHECIMENTO / DISSOLUÇÃO

 
RELATOR(A): DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: H. R.

 
ADVOGADO: JULIANE OTILIA BARROS PAIVA SOUSA - (OAB PA22282-A)

 
ADVOGADO: CLAUDIO PEREIRA DE SOUZA NETO - (OAB DF34238-S)
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ADVOGADO: BEATRIZ VERISSIMO DE SENA - (OAB DF15777-A)

 
ADVOGADO: MIGUEL SZAROAS NETO - (OAB PA8012-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: S. G. D. L.

 
ADVOGADO: BRUNO ROBERTO ROCHA SOARES - (OAB MA7474-A)

 
ADVOGADO: EVERSON GOMES CAVALCANTI - (OAB PE17226-S)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
DECISÃO: ADIADO A PEDIDO DA RELATORA
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ATA-RESENHA  SESSÃO EM FORMATO HÍBRIDO - 2ª  TURMA   DIREITO  PENAL 
 
12ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª TURMA DE DIREITO PENAL - 2023, REALIZADA EM 25 DE JULHO
DE 2023 - FORMATO HÍBRIDO, sob presidência do Excelentíssimo  Desembargador RÔMULO NUNES
, em exercício, no que participou presencialmente. O Excelentíssimo Desembargador LEONAM
GONDIM DA CRUZ JÚNIOR efetuou participação sob formato videoconferência. Participante presencial
em Sessão, o Excelentíssimo Desembargador SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE LIMA(Juiz
Convocado). Ausências justificadas das Excelentíssimas Desembargadoras VANIA BITAR(Presidente
2TDP, sob licença médica) e MARIA DE NAZARÉ GOUVEIA DOS SANTOS(atuação na Presidência do
Egrégio TJ/PA). Participação também sob formato videoconferência, do Excelentíssimo Procurador de
Justiça FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA. Participação também sob formato presencial, da
Secretária da Egrégia Turma TÂNIA MARTINS. Sessão com julgamento ocorrido na modalidade
supracitada, bem como observa-se também, que formato híbrido continua ocorrendo excepcionalmente,
conforme concordância à unanimidade, pela  Egrégia 2ª Turma de Direito Penal. Anota-se por oportuno,
que se mencionou no respectivo anúncio outrora publicado, a observância sobre sustentação  oral
presencial, bem como acerca de realização em sustentar oralmente de forma remota. Evento iniciado às
09h37min. O Exmo.Presidente em exercício, declarou aberta a mencionada Sessão, desejou bom dia a
todos e sempre pedindo proteção divina ao nosso trabalho. Aprovada a Ata/Resenha da Sessão anterior,
iniciaram-se os trabalhos, observando-se inexistente palavra facultada, bem como parte
administrativa, houve detalhamento sob ordem a seguir:  
                 
PROCESSOS PAUTADOS 
 
001- PROCESSO: 0073097-88.2015.8.14.0051-APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ANTONIO VASCONCELOS DE MIRANDA 
REPRESENTANTES: ADVOGADO JULIANNE ESPIRITO SANTO MACEDO - (OAB PA20959-A),
ADVOGADO JOSE WILSON DA SILVA CRUZ - (OAB PA8038-A) 
APELADO: JUSTICA PUBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
OBS.: Retirado de pauta Sessão Plenário Virtual(22ª Ordinária-2023), conforme determinação Exmo.
Relator. 
PRESIDENTE: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR 
TURMA JULGADORA: DES. RÔMULO NUNES, DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR e DES.
SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE LIMA(Juiz Convocado). 
DECISÃO:  A Egrégia 2ª Turma de Direito Penal do TJ/Pa, à unanimidade julgou: recurso conhecido e
parcialmente provido, tudo nos termos do voto do Exmo. Relator.  
OBS.: Procedida sustentação oral pelo Dr. MARCELO LIENDRO DA SILVA AMARAL, OAB PA20474-A,
Advogado do Apelante (participação presencial/substabelecimento a ser juntado), dentro do tempo
regimental.  
 
002- PROCESSO: 0008810-02.2016.8.14.0401- APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 
APELADO: RITA MARIA RABELO PATURY 
REPRESENTANTES: ADVOGADO SAUL FALCAO BEMERGUY - (OAB PA15812-A) 
APELADO: DAVID HEDISON DE ALMEIDA CORUMBA 
REPRESENTANTES: ADVOGADO SAUL FALCAO BEMERGUY - (OAB PA15812-A), ADVOGADO JOAO
MENEZES CANNA BRASIL FILHO - (OAB BA63647), ADVOGADO BIANCA ANDRADE NOGUEIRA DE
OLIVEIRA - (OAB BA58745), ADVOGADO LIANA NOVAES MONTENEGRO MARAMBAIA - (OAB
BA25723), ADVOGADO MARCELO MARAMBAIA CAMPOS - (OAB BA19523), ADVOGADO MAURICIO
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BAPTISTA LINS - (OAB BA18411), ADVOGADO CAIO MOUSINHO HITA - (OAB BA43776), ADVOGADO
SEBASTIAN BORGES DE ALBUQUERQUE MELLO - (OAB BA14471), ADVOGADO SUYANE MORAES
SANTOS - (OAB PA13703-A) 
APELADO: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
OBS.: Retirado de pauta Sessão Plenário Virtual(8ª Ordinária-2023), conforme determinação Exmo.
Relator. 
PRESIDENTE: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR 
TURMA JULGADORA: DES. RÔMULO NUNES, DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR e DES.
SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE LIMA(Juiz Convocado). 
DECISÃO:  A Egrégia 2ª Turma de Direito Penal do TJ/Pa, à unanimidade julgou: recurso ministerial
conhecido e provido, tudo nos termos do voto do Exmo. Relator.  
OBS.: Dispensada pelo Dr. CAIO MOUSINHO HITA, OAB BA43776, Advogado do Apelado (participação
remota), acerca da leitura do relatório  (bem como Exmo. Procurador de Justiça supracitado), após
perguntado pelo Exmo. Desembargador presidindo julgamento. Em seguida, referido Patrono procedeu
 sustentação oral, dentro do tempo regimental, observando-se que ao final, solicitou notas taquigráficas; no
que Exmo. Presidente do julgamento, determinou respectiva juntada. 
 
003-PROCESSO: 0010831-43.2019.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: VITOR CONCEICAO CARDOSO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELANTE: MATEUS CARDOSO MIRANDA 
REPRESENTANTE: ADVOGADO MARCELO LIENDRO DA SILVA AMARAL - (OAB PA20474-A) 
APELADO: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
OBS.: Retirado de pauta Sessão Plenário Virtual(16ª Ordinária-2023), conforme determinação Exmo.
Relator. 
PRESIDENTE: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR 
TURMA JULGADORA: DES. RÔMULO NUNES, DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR e DES.
SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE LIMA(Juiz Convocado). 
DECISÃO:  A Egrégia 2ª Turma de Direito Penal do TJ/Pa, à unanimidade julgou: recurso Apelante Vitor
Conceicao Cardoso, conhecido, declarado de ofício extinta punibilidade pela prescrição; bem como,
recurso Apelante Mateus Cardoso Miranda, conhecido, porém  improvido; de ofício, modificado regime  de
cumprimento da pena de fechado para o semiaberto, tudo nos termos do voto do Exmo. Relator.  
OBS.: Procedida sustentação oral (participação presencial), dentro do tempo regimental, pelo Dr.
MARCELO LIENDRO DA SILVA AMARAL, OAB PA20474-A, Advogado do Apelante Mateus Cardoso
Miranda. 
 
* Nome(s) do(s) réu(s) escrito(s) por extenso, conforme determinação da Egrégia Turma, em consonância
com entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça.  
 
          E como nada mais houve, foi declarada encerrada a Sessão em comento, às 10h57min. Eu, 
Tânia Maria da Costa Martins, Secretária da Egrégia 2ª Turma de Direito Penal, lavrei a presente
Ata/Resenha. DES. RÔMULO NUNES, Presidente em exercício. 
 

 
 
 
 
ATA/RESENHA DA 18ª SESSÃO ORDINÁRIA DE PLENÁRIO VIRTUAL DA 1ª TDP - SISTEMA PJE 
 
18ª Sessão Ordinária de 2023 de Plenário Virtual da 1ª Turma de Direito Penal, sob a Presidência da
Exma. Desembargadora Vânia Lúcia Carvalho da Silveira. Com participação da Exma. Desembargadora
Kédima Pacifico Lyra e Desembargador Sergio Augusto de Andrade Lima, Juiz Convocado para esta
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sessão. Representante do Ministério Público habilitado no sistema, o Exmo. Procurador de Justiça Dr.
Hezedequias Mesquita da Costa. Sessão realizada de forma virtual por meio da ferramenta Plenário
Virtual, disponibilizada no site oficial do TJPA, iniciada às 14h do dia 10 de julho de 2023 e término às
14h do dia 17 de julho de 2023. Cuja as ocorrências em processos pautados (informações extraídas via
sistema PJe) se encontram consignadas a seguir: 
 
PROCESSOS PAUTADOS 
 
1 - PROCESSO 0802210-24.2023.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: ROSINEIDE CARDOSO VIEIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
AGRAVADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
2 - PROCESSO 0802405-09.2023.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: GEAN CARLOS MATOS SOUSA ALVES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
AGRAVADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
3 - PROCESSO 0802411-16.2023.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: CLEUDIANE MOURA DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
AGRAVADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
4 - PROCESSO 0802213-76.2023.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: OSVALDINO COSTA NEGRAO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
AGRAVADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
5 - PROCESSO 0802196-40.2023.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: LUIZ SANTOS DO CARMO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
AGRAVADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
6 - PROCESSO 0804586-80.2023.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: EMANUELLE CUNHA DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
AGRAVADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
7 - PROCESSO 0804841-38.2023.8.14.0000 - CARTA TESTEMUNHÁVEL 
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
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REQUERIDO: EM APURAÇÃO 
PROCURADOR: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
8 - PROCESSO 0004910-03.2014.8.14.0006 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: JACKSON CASTRO DE ASSUNCAO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
9 - PROCESSO 0003109-97.2016.8.14.0130 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: EDSON BARROS SODRE 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
10 - PROCESSO 0006591-11.2019.8.14.0401 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: CLEITON DOS SANTOS DE BARROS 
ADVOGADO: HERMINIO FARIAS DE MELO (OAB/PA 8126) 
ADVOGADA: MARIA CONCEICAO FARIAS DE MELO (OAB/PA 25340) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
11 - PROCESSO 0004626-76.2014.8.14.0076 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: EDINHO DOS SANTOS SILVA 
ADVOGADO: ILSON JOSE CORREA PEDROSO (OAB/PA 7249) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
12 - PROCESSO 0003446-07.2019.8.14.0090 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: JUVENILSON SOUSA NUNES 
ADVOGADO: FRANCISCO ANDRADE DA CONCEICAO (OAB/PA 25170) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA HOMOLOGOU A DESISTÊNCIA DO RECURSO 
 
13 - PROCESSO 0801124-20.2021.8.14.0022 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: RAIZA LOBATO DA COSTA 
ADVOGADO: KELVYN CARLOS DA SILVA MENDES (OAB/PA 26494) 
RECORRENTE: ANA MARIA SILVA DA COSTA 
ADVOGADO: KELVYN CARLOS DA SILVA MENDES (OAB/PA 26494) 
RECORRENTE: JOSE AUGUSTO DA COSTA MIRANDA 
ADVOGADO: KELVYN CARLOS DA SILVA MENDES (OAB/PA 26494) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PROVIMENTO AO RECURSO 
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14 - PROCESSO 0120197-26.2015.8.14.0023 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: ANTONIO VALDISON ALVES DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: PAULO ROBERTO BATISTA DA COSTA JUNIOR (OAB/PA 19985) 
ADVOGADO: FRANCELINO DA SILVA PINTO NETO (OAB/PA 14948) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
15 - PROCESSO 0029044-97.2019.8.14.0401 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
EMBARGANTE: TARCIO MARQUES PINHEIRO 
ADVOGADO: ALEXANDRE JULIAO DA SILVA JUNIOR (OAB/PA 31842) 
ADVOGADO: HUGO LEONARDO PADUA MERCES (OAB/PA 17835) 
ADVOGADA: VITORIA AMARAL DE SOUSA BORGES CAVALCANTE (OAB/PA 31707) 
EMBARGADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO 
 
16 - PROCESSO 0802666-83.2021.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JONILSON ALMEIDA DA SILVA 
ADVOGADO: JAILSON DA SILVA SOUSA (OAB/PA 26605) 
ADVOGADO: HEMERSON CALDEIRA LIMA (OAB/PA 26617) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
SEM REVISÃO 
DECISÃO: RETIRADO DE PAUTA POR SOLICITAÇÃO DA DESA. RELATORA 
 
17 - PROCESSO 0800467-51.2021.8.14.0128 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: CARLOS ALBERTO AZEVEDO CAVALCANTE 
ADVOGADA: YASMIM CAROLINE PIMENTEL DO AMARAL (OAB/PA 21570) 
ADVOGADO: ROMULO PINHEIRO DO AMARAL (OAB/PA 9403) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
SEM REVISÃO 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
18 - PROCESSO 0027770-35.2018.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: RODOLFO RONALDO NOBRE OLIVEIRA 
ADVOGADO: SIDNEY PANTOJA ALMEIDA (OAB/PA 24803) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
SEM REVISÃO 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
19 - PROCESSO 0801102-43.2022.8.14.0501 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOHANN RUDOLF ROGENMOSER 
ADVOGADO: MANOEL BALTAZAR DIAS NETO (OAB/PA 27629) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
SEM REVISÃO 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA JULGOU PELO NÃO CONHECIMENTO DO
RECURSO 
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20 - PROCESSO 0004202-19.2020.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: PEDRO HENRIQUE BRITO PEREIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
SEM REVISÃO 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
21 - PROCESSO 0806231-38.2022.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LADISLAV VRBSKY 
ADVOGADO: JORGE LUIZ ANTONIO OLIVEIRA (OAB/PA 17483) 
APELADA: JAMILE DA SILVA VRBSKA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
SEM REVISÃO 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA JULGOU PELO NÃO CONHECIMENTO DO
RECURSO 
 
22 - PROCESSO 0000821-18.2020.8.14.0105 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: RENATO CORDEIRO TRINDADE 
ADVOGADO: JOSIAS MODESTO DE LIMA (OAB/PA 30020) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
SEM REVISÃO 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
23 - PROCESSO 0016383-12.2017.8.14.0028 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MAURICIO BARROS SOBRINHO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
SEM REVISÃO 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
24 - PROCESSO 0012519-75.2018.8.14.0045 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ALEXSSANDRO BATISTA MEDEIROS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
SEM REVISÃO 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA JULGOU PELO NÃO CONHECIMENTO DO
RECURSO 
 
25 - PROCESSO 0004031-55.2019.8.14.0059 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MARCILENO FERNANDES NASCIMENTO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
SEM REVISÃO 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
26 - PROCESSO 0152029-69.2019.8.14.0045 - APELAÇÃO CRIMINAL 
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APELANTE: W. DOS S. C. 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
SEM REVISÃO 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA JULGOU PELO NÃO CONHECIMENTO DO
RECURSO 
 
27 - PROCESSO 0800226-49.2022.8.14.0029 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: G. P. DE S. 
ADVOGADO: ABEL BRITO DE QUEIROZ (OAB/PA 31014) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACIFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
28 - PROCESSO 0805352-52.2022.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: R. N. DA S. 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACIFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
29 - PROCESSO 0004072-82.2019.8.14.0039 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: D. DOS S. S. 
ADVOGADO: JOSE ANACLETO FERREIRA GARCIAS (OAB/PA 22167) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACIFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
30 - PROCESSO 0024332-64.2019.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: J. O. S. DA C. 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACIFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
31 - PROCESSO 0009396-44.2013.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: R. C. S. 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACIFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
32 - PROCESSO 0801215-49.2021.8.14.0010 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: B. M. M. 
ADVOGADO: PAULO DE TARSO DE SOUZA PEREIRA (OAB/PA 8269) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
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PROCURADOR: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACIFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO 
 
33 - PROCESSO 0804914-33.2022.8.14.0133 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: SIDINY RAYMOND DA SILVA REIS 
ADVOGADO: CELSO LUIZ REIS DO NASCIMENTO (OAB/PA 6290) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACIFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
34 - PROCESSO 0800443-21.2021.8.14.0064 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ANTONIO HENRIQUE OLIVEIRA ATAIDE 
ADVOGADO: GIOVANNI MESQUITA PANTOJA (OAB/PA 12673) 
ADVOGADO: NELSON MAURICIO DE ARAUJO JASSE (OAB/PA 18898) 
ADVOGADO: LEONARDO DE SOUSA BRITO (OAB/PA 31420-S) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACIFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
35 - PROCESSO 0800141-34.2022.8.14.0071 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: WENDEN ANTUNES DE LIMA 
ADVOGADA: WALDIZA VIANA TEIXEIRA (OAB/PA 19799) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACIFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO 
 
36 - PROCESSO 0003776-50.2019.8.14.0010 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JEFERSON VALENTE CAMPOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACIFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
37 - PROCESSO 0001341-80.2020.8.14.0071 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ELIELTON AZEVEDO BARBOSA 
ADVOGADO DATIVO: BENEDITO CLEMENTINO DE SOUZA NETO (OAB/PA 29578) 
APELANTE: MARCOS PEREIRA AZEVEDO 
ADVOGADO DATIVO: BENEDITO CLEMENTINO DE SOUZA NETO (OAB/PA 29578) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACIFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
38 - PROCESSO 0800254-56.2022.8.14.0501 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: BRENO DA SILVA FERREIRA 
ADVOGADA: ANNE VELOSO MONTEIRO (OAB/PA 22996) 
APELANTE: EDUARDO MENEZES DOS SANTOS 
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ADVOGADA: DEBORA DAYSE CASTRO DE SOUSA (OAB/PA 20219) 
ADVOGADA: CAROLINA EVANGELISTA DA ROCHA E LIMA (OAB/PA 21020) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR: SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACIFICO LYRA 
DECISÃO: RETIRADO DE PAUTA POR SOLICITAÇÃO DA DESA. RELATORA 
 
39 - PROCESSO 0801255-90.2021.8.14.0055 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: KLECIO JHONES SOARES REIS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACIFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
40 - PROCESSO 0800110-54.2022.8.14.0090 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: RANILSON SILVA DOS SANTOS 
ADVOGADO: JACKSON PIRES CASTRO SOBRINHO (OAB/PA 28943) 
ADVOGADA: TAISE DA SILVA SOARES CASTRO (OAB/PA 26455) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACIFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
41 - PROCESSO 0815877-72.2022.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: FELIPE MACEDO DE OLIVEIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACIFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
42 - PROCESSO 0817427-05.2022.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: WELLINGTON DIEGO MARTINS GUIMARÃES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACIFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
43 - PROCESSO 0007455-57.2016.8.14.0109 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MARCOS RENAN SILVA NASCIMENTO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELANTE: JORGE RODOLFO GOMES VIANA 
ADVOGADO: MAURO CID DE MIRANDA (OAB/PA 6926) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACIFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO 
 
44 - PROCESSO 0005918-81.2020.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: HERESSON CARLOS FURTADO LOPES 
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REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
45 - PROCESSO 0800466-69.2021.8.14.0030 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JENILSON NASCIMENTO CORREA 
ADVOGADO DATIVO: GABRIEL FELIPE PINHEIRO MENDES ? OAB/PA 33529 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO 
 
46 - PROCESSO 0801195-20.2023.8.14.0000 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: DILERMANDO JUNIOR FERNANDES LHAMAS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: ROSANA PAMPLONA FERREIRA 
ADVOGADA: CILENY REGINA OLIVEIRA DA SILVA (OAB PA13888) 
PROCURADORA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
47 - PROCESSO 0001163-93.2014.8.14.0087 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: PAULO ROBSON DA SILVA SANTOS 
ADVOGADO DATIVO: ANDREW MARTINS BARRA ? OAB/PA 27914 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
48 - PROCESSO 0003123-75.2018.8.14.0077 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTES: ADONIAS DA SILVA AZEVEDO E GERVILSON SOARES BARATA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
49 - PROCESSO 0005900-60.2020.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: THARLES COSTA DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
50 - PROCESSO 0819407-21.2021.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ROBERTH WAGNER COSTA MAIA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
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PROCURADOR: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: RETIRADO DE PAUTA POR AUSÊNCIA DE QUÓRUM DE JULGAMENTO 
 
51 - PROCESSO 0804175-49.2021.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LAZARO ANDRADE DOS SANTOS 
ADVOGADO: RODRIGO FERNANDES PINHEIRO LOPES (OAB PA23598) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
52 - PROCESSO 0003639-12.2015.8.14.0074 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: VALBER CORDEIRO NUNES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
53 - PROCESSO 0800966-46.2022.8.14.0501 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: THIAGO HENRIQUE CALANDRINE SERRAO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
54 - PROCESSO 0010937-28.2017.8.14.0028 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: WARLEN XAVIER CARVALHO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
55 - PROCESSO 0807312-39.2021.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ODENILSON GOMES DE FREITAS 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
56 - PROCESSO 0800602-09.2021.8.14.0049 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: TIAGO AUGUSTO CHAGAS DA SILVEIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: MICHELE DO SOCORRO GOMES DOS PASSOS 
ADVOGADO: FERNANDO MAGALHAES PEREIRA (OAB PA7890) 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA  
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REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
57 - PROCESSO 0001623-81.2018.8.14.0009 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOABE FARIAS PADILHA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
58 - PROCESSO 0001306-55.2020.8.14.0028 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JERSON OLIVEIRA VIANA 
ADVOGADO: MARCONE JOSE PEREIRA (OAB PA20668) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
59 - PROCESSO 0018278-48.2020.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LUIZ ANTONIO FERREIRA COSTA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: A JUSTICA PUBLICA 
PROCURADOR: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: RETIRADO DE PAUTA POR AUSÊNCIA DE QUÓRUM DE JULGAMENTO 
 
60 - PROCESSO 0002322-41.2016.8.14.0042 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: RAFAEL DOS SANTOS CONCEICAO 
ADVOGADA DATIVA: CORDOLINA DO SOCORRO FERREIRA RIBEIRO (OAB PA6766) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO 
 
61 - PROCESSO 0030219-29.2019.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: WILLIAM ALMEIDA DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELANTE: LUIDI DA SILVA MELO 
ADVOGADA: LUCIDY MONTEIRO (OAB PA20648) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
62 - PROCESSO 0001041-10.2017.8.14.0044 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: DENISE REIS DA SILVA 
ADVOGADO: GEOVANO HONORIO SILVA DA SILVA (OAB PA15927) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
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63 - PROCESSO 0805940-90.2022.8.14.0028 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ANTONIEL PEREIRA NASCIMENTO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELANTE: DOUGLAS DA SILVA MENDES 
ADVOGADO: CARLOS ACIOLI CARVALHO OLIVEIRA (OAB PA23545) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
64 - PROCESSO 0002070-86.2020.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: FRANCIDALVA LIMA DA CONCEICAO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
65 - PROCESSO 0000828-96.2012.8.14.0070 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: AFONSO CELSO ATANASIO DE OLIVEIRA JUNIOR 
ADVOGADA: BRUNA LORENA LOBATO MACEDO (OAB PA20477) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
66 - PROCESSO 0808928-66.2021.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: CLAUDIO AUGUSTO SARMANHO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
67 - PROCESSO 0002546-22.2017.8.14.0081 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: PATRICK PEIXOTO BASTOS 
ADVOGADA: ILCA MORAES DO ESPIRITO SANTO (OAB PA25428) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
68 - PROCESSO 0002624-93.2017.8.14.0023 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: EDILENO SOARES DA SILVEIRA 
ADVOGADO: RAPHAEL LOPES DA COSTA (OAB PA28675) 
ADVOGADO: CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES (OAB PA18060) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO 
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69 - PROCESSO: 0001662-55.2018.8.14.0049 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: GEONATAS SOUSA RIBEIRO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
70 - PROCESSO 0014229-84.2018.8.14.0028 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTES: LINDOMAR PEREIRA DOS SANTOS e ELSON SIRQUEIRA DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
71 - PROCESSO 0803094-76.2021.8.14.0015 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: YGOR MARTINS DE SOUZA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
72 - PROCESSO 0810801-67.2022.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LUIZ PAULO BRAGA DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: A JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
73 - PROCESSO 0801479-75.2022.8.14.0028 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ANDERSON ARAUJO NUNES 
ADVOGADO: HILDEBRANDO GUIMARAES BARROS NETO (OAB PA11114) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: LUIZ CESAR TAVARES BIBAS 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
74 - PROCESSO 0800572-58.2021.8.14.0021 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ANTONIO JOELSON DO NASCIMENTO CORDOVIL 
ADVOGADA: ANTONIA MARIA IRANILDA VIEIRA DE SOUSA (OAB PA28151) 
ADVOGADO: JEAN RODRICK IGLESIAS DO NASCIMENTO (OAB PA29081) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
75 - PROCESSO 0803124-98.2022.8.14.0008 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MATEUS GADELHA FURTADO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
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APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
76 - PROCESSO 0005807-64.2020.8.14.0024 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: CARLOS ALVES BEZERRA 
ADVOGADA: SIBELE PATRICIA PEDRO DOS SANTOS (OAB PA157) 
ADVOGADO: PAULO RICARDO DE OLIVEIRA SOUSA (OAB PA19969) 
APELANTE: MAURICIO FERREIRA ARAUJO 
ADVOGADO: WERLEY VICTOR COSTA SOUSA DE MORAIS (OAB PA20825) 
ADVOGADO: ITALO REGIS DE AMORIM FREITAS (OAB PA20662) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
77 - PROCESSO 0005151-61.2019.8.14.0083 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: NANDA RODRIGUES DE JESUS 
ADVOGADO: JOAO NELSON CAMPOS SAMPAIO (OAB PA8002) 
ADVOGADO: DENIEL RUIZ DE MORAES (OAB PA23281) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
78 - PROCESSO 0003434-53.2019.8.14.0070 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: GILVAN BAIA LOBO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
79 - PROCESSO 0800904-20.2023.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: JOSE MARIO RODRIGUES DOS SANTOS 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
AGRAVADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
RELATORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: RETIRADO DE PAUTA POR SOLICITAÇÃO DA DESA. RELATORA 
 
80 - PROCESSO 0814564-52.2021.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
AGRAVADO: JUIZO DA VEP DA COMARCA DE SANTAREM 
TERCEIRO INTERESSADO: THAIS CAROLINE SANTOS DA SILVA 
ADVOGADO: IGOR CELIO DE MELO DOLZANIS (OAB PA19567) 
PROCURADOR: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
RELATORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: RETIRADO DE PAUTA POR SOLICITAÇÃO DA DESA. RELATORA 
 
81 - PROCESSO 0011786-42.2012.8.14.0006 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTES: MARCIO JOSE SILVEIRA PANTOJA E EZEQUIEL DO ROSARIO CARDOSO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
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RECORRIDA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
RELATORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: RETIRADO DE PAUTA POR SOLICITAÇÃO DA DESA. RELATORA 
 
82 - PROCESSO 0004124-19.2017.8.14.0049 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: ERIK ROSARIO DAS CHAGAS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
RELATORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: RETIRADO DE PAUTA POR SOLICITAÇÃO DA DESA. RELATORA 
 
83 - PROCESSO 0000661-80.2019.8.14.0055 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: MARCELO DOS REIS BARROS 
ADVOGADA DATIVA: ALINE CRISTINA GONDIM DE ANDRADE (OAB PA16967) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
84 - PROCESSO 0014327-80.2019.8.14.0401 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: DEYVID JUNIOR SOUZA BRITO 
ADVOGADA: MARIANA BRANDAO PAIVA (OAB PA29525) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
RELATORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: RETIRADO DE PAUTA POR SOLICITAÇÃO DA DESA. RELATORA 
 
85 - PROCESSO 0800434-92.2021.8.14.0053 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: GILBERTO PESSOA LIMEIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: RETIRADO DE PAUTA POR SOLICITAÇÃO DA DESA. RELATORA 
 
86 - PROCESSO 0005449-92.2016.8.14.0201 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: STANLEY KUBRICK DE SOUZA MAGNO 
ADVOGADO: MAURO CESAR DA SILVA DE LIMA (OAB PA11957) 
ADVOGADA: SONIA MARIA MORAES DE LIMA (OAB PA17889) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
87 - PROCESSO 0805230-46.2021.8.14.0015 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: JHON ALAN VILHENA COSTA 
ADVOGADO: PAULO RICARDO FONSECA DE FREITAS (OAB PA21475) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: LUIZ CESAR TAVARES BIBAS 
RELATORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
Do que para constar, eu, Vanderson Guedes dos Santos, Secretário, em exercício, da 1ª Turma de Direito
Penal, consigno a presente Ata/Resenha com dados extraídos do sistema PJe em Julgamento sob
ferramenta Plenário Virtual, para os devidos fins. Desembargadora Vânia Lúcia Carvalho da Silveira,
Presidente em exercício. Belém/PA, 19 de julho de 2023. 
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ATA/RESENHA DA 19ª SESSÃO ORDINÁRIA DE PLENÁRIO VIRTUAL DA 1ª TDP - SISTEMA PJE 
 
19ª Sessão Ordinária de 2023 de Plenário Virtual da 1ª Turma de Direito Penal, sob a Presidência da
Exma. Desembargadora Vânia Lúcia Carvalho da Silveira. Com participação da Exma. Desembargadora
Kédima Pacifico Lyra e Desembargador Sergio Augusto de Andrade Lima, Juiz Convocado para esta
sessão. Representante do Ministério Público habilitado no sistema, o Exmo. Procurador de Justiça Dr.
Hamilton Nogueira Salame. Sessão realizada de forma virtual por meio da ferramenta Plenário Virtual,
disponibilizada no site oficial do TJPA, iniciada às 14h do dia 17 de julho de 2023 e término às 14h do
dia 24 de julho de 2023. Cuja as ocorrências em processos pautados (informações extraídas via sistema
PJe) se encontram consignadas a seguir: 
 
PROCESSOS PAUTADOS 
 
1 - PROCESSO 0800379-47.2021.8.14.0052 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDO: J. G. L. 
ADVOGADA: CAMILA SOUZA RAMOS (OAB/PA 30857) 
PROCURADOR: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
2 - PROCESSO 0808754-57.2021.8.14.0401 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDA: ADRIANA DO SOCORRO BEZERRA LOBO 
ADVOGADO: MANUEL FIGUEIREDO NETO (OAB/PA 002139) 
PROCURADORA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
3 - PROCESSO 0803045-12.2023.8.14.0000 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: V. L. DE O. 
ADVOGADO: JOSE FERNANDES JUNIOR (OAB/PA 11581) 
ADVOGADA: ALBA VALERIA PARREIRA DE FREITAS (OAB/PA 11579) 
ADVOGADO: PEDRO DE FREITAS FERNANDES (OAB/PA 28541) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
4 - PROCESSO 0802226-92.2021.8.14.0017 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: DIONES BARBOSA SOARES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
5 - PROCESSO 0002066-29.2004.8.14.0201 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: ROGERIO DA SILVA COSTA 
ADVOGADO: EWERTON FREITAS TRINDADE (OAB/PA 9102) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
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RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
6 - PROCESSO 0009706-74.2018.8.14.0401 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTES: BENEDITO RODRIGUES DE SANTA BRÍGIDA E GABRIEL RODRIGUES DE SANTA
BRÍGIDA 
ADVOGADOS: EVANDRO DE OLIVEIRA COSTA (OAB/PA 5154), LUIZ PAULO DE ALMEIDA ZOGHBI
(OAB/PA 5129), JESSICA ANNE SARAIVA BRISOLLA (OAB/PA 22020) E RENANN PATRICK COSTA
FERREIRA (OAB/PA 29440) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
7 - PROCESSO 0006495-82.2018.8.14.0028 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: J. M. S. 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
SEM REVISÃO 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
8 - PROCESSO 0800920-77.2020.8.14.0032 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ROBERTO REBELO ALMEIDA 
ADVOGADO: RAIMUNDO ELDER DINIZ FARIAS (OAB/PA 16039) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
SEM REVISÃO 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
9 - PROCESSO 0175374-36.2015.8.14.0035 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JADER BERNARDO SILVA 
ADVOGADO DATIVO: ANTUNES MULLER VINHOTE DE VASCONCELOS (OAB/PA 20527) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
SEM REVISÃO 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO 
 
10 - PROCESSO 0085254-41.2015.8.14.0036 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ELSON MAGALHAES MARQUES 
ADVOGADO: LUIZ FELIPE DA COSTA FONSECA (OAB/PA 018124) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
SEM REVISÃO 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
11 - PROCESSO 0800954-61.2021.8.14.0050 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: L. F. DOS S. 
ADVOGADO: MARCOS ROGERIO SILVA (OAB/GO 55828-B) 
ADVOGADA: WILIANE RODRIGUES AMORIM (OAB/PA 23896) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
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DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
12 - PROCESSO 0800859-69.2022.8.14.0026 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: E. B. DE O. 
ADVOGADO: CLEITON RODRIGUES DOS SANTOS FERNANDES (OAB/PA 33176) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
13 - PROCESSO 0802419-34.2021.8.14.0009 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: M. E. B. R. 
ADVOGADO: FRANCISCO VAGNER RODRIGUES MONTEIRO (OAB/PA 21422) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: LUIZ CESAR TAVARES BIBAS 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
14 - PROCESSO 0800111-13.2021.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: D. DOS S. L. 
ADVOGADO: THADEU WAGNER SOUZA BARAUNA LIMA (OAB/PA 20764) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: S. R. B. T. 
ADVOGADA: ANA CELINA BENTES HAMOY (OAB/PA 5147) 
ADVOGADO: TIAGO LOPES PEREIRA (OAB/PA 16755) 
PROCURADORA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
15 - PROCESSO 0800713-89.2022.8.14.0038 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: FRANCISCO THIAGO DA COSTA BRITO 
ADVOGADO DATIVO: RAMON MOREIRA MARTINS (OAB/PA 29581) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
16 - PROCESSO 0811224-27.2022.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: GEOVANI DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
17 - PROCESSO 0808421-26.2022.8.14.0028 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: WESLEY SANTOS CARVALHO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
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18 - PROCESSO 0800331-79.2023.8.14.0000 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTES: ALEXANDRE AUGUSTO OLIVEIRA CARDOSO E LEIDINEY DE OLIVEIRA MELO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
19 - PROCESSO 0805248-39.2022.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JONAS GABRIEL SANTOS VASCONCELOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
20 - PROCESSO 0800054-03.2022.8.14.0096 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: HITERO RUAN CARVALHO TEIXEIRA 
ADVOGADA: MARIA ADRIANA LIMA DE ALBUQUERQUE (OAB/PA 20854) 
APELANTE: MOISES COSTA DE SOUZA 
ADVOGADO: JOAO VICTOR SILVA SILVEIRA (OAB/PA 30216) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
21 - PROCESSO 0814741-74.2021.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: CARLOS FELIPE MENDONCA DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELANTES: ALRIMAR JUNIOR FARIAS DA SILVA, ARIELTON FARIAS MARQUES E FLAVIO THIAGO
DA COSTA NEVES 
ADVOGADO: JOSE ITAMAR DE SOUZA (OAB/PA 19763) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
22 - PROCESSO 0800629-94.2022.8.14.0133 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LUCAS PEREIRA DA TRINDADE 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
23 - PROCESSO 0012657-07.2019.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOAO PAULO CAMPOS MONTEIRO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
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DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
24 - PROCESSO 0013125-26.2018.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: CESAR AUGUSTO PEREIRA LIMA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
25 - PROCESSO 0010895-60.2019.8.14.0043 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ROSIEL FERREIRA DE LIMA 
ADVOGADO: RICARDO RAMILEY COSTA CRUZ (OAB/PA 29764) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO 
 
26 - PROCESSO 0000441-86.2019.8.14.0086 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ACLEMILSON NASCIMENTO LIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
27 - PROCESSO 0002726-66.2020.8.14.0070 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTES: DAYARA RODRIGUES DE PAIVA, BRENO CORREA DOS SANTOS E EZEQUIEL
SOARES LIMA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
28 - PROCESSO 0024292-19.2018.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTES: ANDRÉ JÚLIO MENEZES MODESTO E WELLITON NONATO SOUZA PINHEIRO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
29 - PROCESSO 0009159-34.2018.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ITAMAR CARVALHO DE OLIVEIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
30 - PROCESSO 0011552-58.2020.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
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APELANTE: ÁLVARO ÂNGELO SANTOS DA COSTA 
ADVOGADA: CAROLINE FERREIRA DA ROSA (OAB/PA 23714) 
ADVOGADO: FRANCISCO LINDOLFO COELHO DOS SANTOS (OAB/PA 8419) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
31 - PROCESSO 0000343-59.2018.8.14.9100 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: RENILSON FERREIRA BAHIA 
ADVOGADO: WENDERSON PESSOA DA SILVA (OAB/PA 29922) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
32 - PROCESSO 0000508-24.2010.8.14.0003 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: DIEMERSON LIMA FERREIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO 
 
33 - PROCESSO 0002719-51.2020.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: GIZELE DOS SANTOS COSTA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
34 - PROCESSO 0006364-46.2018.8.14.0501 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: YURI DO ESPÍRITO SANTO SENA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
35 - PROCESSO 0009230-19.2018.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ADIARA PEREIRA 
ADVOGADO: RAFAEL DE SOUSA REGO (OAB/PA 22818) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
36 - PROCESSO 0003826-26.2019.8.14.0059 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: CRISTIAN BARBOSA 
ADVOGADO: HAROLDO FERNANDES (OAB/PA 1286) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
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PROCURADOR: LUIZ CESAR TAVARES BIBAS 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
37 - PROCESSO 0803119-50.2021.8.14.0028 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: VALDIR DA SILVA FRANCA 
ADVOGADO: GILBSON ENDE DOS SANTOS SANTIS (OAB/GO 50048) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO 
 
38 - PROCESSO 0816443-55.2021.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: CAUET EVALDO VALENTE CAMPOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
39 - PROCESSO 0004401-82.2016.8.14.0077 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: EMERSON FERNANDES DE AMARAL 
ADVOGADA DATIVA: KEVELLYN KALLYNY FERNANDES DA SILVEIRA (OAB/PA 31948) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
40 - PROCESSO 0005786-24.2020.8.14.0013 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: FILIPE GONCALVES NASCIMENTO 
ADVOGADO: MARCOS BENEDITO DIAS (OAB/PA 3970) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO 
 
41 - PROCESSO 0012365-85.2020.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: FLAVIO BRAGA CRUZ 
ADVOGADO: PEDRO PAULO AMORIM BARATA (OAB/PA 25798) 
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS SOSA CAMINO (OAB/PA 24429) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
42 - PROCESSO 0000061-51.2019.8.14.0090 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTES: ROSEANE TENORIO PENA E JULIELSON PEREIRA DE ARAUJO 
ADVOGADO: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS MAGNO (OAB/PA 30437) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
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DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO 
 
43 - PROCESSO 0011117-79.2018.8.14.0005 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: JURANDY CARLOS LOUREIRO JUNIOR 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
44 - PROCESSO 0010544-17.2018.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ELISETE DE FATIMA CARDOSO LIMA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO 
 
45 - PROCESSO 0001490-24.2019.8.14.0035 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOSE ERISVELTON DE MENEZES SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO 
 
46 - PROCESSO 0008965-41.2019.8.14.0064 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: DOUGLAS RODRIGUES MORAES 
ADVOGADO: LEONARDO DE SOUSA BRITO (OAB/PA 31420-S) 
PROCURADORA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
47 - PROCESSO 0000061-22.2019.8.14.0035 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: HENRY VICTOR DOS SANTOS PRINTES 
ADVOGADO: ANTONIO EDSON DE OLIVEIRA MARINHO JUNIOR (OAB/PA 7679) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
48 - PROCESSO 0003424-87.2018.8.14.0023 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: RODRIGO DE LIMA CORDEIRO 
ADVOGADO: PAULO ANDERSON DIAS BOUCAO (OAB/PA 25729) 
ADVOGADO: FELIPE EDUARDO POMBO RABELO (OAB/PA 31661) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
49 - PROCESSO 0002684-25.2020.8.14.0035 - APELAÇÃO CRIMINAL 
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APELANTE: LEOMAR SAMPAIO 
ADVOGADO: IGOR CELIO DE MELO DOLZANIS (OAB/PA 19567) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO 
 
50 - PROCESSO 0009271-32.2020.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ROBERT MONTEIRO DO ROSARIO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO 
 
51 - PROCESSO 0012131-06.2020.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ROGERIO SILVA SOARES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO 
 
52 - PROCESSO 0020995-33.2020.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: CLEITON ALAN SANTOS BRITO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
53 - PROCESSO 0800433-82.2020.8.14.0105 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JUCELINO SILVA EVANGELISTA 
ADVOGADA: MARGARETH CARVALHO MONTEIRO BARBOSA (OAB/PA 17899) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
54 - PROCESSO 0000723-70.1998.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JADSON LOBATO DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
55 - PROCESSO 0800557-43.2022.8.14.0025 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOSEILSON DA SILVA FARIAS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
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RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
56 - PROCESSO 0801707-26.2021.8.14.0015 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MARLON ANTONIO MORAIS DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
57 - PROCESSO 0815661-14.2022.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ICARO DA LUZ PEREIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: RETIRADO POR AUSÊNCIA DE QUÓRUM DE JULGAMENTO 
 
58 - PROCESSO 0005740-69.2019.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ALAIN AUGUSTO DA SILVA NASCIMENTO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
59 - PROCESSO 0007386-97.2019.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: RAMYLA TARA EBRAIM DOS SANTOS 
ADVOGADO: WLANDRE GOMES LEAL (OAB/PA 13836) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
60 - PROCESSO 0004244-09.2018.8.14.0023 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: EDMILSON FONTEL RIBEIRO 
ADVOGADO: RAPHAEL LOPES DA COSTA (OAB/PA 28675) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: LUIZ CESAR TAVARES BIBAS 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
61 - PROCESSO 0013294-78.2017.8.14.0028 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOAO VITOR CAVALCANTE DE ALMEIDA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PROVIMENTO AO RECURSO 
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62 - PROCESSO 0012836-32.2017.8.14.0070 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: VITOR RAMON PINHEIRO MACEDO 
ADVOGADO: ANTONIO VITOR CARDOSO TOURÃO PANTOJA (OAB/PA 19782) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
63 - PROCESSO 0805124-95.2022.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: ANDREY DOS SANTOS RODRIGUES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
AGRAVADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
RELATORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: RETIRADO DE PAUTA POR SOLICITAÇÃO DA DESA. RELATORA 
 
64 - PROCESSO 0806192-46.2023.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: NAZARENO GUIMARAES 
ADVOGADO: ISAAC CAETANO PINTO (OAB PA12220) 
AGRAVADO: JUÍZO DA VEP DA COMARCA DE SANTARÉM 
PROCURADOR: LUIZ CESAR TAVARES BIBAS 
RELATORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: RETIRADO DE PAUTA POR SOLICITAÇÃO DA DESA. RELATORA 
 
65 - PROCESSO 0814891-60.2022.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
AGRAVADO: GENIELSON THIAGO FERREIRA SOUSA 
ADVOGADA: DENILZA DE SOUZA TEIXEIRA (OAB PA8020) 
PROCURADOR: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: RETIRADO DE PAUTA POR SOLICITAÇÃO DA DESA. RELATORA 
 
66 - PROCESSO 0011803-34.2019.8.14.0006 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: OLANDINS FREITAS DOS REIS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: LUIZ CESAR TAVARES BIBAS 
RELATORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
67 - PROCESSO 0007195-06.2018.8.14.0013 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: J. R. V. 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
SEM REVISÃO 
DECISÃO: RETIRADO DE PAUTA POR SOLICITAÇÃO DA DESA. RELATORA 
 
68 - PROCESSO 0010417-45.2019.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: REGINALDO VIEIRA MOTA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
RELATORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
SEM REVISÃO 
DECISÃO: RETIRADO DE PAUTA POR SOLICITAÇÃO DA DESA. RELATORA 
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69 - PROCESSO 0020443-05.2019.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: EDINALDO COSTA NASCIMENTO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
RELATORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
SEM REVISÃO 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
70 - PROCESSO 0028703-71.2019.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MARCIO BENICIO DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
SEM REVISÃO 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
71 - PROCESSO 0021395-07.2017.8.14.0028 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MAGNON OLIVEIRA NASCIMENTO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
SEM REVISÃO 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
72 - PROCESSO 0006002-65.2020.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: WUANDERSON TELES DO VALE 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
RELATORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
SEM REVISÃO 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
73 - PROCESSO 0001841-12.2020.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: GIBSON GONCALVES DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: ANDRÉ SILVA DA FONSECA (OAB PA23272) 
ADVOGADO: AMAURY MONTEIRO MOURA (OAB PA29518) 
ADVOGADO: DALTON RODRIGO ALMEIDA DE OLIVEIRA (OAB PA18212) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
SEM REVISÃO 
DECISÃO: RETIRADO DE PAUTA POR SOLICITAÇÃO DA DESA. RELATORA 
 
Do que para constar, eu, Ney Gonçalves Ramos, Secretário da 1ª Turma de Direito Penal, consigno a
presente Ata/Resenha com dados extraídos do sistema PJe em Julgamento sob ferramenta Plenário
Virtual, para os devidos fins. Desembargadora Vânia Lúcia Carvalho da Silveira, Presidente em exercício.
Belém/PA, 26 de julho de 2023.  
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VARA DO JUIZADO ESPECIAL CIVIL E CRIMINAL DE MOSQUEIRO   - Processo Cível nº.0800161-
93.2022.8.14.0501. PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - AÇÃO POSSESSÓRIA.
RECLAMANTE: MARILDA CORREA DE MIRANDA. Advogada da autora: Dra.  CAROLINA SILVA
MENDES ALCANTARA ? OAB/PA. nº28057. RECLAMADA: CINTIA ALESSANDRA FREITAS DOS
SANTOS SILVA. Advogada da requerida: Dra.  ELAINE RABELO LIMA ? OAB/PA. nº22885. 
SENTENÇA. Vistos etc. Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n° 9.099/95. Trata-se de
ação de reintegração de posse que MARILDA CORREA DE MIRANDA move contra CINTIA
ALESSANDRA FREITAS DOS SANTOS SILVA. Aduz a Reclamante que tem a posse do imóvel sito à
Travessa Siqueira Mendes, 56, bairro Vila, Mosqueiro, Belém ? PA, onde é a sua residência, medindo 6
metros de frente para a Travessa Siqueira Mendes, por 20,5 metros de fundos. Ocorre que há
aproximadamente 5 anos, a Requerida vem turbando a posse da autora, alegando ser dona de toda a
área, com 12,5 metros de frente por 44 metros de fundos. No mérito, a reclamante pleiteia a reintegração
da posse da área 0,5 metros de fundos lado direito e 0,5 metros de frente do terreno do lado direito que foi
invadido, localizado na Rua Bendelack, Alameda Merian Rua Borgens, Nº 63, Bairro do Ariramba, Ilha de
Mosqueiro medindo 12 metros de frente e 26 metros de fundos, demolindo-se o muro construído pela
reclamada. Por sua vez, a reclamada apresentou contestação Id nº78835187, onde, preliminarmente,
argui a inépcia da inicial, a ausência de pretensão resistida, pedindo a extinção do processo sem
resolução do mérito. No mérito, aduz que a reclamante não comprovou os requisitos do artigo 561 do
CPC. Afirma ser necessária a retenção até a devida indenização das benfeitorias. Em sede de pedido
contraposto requer: 1) a manutenção da posse da reclamada e posterior indenização pelas benfeitorias
realizadas, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). 2) o reconhecimento da Usucapião em favor da Ré e
arquivamento do presente processo. Realizada a audiência inicial, a tentativa de composição amigável da
lide restou infrutífera. A audiência de instrução foi realizada regularmente, ocasião em que fora tomado o
depoimento das partes. Ouvidas as testemunhas da reclamante: Marta do Socorro Santos da Silva e Elcio
Gomes Moreira Santiago Junior. Em seguida, ouvidas a testemunha da reclamada: Lediane Nunes
Pinheiro. Inicialmente, há que se decidir sobre as preliminares arguidas em contestação. A preliminar de
inépcia da inicial não merece acolhimento. Já que a petição inicial preenche todos os requisitos previstos
no artigo 282 do CPC, e não se verifica as hipóteses do artigo 295 do já referido diploma legal. Sendo
assim, rejeito a preliminar arguida. A parte reclamada argui, preliminarmente, a ausência de pretensão
resistida, porquanto a parte reclamante não teria tentado resolver a questão de forma extrajudicial
primeiramente. Não se desconhece a importância da desjudicialização dos litígios, o que pode gerar
benefícios tanto para as partes, quanto para o Poder Judiciário. Todavia, não há exigência legal de
requerimento prévio extrajudicial para que seja possível o ajuizamento da ação judicial, em atenção ao
disposto no art. 5º, XXXV, da CF. Por tal motivo, rejeito a preliminar. Feitas tais considerações, passo ao
exame do mérito. Cediço que em ação possessória, caberá ao autor demonstrar os seguintes quesitos
previstos no artigo 561 do CPC: ?Art. 561. Incumbe ao autor provar: I - a sua posse; Il - a turbação ou o
esbulho praticado pelo réu; III - a data da turbação ou do esbulho; IV - a continuação da posse, embora
turbada, na ação de manutenção; a perda da posse, na ação de reintegração.? Realizada inspeção in
loco por oficial de justiça, este constatou que a controvérsia paira em torno do questionamento se a
construção do muro da reclamada invadiu o imóvel da reclamante. Realizadas as aferições, concluiu-se
que a construção do muro da reclamada está desalinhado da moldura do seu próprio terreno, invadindo
parcela do imóvel da reclamante ? entre os 0,4 e 0.5 metros ? sob a perspectiva da largura de frente de
ambos os imóveis. Desta feita, temos que assiste razão à reclamante, que deve ser reintegrada na porção
do seu imóvel invadido pela reclamada. No que refere ao pedido formulado em sede de pedido
contraposto de retenção até devida indenização das benfeitorias e usucapião especial urbana, passo a
decidir. Em relação ao pedido de retenção até a devida indenização, temos que somente poderá ter
cabimento quando demonstrada a boa-fé do possuidor. No caso sob enfoque, a má-fé da parte requerida é
patente, por invadir terreno que sabia não ser de sua posse/propriedade. Desta forma, não há que se falar
em retenção, muito menos indenização pelo muro, que aliás, foi construído sem autorização da reclamante
e, em nada a beneficia, tanto que pede sua demolição. No que tange à usucapião especial urbana, temos
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que esta somente terá lugar, quando a posse ocorrer sem oposição, o que não acontece no caso sob
enfoque, e desde que o possuidor tenha boa-fé, o que também não se verifica. Ademais, a reclamada já
possui outro imóvel, portanto, impossível o reconhecimento da alegada usucapião. Por outro lado, a
reclamante demonstrou a sua posse antiga e a perda da posse diante do esbulho praticado pela
Reclamada com os documentos atrelados à petição inicial, bem como através da prova testemunhal
produzida em audiência. Confrontando as provas produzidas pela Reclamante e pela Reclamada, deduz-
se que a versão desta última cede às alegações da autora. Sendo assim, diante do contexto probatório
apresentado, tenho que o pedido deve ser julgado improcedente. As alegações da Reclamante são
compatíveis com a realidade das provas produzidas no processo. O julgador trabalha com os elementos
de que dispõe, os quais, necessariamente, devem estar presentes nos autos, seguindo a orientação do
velho brocardo segundo o qual ?o que não está nos autos não está no mundo?, não podendo a parte
apenas alegar sem nada provar, a teor do disposto no art. 373, inciso I, do Código Processual Civil. Neste
diapasão, a procedência do pedido é medida que se impõe. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO deduzido por MARILDA CORREA DE MIRANDA contra CINTIA ALESSANDRA FREITAS
DOS SANTOS SILVA a fim de que determinar que a Reclamante seja reintegrada na posse da
área 0,5 metros de fundos lado direito e 0,5 metros de frente do terreno do lado direito que foi
invadido pela reclamada, localizado na Rua Bendelack, Alameda Merian Rua Borgens, Nº 63, Bairro
do Ariramba, Ilha de Mosqueiro medindo 12 metros de frente e 26 metros de fundos, ficando
autorizada a demolição do muro construído após o transito em julgado desta sentença. Comino
multa diária de R$100,00(cem reais) para a Reclamada, no caso de turbação, e multa de
R$500,00(quinhentos reais) para o caso de novo esbulho. O valor da multa será revertido em favor
da parte autora. Julgo improcedentes os pedidos contrapostos formulados na contestação. Com
isso extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo
Civil. Isento as partes de custas, despesas processuais e honorários de sucumbência, em virtude da
gratuidade do primeiro grau de jurisdição nos Juizados Especiais (arts. 54 e 55, da Lei n.º
9099/95). Publique-se, registre-se e intimem-se ambas as partes. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa
e arquive-se e expeça-se mandado de reintegração de posse. Mosqueiro-Belém, 25 de agosto de 2023. 
Anúzia Dias da Costa. Juíza de Direito, respondendo pela Vara do Juizado Especial Cível e Criminal de
Mosqueiro. Neste ato, procedo a devida INTIMAÇÃO das partes, através de suas Advogadas, para
tomarem ciência de todo o teor da Sentença referente ao Processo Cível nº.0800161-93.2022.8.14.0501,
bem como dar-lhes ciência do prazo de 10(dez) dias para, querendo, apresentarem recurso
inominado conforme art. 41 da Lei nº9.099/95 e art. 1º do Provimento Conjunto nº005/2013 /
CRMB/CJCI / TJE/PA, no DJE de 26.06.2013(Edição nº5292/2013). Mosqueiro-PA., 21/07/2023.
CHRISTIAN MALTEZ. Diretor de Secretaria da Vara do Juizado Especial de Mosqueiro.

 
 

 
 
 
 
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CIVIL E CRIMINAL DE MOSQUEIRO - Processo Cível nº.0801817-
85.2022.814.0501. AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO c/c INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS. RECLAMANTE: MARIA JOSÉ SOUZA DA SILVA. Advogado da autora: Dr. 
 ROBERGES JUNIOR DE LIMA ? OAB/PA nº27856-A.  RECLAMADA: BANCO BRADESCO
S/A. Advogado da requerida: Dr.  WILSON SALES BELCHIOR - OAB/CE. nº17314. SENTENÇA. Vistos
etc. Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n° 9.099/95. Cuida-se de ação de declaração de
inexistência de débito c/c indenização por danos morais que MARIA JOSÉ SOUZA DA SILVA move em
face de BANCO BRADESCO S/A. Em sede de contestação apresentada no Id nº89911549, o Banco
Reclamado argumenta que agiu no exercício legal de direito ao repassar o nome da parte promovente aos
Órgãos de Proteção ao Crédito, de onde só pode ser retirado após o deslinde da presente demanda.
Alega que o reclamante é um devedor contumaz, pois possui outros registros de inadimplência. Afirma que
no caso em análise não existe dano moral a ser indenizado. Por fim, pugna pela total improcedência dos
pedidos formulados na inicial. Não existem preliminares pendentes de decisão, razão pela qual passo ao
exame do mérito. A priori, por vislumbrar a existência de relação de consumo entre o requerente e o
requerido, bem como, hipossuficiência daquele primeiro em face do requerido, aplico a inversão do ônus
da prova, nos termos do art. 06, VIII, do Código de Defesa do Consumidor. Temos que o ponto
controvertido da lide, cinge-se, basicamente, à discussão acerca da existência de relação jurídica
contratual entre as partes. Com a inversão do ônus probante, incumbe ao Reclamado comprovar a
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regularidade do débito impugnado pela parte autora. Apesar disso, o Reclamado não trouxe ao processo
nenhuma prova nesse sentido. Não foram apresentados documentos que demonstrem a constituição do
débito pelo autor. Diante desse quadro, a solução processual mais adequada para caso em questão é o
cancelamento do débito indevido, havendo de ser julgado procedente o pedido de declaração de
inexistência de débito. Passo a decidir sobre o pleito de indenização por danos morais. Danos morais são
perdas sofridas por um ataque à moral e à dignidade da pessoa, caracterizados como uma ofensa contra
sua reputação, imagem e honra, tendo em vista que a dignidade da pessoa humana é um direito
consagrado em nosso ordenamento jurídico. Todo mal infligido ao estado ideal ou natural das pessoas,
resultando mal-estar, desgostos, aflições, humilhações, a ponto de macular o equilíbrio psíquico, constitui
causa suficiente para a obrigação de reparar o dano, mesmo que exclusivamente moral, ex vi dos artigos
186 c/c 927 do Código Civil. No caso sob enfoque, o autor logrou êxito em demonstrar o dano moral
alegado já que houve negativação indevida de seu nome em cadastro de inadimplentes e órgãos de
proteção ao crédito. É devida indenização por danos morais em razão de inscrição indevida em cadastro
de inadimplentes por um débito inexistente, já que tal inscrição afigura-se como ato ilícito. São os
precedentes dos tribunais superiores. Confira-se: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA.CADASTRO DE MAUS PAGADORES. INSCRIÇÃO INDEVIDA.
DANO MORAL.OCORRÊNCIA. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ.1. A Corte de origem
entendeu ser cabível a indenização por danos morais à recorrida, em razão de sua indevida inscrição em
cadastro de maus pagadores, e fixou o valor indenizatório com base no contexto fático-probatório dos
autos, impedido seu reexame por este Tribunal diante do disposto na Súmula nº 7/STJ. 2. Agravo
regimental não provido. (AgRg no AREsp 710.359/PR, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA,
TERCEIRA TURMA, julgado em 09/05/2017, DJe 26/05/2017). Assim sendo, vislumbro que tal ato ilícito
constituiu constrangimento, humilhação e aborrecimento em intensidade suficiente a configurar
perturbação do espírito, abalo ensejador de indenização por dano moral. No que diz respeito à fixação do
valor da indenização pelo dano moral, cediço que deve o juiz levar em conta a capacidade econômica do
ofensor, a condição pessoal do ofendido, a natureza e a extensão do dano e o caráter pedagógico de sua
imposição como fator de inibição de novas práticas lesivas. Destarte, do todo apresentado, não há dúvidas
do abalo moral sofrido pelo Autor, surgindo o dever de indenizar que entendo como razoável o valor de
R$8.000,00 (oito mil reais). ISTO POSTO, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS deduzidos por MARIA
JOSÉ SOUZA DA SILVA contra BANCO BRADESCO S/A, extinguindo o processo com resolução de
mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, para: 1)Declarar a inexistência do débito
impugnado na inicial, e determinar o cancelamento do contrato e da cobrança, por qualquer meio,
inclusive inscrição em cadastro de inadimplentes e órgãos de proteção ao crédito, sob pena de
multa diária de R$500,00(quinhentos); 2)Condenar BANCO BRADESCO S/A a pagar ao reclamante
MARIA JOSÉ SOUZA DA SILVA o valor de R$8.000,00(oito mil reais), a título de indenização por
danos morais, corrigidos pelo INPC/IBGE e com juros moratórios simples de 1% ao mês, ambos a
contar da presente data; Isento as partes de custas, despesas processuais e honorários de
sucumbência, em virtude da gratuidade do primeiro grau de jurisdição nos Juizados Especiais (arts. 54 e
55, da Lei n.º 9099/95). Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Belém, Distrito de Mosqueiro, 28 de agosto
de 2023. MARIA DAS GRAÇAS ALFAIA FONSECA. Juíza de Direito do Juizado Especial de
Mosqueiro. Neste ato, procedo a devida INTIMAÇÃO das partes, através de suas Advogadas, para
tomarem ciência de todo o teor da Sentença referente ao Processo Cível nº. 0801817-85.2022.814.0501,
bem como dar-lhes ciência do prazo de 10(dez) dias para, querendo, apresentarem recurso
inominado conforme art. 41 da Lei nº9.099/95 e art. 1º do Provimento Conjunto nº005/2013 /
CRMB/CJCI / TJE/PA, no DJE de 26.06.2013(Edição nº5292/2013). Mosqueiro-PA., 21/07/2023.
CHRISTIAN MALTEZ. Diretor de Secretaria da Vara do Juizado Especial de Mosqueiro.
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Fica designada a realização da 35ª Sessão em Plenário Virtual da 1ª Turma Recursal Permanente
dos Juizados Especiais para o dia 20 de setembro de 2023 (quarta-feira), com abertura às 14:00
horas e com encerramento da mencionada sessão às 13:59 horas do dia 27 setembro de 2023
(quarta-feira), na qual serão julgados os seguintes feitos:

 
Processos Pautados

 
Ordem: 001

 
Processo: 0806919-94.2017.8.14.0006

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Recurso

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOVELINA PINHEIRO DIAS

 
ADVOGADO: JOSE MARIA CASTRO CASTILHO - (OAB PA4360-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: TRANSGLOBAL NORTE TRANSPORTES LTDA

 
ADVOGADO: MICHEL RODRIGUES VIANA - (OAB PA11454-A)

 
ADVOGADO: AMERICO HERIALDO DE CASTRO RIBEIRO FILHO - (OAB PA20639-A)

 
Ordem: 002

 
Processo: 0822579-77.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOAO DOS SANTOS LOBATO
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ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
RECORRENTE: JOSE MENDES LIMA

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
RECORRENTE: MARTINS VIANA DE SOUZA

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
RECORRENTE: MANOEL GALVAO ALVES

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
RECORRENTE: PAULO ROBERTO DA SILVA PINTO

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 003

 
Processo: 0868412-21.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ESTELINA DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)
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ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 004

 
Processo: 0002990-26.2017.8.14.0026

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Material

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: INSTITUTO EDUCACIONAL RIO JACUNDA LTDA

 
RECORRENTE: VALES GERAIS SISTEMA DE ENSINO LTDA - EPP

 
ADVOGADO: ONILTON SERGIO MATTEDI - (OAB PA148627-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IRANDIR FREITAS RIBEIRO

 
ADVOGADO: JESSICA MARTINS DE OLIVEIRA - (OAB PA21773-A)

 
Ordem: 005

 
Processo: 0801582-59.2020.8.14.0123

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO
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RECORRENTE: GONCALO MENDES SILVA

 
ADVOGADO: AMANDA LIMA SILVA - (OAB PA29834-B)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

 
PROCURADORIA: BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO: LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
Ordem: 006

 
Processo: 0818587-11.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: CORACY PINHEIRO MAGALHAES

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
RECORRENTE: RAIMUNDO ALVES NOLETO

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
RECORRENTE: JOCENY TEIXEIRA MONTEIRO

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
RECORRENTE: RAIMUNDO BARBOSA MORAES

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)
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ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
RECORRENTE: RAIMUNDO BATISTA GUEDES

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 007

 
Processo: 0801063-10.2021.8.14.0104

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BENEDITA PANTOJA DA SILVA

 
ADVOGADO: ALYSSON VINICIUS MELLO SLONGO - (OAB PA14033-A)

 
Ordem: 008

 
Processo: 0801811-22.2022.8.14.0067

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (1ª Turma Recursal)
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POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BENEDITO NUNES LOPES

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
ADVOGADO: ISAAC WILLIANS MEDEIROS - (OAB PA26850-A)

 
ADVOGADO: MAYCO DA COSTA SOUZA - (OAB PA19131-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
Ordem: 009

 
Processo: 0802281-73.2021.8.14.0104

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Material

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: EVA DE SOUZA OLIVEIRA

 
ADVOGADO: RICARDO FELIX DA SILVA - (OAB PA24194-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
Ordem: 010

 
Processo: 0800127-28.2023.8.14.0067

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL
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Assunto Principal: Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: DOMINGAS POMPEU BORGES

 
ADVOGADO: MAYCO DA COSTA SOUZA - (OAB PA19131-A)

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
ADVOGADO: ISAAC WILLIANS MEDEIROS - (OAB PA26850-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
Ordem: 011

 
Processo: 0803319-33.2020.8.14.0015

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: LUCIA DE FATIMA BEZERRA NOGUEIRA

 
ADVOGADO: ANDRELINO FLAVIO DA COSTA BITENCOURT JUNIOR - (OAB PA11112-A)

 
Ordem: 012
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Processo: 0866427-17.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: CELIA MACHADO DOS SANTOS

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 013

 
Processo: 0828167-31.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: CLEUZA MOREIRA CAMPOS

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)
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POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 014

 
Processo: 0800519-85.2022.8.14.0104

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos de Consumo

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S.A.

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MARIA JOSE DA CRUZ

 
ADVOGADO: SOPHIA DE PAULA SOUSA DOS SANTOS - (OAB PA25178-A)

 
Ordem: 015

 
Processo: 0844302-55.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA ANTONIA SILVA DOS SANTOS

 
ADVOGADO: LUCAS SORIANO DE MELLO BARROSO - (OAB PA24827-A)
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ADVOGADO: LAIS CORREA FEITOSA - (OAB PA24884-A)

 
ADVOGADO: EVALDO SENA DE SOUSA - (OAB PA27327-A)

 
ADVOGADO: JESSICA VITORIA CUNHA DE FIGUEIREDO - (OAB PA26324-A)

 
ADVOGADO: BRENA NORONHA RIBEIRO - (OAB PA13190-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 016

 
Processo: 0802105-51.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ALICE DO CARMO MORENO CARDOSO

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA
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Ordem: 017

 
Processo: 0802275-23.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: KATIA REGINA SOARES MACHADO

 
ADVOGADO: BRUNA QUINTO CUNHA - (OAB PA24855-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 018

 
Processo: 0875352-02.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JAIRO FREITAS DA SILVA

 
ADVOGADO: ANTONIO RAFAEL SILVA CORREA - (OAB PA27930-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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Ordem: 019

 
Processo: 0806495-64.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: SUELI BRAGA DE LIMA

 
ADVOGADO: ANA CLAUDIA CORDEIRO DE ABDORAL LOPES - (OAB PA7901-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 020

 
Processo: 0839737-48.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: RAIMUNDO FERREIRA

 
ADVOGADO: PATRICIA KELLY DA SILVA BARRETO - (OAB PA14080-A)

 
ADVOGADO: ALYDES DE ARAUJO LUSTOZA - (OAB PA20238-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MUNICÍPIO DE BELÉM - SEMAJ

 
ADVOGADO: EDUARDO AUGUSTO DA COSTA BRITO - (OAB PA12426-A)

 
Ordem: 021
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Processo: 0875431-78.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA EUNICE FERREIRA BARBOSA

 
ADVOGADO: LARISSA FERREIRA VASCONCELOS - (OAB PA32080-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 022

 
Processo: 0808300-86.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BENEDITO BARBOSA DE MEDEIROS

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
POLO PASSIVO
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RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 023

 
Processo: 0806308-66.2016.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: SONIA MARIA PEREIRA RABELO

 
ADVOGADO: JOAO PAULO D ALMEIDA COUTO - (OAB PA16368-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

 
ADVOGADO: VITOR ALVES FORTES - (OAB RJ220500-A)

 
ADVOGADO: JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM - (OAB RJ62192-A)

 
PROCURADORIA: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

 
AUTORIDADE: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

 
ADVOGADO: VITOR ALVES FORTES - (OAB RJ220500-A)

 
ADVOGADO: JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM - (OAB RJ62192-A)

 
PROCURADORIA: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

 
Ordem: 024

 
Processo: 0854635-32.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
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Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BENEDITO BARBOSA RODRIGUES

 
ADVOGADO: MONICA SILVA DA COSTA - (OAB PA32785-A)

 
ADVOGADO: DALIANA SUANNE SILVA CASTRO - (OAB PA20234-A)

 
ADVOGADO: RAFAEL DE ATAIDE AIRES - (OAB PA12466-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
Ordem: 025

 
Processo: 0854357-31.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: NEUSA MARIA SOUSA DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO: MONICA SILVA DA COSTA - (OAB PA32785-A)

 
ADVOGADO: DALIANA SUANNE SILVA CASTRO - (OAB PA20234-A)

 
ADVOGADO: RAFAEL DE ATAIDE AIRES - (OAB PA12466-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
Ordem: 026

 
Processo: 0858006-38.2021.8.14.0301
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Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOAO CARLOS LIMA E SILVA

 
ADVOGADO: IVAN DE JESUS CHAVES VIANA - (OAB PA18521-A)

 
ADVOGADO: HELIO PESSOA OLIVEIRA - (OAB PA7982-A)

 
RECORRENTE: MANOEL RAIMUNDO BARROS CAVALEIRO DE MACEDO

 
ADVOGADO: HELIO PESSOA OLIVEIRA - (OAB PA7982-A)

 
ADVOGADO: IVAN DE JESUS CHAVES VIANA - (OAB PA18521-A)

 
RECORRENTE: JORGE NAZARE ARAUJO DOS SANTOS

 
ADVOGADO: IVAN DE JESUS CHAVES VIANA - (OAB PA18521-A)

 
ADVOGADO: HELIO PESSOA OLIVEIRA - (OAB PA7982-A)

 
RECORRENTE: PAULO HENRIQUE DINIZ LOPES

 
ADVOGADO: IVAN DE JESUS CHAVES VIANA - (OAB PA18521-A)

 
ADVOGADO: HELIO PESSOA OLIVEIRA - (OAB PA7982-A)

 
RECORRENTE: JORGE MANGABEIRA DE SOUZA

 
ADVOGADO: IVAN DE JESUS CHAVES VIANA - (OAB PA18521-A)

 
ADVOGADO: HELIO PESSOA OLIVEIRA - (OAB PA7982-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 027

 
Processo: 0850796-96.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL
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Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: VALDENICE OLIVEIRA DE ARAUJO

 
ADVOGADO: INGRID DAS NEVES MOREIRA - (OAB PA30050-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 028

 
Processo: 0861871-40.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: REINALDO FERREIRA DE MORAIS

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 029

 
Processo: 0849403-10.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL
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Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: FRANCISCO RODRIGUES NOGUEIRA

 
ADVOGADO: ANDERSON DA SILVA TIMOTEO - (OAB PA20669-A)

 
ADVOGADO: FABIO PAWLASKI DOS SANTOS - (OAB PA16229-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
Ordem: 030

 
Processo: 0800560-36.2020.8.14.0035

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO: EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR - (OAB DF29190-A)

 
ADVOGADO: FABRICIO DOS REIS BRANDAO - (OAB PA11471-A)

 
ADVOGADO: SERVIO TULIO DE BARCELOS - (OAB PA21148-A)

 
PROCURADORIA: BANCO DO BRASIL S/A

 
RECORRENTE: BANCO BMG SA

 
ADVOGADO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - (OAB MG109730-A)

 
ADVOGADO: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)
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PROCURADORIA: BANCO BMG S.A.

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: DJANIRA DE SOUSA NOGUEIRA

 
ADVOGADO: JOICE SOUSA PINTO - (OAB PA30693-A)

 
ADVOGADO: HEITOR MOREIRA RODRIGUES - (OAB PA30373-A)

 
Ordem: 031

 
Processo: 0853876-05.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: INEZ FERREIRA DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO: RAFAEL DE ATAIDE AIRES - (OAB PA12466-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 032

 
Processo: 0802442-48.2019.8.14.0009

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO
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RECORRENTE: MARIA DEUSARINA DA MOTA GOMES

 
ADVOGADO: HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA - (OAB PA29640-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
Ordem: 033

 
Processo: 0801122-26.2020.8.14.0009

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Abatimento proporcional do preço

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: OLGARINA MARIA JESUS DA CONCEICAO

 
ADVOGADO: LIDIANE DIAS DA CUNHA - (OAB PA14494-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
Ordem: 034

 
Processo: 0827552-75.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO
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RECORRENTE: SEBASTIANA BENTO COSTA

 
ADVOGADO: ANA CLAUDIA CORDEIRO DE ABDORAL LOPES - (OAB PA7901-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 035

 
Processo: 0870453-58.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: GONCALO BATISTA DA SILVA

 
ADVOGADO: JOACIMAR NUNES DE MATOS - (OAB PA17236-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 036

 
Processo: 0804137-63.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO
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RECORRENTE: ANA LUCIA GUEDES DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO: EVALDO SENA DE SOUSA - (OAB PA27327-A)

 
ADVOGADO: BRENA NORONHA RIBEIRO - (OAB PA13190-A)

 
ADVOGADO: LAIS CORREA FEITOSA - (OAB PA24884-A)

 
ADVOGADO: JESSICA VITORIA CUNHA DE FIGUEIREDO - (OAB PA26324-A)

 
ADVOGADO: LUCAS SORIANO DE MELLO BARROSO - (OAB PA24827-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE
BELEM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
Ordem: 037

 
Processo: 0868689-37.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Abatimento proporcional do preço

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: LUCIO SERRAO DA SILVA

 
ADVOGADO: RAIMUNDA LAURA SERRAO DA SILVA - (OAB PA5330-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
Ordem: 038

 
Processo: 0862631-86.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
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Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: AUREA NASCIMENTO DA SILVA

 
ADVOGADO: CAROLINE DA SILVA BRAGA - (OAB PA21446-A)

 
ADVOGADO: KETTY LEE CARVALHO LIMA BELO - (OAB PA16338-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 039

 
Processo: 0802458-91.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: VIOLETA OLIVEIRA BARILE

 
ADVOGADO: BRUNA QUINTO CUNHA - (OAB PA24855-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 040

 
Processo: 0802318-57.2022.8.14.0301
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Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ROSANGELA FARIAS CORREA

 
ADVOGADO: EVALDO SENA DE SOUSA - (OAB PA27327-A)

 
ADVOGADO: LUCAS SORIANO DE MELLO BARROSO - (OAB PA24827-A)

 
ADVOGADO: LAIS CORREA FEITOSA - (OAB PA24884-A)

 
ADVOGADO: JESSICA VITORIA CUNHA DE FIGUEIREDO - (OAB PA26324-A)

 
ADVOGADO: BRENA NORONHA RIBEIRO - (OAB PA13190-A)

 
ADVOGADO: YASMIN MONTEIRO RODRIGUES - (OAB PA33587-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 041

 
Processo: 0800222-20.2019.8.14.0028

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Honorários Advocatícios

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: THAIZ DIAS BORGES

 
ADVOGADO: WILSON MARTINS - (OAB PA19893-A)
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ADVOGADO: THAIZ DIAS BORGES - (OAB PA16958-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: GEOVANE ALVES RODRIGUES

 
Ordem: 042

 
Processo: 0833891-89.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: SAMIRES AVELINO DE SOUZA FRANCA

 
ADVOGADO: GISANY PANTOJA QUARESMA - (OAB PA23198-A)

 
ADVOGADO: JULIANA COELHO DOS SANTOS - (OAB PA23201-A)

 
ADVOGADO: ANA PAULA REIS CARDOSO - (OAB PA17291-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 043

 
Processo: 0802232-98.2019.8.14.0040

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO
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RECORRENTE: MARLUCE SANTOS DA SILVA

 
ADVOGADO: WESLEY RODRIGUES COSTA BARRETO - (OAB PA20602-B)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: L.M.S.E. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO: ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - (OAB GO17394-A)

 
Ordem: 044

 
Processo: 0850416-15.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JESSICA ANNE SARAIVA BRISOLLA

 
ADVOGADO: SHIRLANE DE SOUZA SARAIVA - (OAB PA21950-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: OI MOVEL S.A.

 
ADVOGADO: ELADIO MIRANDA LIMA - (OAB RJ86235-A)

 
ADVOGADO: VERA LUCIA LIMA LARANJEIRA - (OAB PA17196-B)

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA: OI S/A

 
Ordem: 045

 
Processo: 0800537-46.2018.8.14.0040

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Acidente de Trânsito

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (1ª Turma Recursal)
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POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MAGNA CESAR SOARES

 
ADVOGADO: JOAO PAULO DA SILVEIRA MARQUES - (OAB PA16008-B)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO: RANDERSON CARLOS FERREIRA DE MORAES - (OAB PA19269-A)

 
Ordem: 046

 
Processo: 0804801-72.2019.8.14.0040

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JORDEVANDA OLIVEIRA DA COSTA

 
ADVOGADO: WESLEY RODRIGUES COSTA BARRETO - (OAB PA20602-B)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: TELEFONICA BRASIL

 
ADVOGADO: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES - (OAB GO29320-A)

 
PROCURADORIA: TELEFÔNICA BRASIL S/A

 
Ordem: 047

 
Processo: 0800142-95.2020.8.14.0133

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO
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RECORRENTE: FERNANDO SALGADO SILVA

 
ADVOGADO: HULDA JULIANA QUEIROZ DE OLIVEIRA - (OAB PA25096-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
Ordem: 048

 
Processo: 0802363-44.2017.8.14.0040

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MODA MIX LTDA - EPP

 
ADVOGADO: JULIANA SILVIA SIQUEIRA VIANA - (OAB PA19057-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: TELEFONICA BRASIL

 
ADVOGADO: HENRIQUE DE DAVID - (OAB RS84740-A)

 
ADVOGADO: FELIPE ESBROGLIO DE BARROS LIMA - (OAB RS80851-A)

 
PROCURADORIA: TELEFÔNICA BRASIL S/A

 
Ordem: 049

 
Processo: 0805595-30.2018.8.14.0040

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (1ª Turma Recursal)
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POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ANA PAULA DIAS DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO: ROMULO OLIVEIRA DA SILVA - (OAB PA10801-A)

 
ADVOGADO: THAIS MEDEIROS BORGES - (OAB PA21566)

 
ADVOGADO: CRISTIANE SAMPAIO BARBOSA SILVA - (OAB PA11499-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: B.R.A. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO: ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - (OAB GO17394-A)

 
Ordem: 050

 
Processo: 0801390-55.2018.8.14.0040

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ANDRE LUIS TONETA CATUXO

 
ADVOGADO: DENISE BARBOSA CARDOSO - (OAB PA20534-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CARAJAS NETWORK E SERVICOS EIRELI - EPP

 
ADVOGADO: ADEMIR DONIZETI FERNANDES - (OAB PA10107-A)

 
Ordem: 051

 
Processo: 0800813-65.2019.8.14.0065

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (1ª Turma Recursal)
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POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: NARALINA SANTOS CORREIA

 
ADVOGADO: PATRICIA DE OLIVEIRA DIAS - (OAB PA14610-A)

 
Ordem: 052

 
Processo: 0803016-13.2017.8.14.0051

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JUNHA FARIAS DE JESUS

 
ADVOGADO: ROSSILDA AMARAL GOMES SANCHES - (OAB PA11635-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA

 
ADVOGADO: LIBIA SORAYA PANTOJA CARNEIRO - (OAB PA8049-A)

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
Ordem: 053

 
Processo: 0805309-52.2018.8.14.0040

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Compra e Venda

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (1ª Turma Recursal)
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POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ELIANE AIRES GOMES

 
ADVOGADO: CRISTIANE SAMPAIO BARBOSA SILVA - (OAB PA11499-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: L.M.S.E. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO: ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - (OAB GO17394-A)

 
Ordem: 054

 
Processo: 0820327-43.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Acidente de Trânsito

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: LUIZ DO ROSARIO SOUZA

 
ADVOGADO: JAIRO VITOR FARIAS DO COUTO ROCHA - (OAB PA23023-A)

 
ADVOGADO: ERLANY GONCALVES DA SILVA - (OAB PA23255-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: LUCIENE MARIA CABRAL COELHO

 
ADVOGADO: LUCIENE MARIA CABRAL COELHO - (OAB PA19298-A)

 
Ordem: 055

 
Processo: 0851215-24.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO
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RECORRENTE: LARISSA DE ARAUJO FERREIRA

 
ADVOGADO: DORIVAL PEREIRA TANGERINO NETO - (OAB PA23458-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: NET SERVICOS DE COMUNICACAO S/A

 
ADVOGADO: RAFAEL GONCALVES ROCHA - (OAB RS41486-A)

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA DA CLARO/EMBRATEL

 
Ordem: 056

 
Processo: 0856329-70.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOSEILSON COSTA DE MEIRELES

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 057

 
Processo: 0827350-98.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL
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Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: CARMELINA MARIA BERWIAN

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 058

 
Processo: 0866169-07.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BENEDITO PENELVA DO AMOR DIVINO

 
ADVOGADO: THAMIRIS DE PINHO MORAES MAGALHAES - (OAB PA21638-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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RECORRIDO: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 059

 
Processo: 0857213-02.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: EDIMILSON KIZAN XAVIER

 
ADVOGADO: CAIO GODINHO REBELO BRANDAO DA COSTA - (OAB PA18002-A)

 
ADVOGADO: SAVIO BARRETO LACERDA LIMA - (OAB PA11003-A)

 
ADVOGADO: RONALDO SERGIO ABREU DA COSTA - (OAB PA6795-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 060

 
Processo: 0800009-15.2020.8.14.0081

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: MARCIANA DA SILVA REIS

 
ADVOGADO: DOMINGOS BRUNO GONCALVES MARQUES - (OAB PA20366-A)

 
POLO PASSIVO
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AUTORIDADE: BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO: LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
REPRESENTANTE: BANCO BRADESCO S/A

 
Ordem: 061

 
Processo: 0000142-14.2017.8.14.0302

 
Classe Judicial: CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL

 
Assunto Principal: Abatimento proporcional do preço

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: MARIA LUCIANA BORGES PEREIRA

 
ADVOGADO: ALEXANDRE RAY BORGES PEREIRA - (OAB PA18346-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
Ordem: 062

 
Processo: 0800500-35.2020.8.14.0012

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO BMG SA

 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BMG S.A.
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POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: JOSEFA DA SILVA PIXUNA DA COSTA

 
ADVOGADO: THIANA TAVARES DA CRUZ - (OAB PA18457-A)

 
Ordem: 063

 
Processo: 0800788-41.2022.8.14.0067

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOAO MARIA ALVES

 
ADVOGADO: CAROLINE CRISTINE DE SOUSA BRAGA CARDOSO - (OAB PA21780-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA: BANCO PAN S.A.

 
Ordem: 064

 
Processo: 0800203-82.2019.8.14.0070

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Abatimento proporcional do preço

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)

 
POLO PASSIVO
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RECORRIDO: SEBASTIANA MAGNO GONCALVES

 
ADVOGADO: FLAVIA WANZELER CARVALHO - (OAB PA22446-A)

 
Ordem: 065

 
Processo: 0800087-70.2018.8.14.0051

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: LUIZ AGOSTINHO EVARISTO

 
ADVOGADO: DEIVISSON DA CRUZ ALVES - (OAB PA26180-A)

 
Ordem: 066

 
Processo: 0800351-94.2021.8.14.0047

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA: BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MARIA VAIS CARNEIRO DA SILVA
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ADVOGADO: OSVALDO NETO LOPES RIBEIRO - (OAB PA23174-A)

 
Ordem: 067

 
Processo: 0801801-51.2019.8.14.0012

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MANOEL DOS SANTOS FERREIRA

 
ADVOGADO: GUSTAVO LIMA BUENO - (OAB PA21306-A)

 
ADVOGADO: MAURICIO LIMA BUENO - (OAB PA25044-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CCB BRASIL S/A CREDITO FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS

 
ADVOGADO: DJALMA SILVA JUNIOR - (OAB BA18157-A)

 
Ordem: 068

 
Processo: 0839351-57.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MAURICIO LOBATO GRECO

 
ADVOGADO: BERNARDINO LOBATO GRECO - (OAB PA8271-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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REPRESENTANTE: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 069

 
Processo: 0857620-13.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARCOS FREIRE DA SILVA

 
ADVOGADO: CLAUDIO MARINO FERREIRA DIAS - (OAB PA24293)

 
ADVOGADO: PATRICIA DOS SANTOS ZUCATELLI - (OAB PA24211)

 
ADVOGADO: ELINES SILVA OLIVEIRA - (OAB PA24219-A)

 
RECORRENTE: RAELCIO SOUZA NASCIMENTO

 
ADVOGADO: CLAUDIO MARINO FERREIRA DIAS - (OAB PA24293)

 
ADVOGADO: PATRICIA DOS SANTOS ZUCATELLI - (OAB PA24211)

 
ADVOGADO: ELINES SILVA OLIVEIRA - (OAB PA24219-A)

 
RECORRENTE: ROMARIO DE SOUZA CAVALCANTE

 
ADVOGADO: CLAUDIO MARINO FERREIRA DIAS - (OAB PA24293)

 
ADVOGADO: PATRICIA DOS SANTOS ZUCATELLI - (OAB PA24211)

 
ADVOGADO: ELINES SILVA OLIVEIRA - (OAB PA24219-A)

 
RECORRENTE: WILDEMBERG COSTA TORRES

 
ADVOGADO: CLAUDIO MARINO FERREIRA DIAS - (OAB PA24293)

 
ADVOGADO: PATRICIA DOS SANTOS ZUCATELLI - (OAB PA24211)

 
ADVOGADO: ELINES SILVA OLIVEIRA - (OAB PA24219-A)

 
POLO PASSIVO
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RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 070

 
Processo: 0813870-92.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA ANA DE LIMA CAVALCANTE DA SILVA

 
ADVOGADO: ANA BEATRIZ CONDURU COSTA - (OAB PA17397-A)

 
ADVOGADO: JAIRO VITOR FARIAS DO COUTO ROCHA - (OAB PA23023-A)

 
ADVOGADO: GERALDO ROBSON MARQUES DE SENA JUNIOR - (OAB PA22353-A)

 
ADVOGADO: RAFAEL DO VALE QUADROS - (OAB PA23183-A)

 
ADVOGADO: AGENOR DOS SANTOS NETO - (OAB PA23182-A)

 
RECORRENTE: MAURA REJANE LAMEIRA DE MORAES

 
ADVOGADO: ANA BEATRIZ CONDURU COSTA - (OAB PA17397-A)

 
ADVOGADO: JAIRO VITOR FARIAS DO COUTO ROCHA - (OAB PA23023-A)

 
ADVOGADO: GERALDO ROBSON MARQUES DE SENA JUNIOR - (OAB PA22353-A)

 
ADVOGADO: RAFAEL DO VALE QUADROS - (OAB PA23183-A)

 
ADVOGADO: AGENOR DOS SANTOS NETO - (OAB PA23182-A)

 
RECORRENTE: ELEN CRISTIANE MODESTO DE LIMA

 
ADVOGADO: ANA BEATRIZ CONDURU COSTA - (OAB PA17397-A)

 
ADVOGADO: JAIRO VITOR FARIAS DO COUTO ROCHA - (OAB PA23023-A)
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ADVOGADO: AGENOR DOS SANTOS NETO - (OAB PA23182-A)

 
ADVOGADO: GERALDO ROBSON MARQUES DE SENA JUNIOR - (OAB PA22353-A)

 
ADVOGADO: RAFAEL DO VALE QUADROS - (OAB PA23183-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
Ordem: 071

 
Processo: 0843866-67.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Gratificação Natalina/13º salário

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: DIANE DA COSTA FERREIRA

 
ADVOGADO: RAFAEL DE ATAIDE AIRES - (OAB PA12466-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 072

 
Processo: 0010185-49.2018.8.14.0116

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7672/2023 - Quarta-feira, 30 de Agosto de 2023
186



Relator(a): Gabinete TR 02 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: OSMIR NEVES DE LIMA

 
ADVOGADO: VALDEVI JOSE BARBOSA - (OAB PA16056-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: SOPEMA PECAS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

 
ADVOGADO: FERNANDO MARINOV GONCALVES - (OAB SP293259)

 
ADVOGADO: CIRO AUGUSTO DE GENOVA - (OAB SP113975-A)

 
Ordem: 073

 
Processo: 0803517-85.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRENTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: RAIMUNDA DO SOCORRO COSTA FARIAS

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)
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ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
Ordem: 074

 
Processo: 0848314-20.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: JOSE LUIZ CARLOS DA SILVA

 
ADVOGADO: LEIDIANE DA CONCEICAO WANZELER - (OAB PA21236-A)

 
ADVOGADO: SERGIO DE JESUS CORREA - (OAB PA21235-A)

 
Ordem: 075

 
Processo: 0813501-30.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: LAUDIA ERICA KIRCHHOF SANTOS

 
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO IGARASHI - (OAB PA9212-A)
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POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE
BELEM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
Ordem: 076

 
Processo: 0822890-73.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: ELISABETH CHRISTINA PUGA MARTINS

 
ADVOGADO: CELIA DO SOCORRO PUGA MARTINS - (OAB PA10828-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: LOJAS RIACHUELO SA

 
ADVOGADO: THIAGO MAHFUZ VEZZI - (OAB PA21114-A)

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
Ordem: 077

 
Processo: 0856890-02.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: EDUARDO LUIS DA SILVA GOUVEIA

 
ADVOGADO: JEAN DOS PASSOS LIMA - (OAB PA19214)

 
POLO PASSIVO
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RECORRIDO: TNL PCS S/A

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
ADVOGADO: ELADIO MIRANDA LIMA - (OAB RJ86235-A)

 
ADVOGADO: VERA LUCIA LIMA LARANJEIRA - (OAB PA17196-B)

 
Ordem: 078

 
Processo: 0001883-25.2011.8.14.0941

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Recurso

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: CHILDERICO JOSE FERNANDES

 
ADVOGADO: CHILDERICO JOSE FERNANDES - (OAB PA6013-A)

 
ADVOGADO: MARIA DA CONCEICAO SOUSA FERNANDES - (OAB PA1452-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: ANILDO SABOIA DOS SANTOS

 
ADVOGADO: DOMINGAS FERREIRA VIEIRA - (OAB PA8897-A)

 
Ordem: 079

 
Processo: 0835746-35.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: MARIA DO SOCORRO SALES NICOLAU

 
ADVOGADO: JOSE ROBERTO DA SILVA MARQUES - (OAB PA27748-A)
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POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 080

 
Processo: 0827487-85.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: LAYZE CARLENNE TORRES MELO

 
ADVOGADO: CINTIA DANIELLE ALVES RIBEIRINHO MELO - (OAB PA23169-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CLARO S.A.

 
ADVOGADO: RAFAEL GONCALVES ROCHA - (OAB RS41486-A)

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA DA CLARO/EMBRATEL

 
Ordem: 081

 
Processo: 0853457-87.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Abatimento proporcional do preço

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: CINTHYA BEZERRA GUIMARAES
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ADVOGADO: PEDRO ARTHUR MENDES - (OAB PA23639-A)

 
ADVOGADO: GLEYDSON DO NASCIMENTO GUIMARAES - (OAB PA14027-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

 
ADVOGADO: ELADIO MIRANDA LIMA - (OAB RJ86235-A)

 
ADVOGADO: VERA LUCIA LIMA LARANJEIRA - (OAB PA17196-B)

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA: OI S/A

 
Ordem: 082

 
Processo: 0808712-85.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: ANA CRISTINA RODRIGUES CORREA

 
ADVOGADO: MEIRE COSTA VASCONCELOS - (OAB PA8466-A)

 
ADVOGADO: RICARDO BONASSER DE SA - (OAB PA11611-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: LUCIMARY GALVAO LEONARDO - (OAB MA6100-A)

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
Ordem: 083

 
Processo: 0828475-38.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL
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Assunto Principal: Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: PAULO CICERO CASTRO DE BRITO

 
ADVOGADO: RONALDO SERGIO ABREU DA COSTA - (OAB PA6795-A)

 
ADVOGADO: SAVIO BARRETO LACERDA LIMA - (OAB PA11003-A)

 
ADVOGADO: CAIO GODINHO REBELO BRANDAO DA COSTA - (OAB PA18002-A)

 
Ordem: 084

 
Processo: 0839974-19.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: VERONICA DOS SANTOS ALMEIDA

 
ADVOGADO: CARLOS ALEXANDRE LIMA DE LIMA - (OAB PA16652-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 085

 
Processo: 0832955-59.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ANTONIO FERNANDO TEIXEIRA JUNIOR

 
ADVOGADO: RONALDO SERGIO ABREU DA COSTA - (OAB PA6795-A)

 
ADVOGADO: SAVIO BARRETO LACERDA LIMA - (OAB PA11003-A)

 
ADVOGADO: CAIO GODINHO REBELO BRANDAO DA COSTA - (OAB PA18002-A)

 
Ordem: 086

 
Processo: 0828054-48.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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REPRESENTANTE: INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EDNILSON CUNHA DE SOUZA JUNIOR

 
ADVOGADO: RONALDO SERGIO ABREU DA COSTA - (OAB PA6795-A)

 
ADVOGADO: SAVIO BARRETO LACERDA LIMA - (OAB PA11003-A)

 
ADVOGADO: CAIO GODINHO REBELO BRANDAO DA COSTA - (OAB PA18002-A)

 
Ordem: 087

 
Processo: 0867492-18.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: LEONARDO JOSINO CARDOSO JUNIOR

 
ADVOGADO: RONALDO SERGIO ABREU DA COSTA - (OAB PA6795-A)

 
ADVOGADO: SAVIO BARRETO LACERDA LIMA - (OAB PA11003-A)

 
ADVOGADO: CAIO GODINHO REBELO BRANDAO DA COSTA - (OAB PA18002-A)

 
Ordem: 088

 
Processo: 0812800-18.2018.8.14.0006

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL
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Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: AQUILINO PRUDENTE DOS SANTOS

 
ADVOGADO: ROBERGES JUNIOR DE LIMA - (OAB PA27856-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: TELEFONICA BRASIL

 
ADVOGADO: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES - (OAB GO29320-A)

 
PROCURADORIA: TELEFÔNICA BRASIL S/A

 
Ordem: 089

 
Processo: 0837681-08.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: IVAN DE SOUZA SILVA

 
ADVOGADO: ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO: MARLON LOPES DE LIMA - (OAB PA31712-A)

 
ADVOGADO: VIVIAN RIBEIRO SANTOS LEITE - (OAB PA23042-A)

 
ADVOGADO: CAMILA MAMEDE MONTEIRO - (OAB PA22781-A)

 
ADVOGADO: MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
ADVOGADO: EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA22330-A)

 
ADVOGADO: ANDREIA MARIA ROSA DE MOURA - (OAB PA24837-A)

 
POLO PASSIVO
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RECORRIDO: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 090

 
Processo: 0800297-70.2023.8.14.9000

 
Classe Judicial: CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL

 
Assunto Principal: Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: FLORIZA RIBEIRO CRUZ

 
ADVOGADO: MARIA DO SOCORRO PINHEIRO FERREIRA MONTANI - (OAB PA14282-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: BANCO CETELEM

 
ADVOGADO: MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAIA GOMES - (OAB PA24039-A)

 
Ordem: 091

 
Processo: 0815493-94.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA

 
ADVOGADO: ADRIANO ZAITTER - (OAB PR47325-A)

 
ADVOGADO: ALBADILO SILVA CARVALHO - (OAB PR44016-A)

 
RECORRENTE: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO RCI BRASIL LTDA

 
ADVOGADO: ADRIANO ZAITTER - (OAB PR47325-A)
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ADVOGADO: ALBADILO SILVA CARVALHO - (OAB PR44016-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: LUCIMAR VENANCIO PINA

 
ADVOGADO: MIGUEL KARTON CAMBRAIA DOS SANTOS - (OAB PA10800-A)

 
Ordem: 092

 
Processo: 0866080-81.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JAFE DOS SANTOS GUIMARAES

 
ADVOGADO: HELIANA RODRIGUES CARVALHO - (OAB PA30571-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 093

 
Processo: 0877955-48.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ELCIO MAGALHAES
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ADVOGADO: BIANCA SALES SIQUEIRA - (OAB PA29284-A)

 
ADVOGADO: ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO: RAYSSA GABRIELLE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA26955-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 094

 
Processo: 0004429-23.2017.8.14.0107

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOSE ALVES DOS SANTOS

 
ADVOGADO: THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES - (OAB MA10288-A)

 
ADVOGADO: SHELBY LIMA DE SOUSA - (OAB MA16482-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
Ordem: 095

 
Processo: 0000932-32.2016.8.14.0302

 
Classe Judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

 
Assunto Principal: Direito de Imagem
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Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECLAMANTE: ROGER BARATA ATAIDE

 
ADVOGADO: GLEUCE DE SOUZA LINO - (OAB PA10194-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECLAMADO: JOSE CLEITON RODRIGUES MARTINS

 
ADVOGADO: DANIELY MOREIRA PIMENTEL - (OAB PA18764-A)

 
Ordem: 096

 
Processo: 0800683-90.2018.8.14.0039

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO SAFRA S A

 
ADVOGADO: LUCIANA MARTINS DE AMORIM AMARAL SOARES - (OAB PE26571-A)

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ADILIA MARIA BEZERRA DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO: VICTOR GABRIEL SILVEIRA DE VILHENA - (OAB PA27658-A)

 
ADVOGADO: HESIO MOREIRA FILHO - (OAB PA13853-A)

 
Ordem: 097

 
Processo: 0800271-45.2015.8.14.0305

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Obrigação de Fazer / Não Fazer
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Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: SANDRA SUELY GIL BORCEM

 
ADVOGADO: LUIZ GUILHERME FONTES E CRUZ - (OAB PA8710-A)

 
ADVOGADO: ARNOLDO PERES JUNIOR - (OAB PA678-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: FABRICIO BENTES CARVALHO

 
ADVOGADO: FLAVIO LUIZ LUCAS MOREIRA

 
Ordem: 098

 
Processo: 0008879-09.2016.8.14.0086

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Fornecimento de Energia Elétrica

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: GONCALO IMBIRIBA CARNEIRO JUNIOR - (OAB PA24632-A)

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: NELIVAN FIGUEIRA DA SILVA

 
ADVOGADO: MAURICIO TRAMUJAS ASSAD - (OAB PA15737-S)
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Ordem: 099

 
Processo: 0826673-39.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Material

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MAYARA ALVES SANTIAGO

 
ADVOGADO: GISANY PANTOJA QUARESMA - (OAB PA23198-A)

 
RECORRENTE: JACQUELINE LIMA RODRIGUES

 
ADVOGADO: GISANY PANTOJA QUARESMA - (OAB PA23198-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: LATAM AIRLINES GROUP S/A

 
ADVOGADO: FABIO RIVELLI - (OAB SP297608-A)

 
PROCURADORIA: LATAM AIRLINES GROUP S/A

 
Ordem: 100

 
Processo: 0804843-58.2018.8.14.0040

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
POLO PASSIVO
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RECORRIDO: MARLUCIA MOREIRA SOUSA

 
Ordem: 101

 
Processo: 0800410-29.2020.8.14.9000

 
Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Práticas Abusivas

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: SIMONY DO SOCORRO DE VILHENA GUIMARAES

 
ADVOGADO: ZENY COSTA GUIMARAES DE SOUZA - (OAB PA9545-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
Ordem: 102

 
Processo: 0801399-51.2017.8.14.0040

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: NUBIA DE ALENCAR MIRANDA PERSIKE

 
ADVOGADO: DENISE BARBOSA CARDOSO - (OAB PA20534-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA

 
ADVOGADO: IGOR EDUARDO PERES RODOVALHO - (OAB PA18623-A)

 
Ordem: 103
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Processo: 0828576-75.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
RECORRENTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: GUILHERME JORGE SILVA DOS REIS

 
ADVOGADO: OCEANIRA FARIAS DE MIRANDA - (OAB PA16993-A)

 
ADVOGADO: DEBORA NUNES DE MIRANDA - (OAB PA17224-A)

 
ADVOGADO: RAFAELA PONTES SCOTTA DE MIRANDA - (OAB PA11649-A)

 
Ordem: 104

 
Processo: 0866513-85.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: PAULO JORGE CORREA DIAS
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ADVOGADO: JOYCELENE RAYNER FERREIRA DE SOUZA - (OAB PA28459-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 105

 
Processo: 0803728-47.2016.8.14.0953

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: LUIS OTAVIO LOBO PAIVA RODRIGUES - (OAB PA4670-A)

 
ADVOGADO: JIMMY SOUZA DO CARMO - (OAB PA18329-A)

 
ADVOGADO: ANDREZA NAZARE CORREA RIBEIRO - (OAB PA12436-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MARIA ROSA DOS SANTOS RODRIGUES

 
Ordem: 106

 
Processo: 0005527-74.2017.8.14.0032

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
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ADVOGADO: LIZANDRA DE MATOS PANTOJA - (OAB PA11331-A)

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: FRANCISCO CHAGAS DA CRUZ FILHO

 
ADVOGADO: RAIMUNDO SALIM LIMA SADALA - (OAB PA5958-A)

 
Ordem: 107

 
Processo: 0001670-14.2014.8.14.0941

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Fornecimento de Energia Elétrica

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: CLAUDIA DO SOCORRO GOMES DA COSTA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRENTE: GEORGETE VILACA ARRUDA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A - CELPA

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
Ordem: 108

 
Processo: 0010432-59.2016.8.14.0032

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Espécies de Contratos

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (1ª Turma Recursal)
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POLO ATIVO

 
RECORRENTE: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
ADVOGADO: LIBIA SORAYA PANTOJA CARNEIRO - (OAB PA8049-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CARLINDA MARIA TAVARES DA SILVA

 
ADVOGADO: CARIM JORGE MELEM NETO - (OAB PA13789)

 
Ordem: 109

 
Processo: 0863986-34.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ANA HELENA MARTINS MERICIAS GOMES

 
ADVOGADO: LETICIA BRAGA DA SILVA CORREA JARDIM - (OAB PA17715-A)

 
ADVOGADO: LUIZ CLAUDIO PEREIRA CORREA JUNIOR - (OAB PA18327-A)

 
Ordem: 110

 
Processo: 0843637-44.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL
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Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: EDILSON CARNEIRO DA SILVA

 
ADVOGADO: ALINE CRIZEL VAZ FERREIRA - (OAB PA22220-A)

 
ADVOGADO: MARCIO KISIOLAR VAZ FERREIRA - (OAB PA22221-A)

 
ADVOGADO: MARIA DANTAS VAZ FERREIRA - (OAB PA21150-A)

 
ADVOGADO: MARCIO VAZ FERREIRA - (OAB PA21193-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE DE BELEM - SEMOB

 
PROCURADORIA: SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BELÉM - SEMOB

 
REPRESENTANTE: SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BELEM

 
PROCURADORIA: SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BELÉM - SEMOB

 
Ordem: 111

 
Processo: 0859898-50.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA SUELY SABA SILVA

 
ADVOGADO: PAULO DAVID PEREIRA MERABET - (OAB PA12211-A)

 
ADVOGADO: RAFAEL DE ATAIDE AIRES - (OAB PA12466-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA
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PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 112

 
Processo: 0833776-97.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ALCILENE DA SILVA ROCHA

 
ADVOGADO: ANNA BEATRYZ COELHO DA GRACA - (OAB CE47126-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 113

 
Processo: 0805596-37.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
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Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ELIALDO RODRIGUES DA SILVA

 
ADVOGADO: SUZANE LARISSA SILVA FERREIRA - (OAB PA21047-A)

 
ADVOGADO: YANA FIGUEIREDO RIBEIRO - (OAB PA19327-A)

 
ADVOGADO: KARINA DE NAZARE VALENTE BARBOSA - (OAB PA13740-A)

 
Ordem: 114

 
Processo: 0008513-56.2016.8.14.0025

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Perdas e Danos

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ABSALAO FRANCISCO DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO: CANDIDA HELENA DA ROCHA VASCONCELOS - (OAB PA18799-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: NICOLLE SUELY RODRIGUES XAVIER - (OAB SP484303-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
Ordem: 115
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Processo: 0802489-26.2020.8.14.0061

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: WILSON RIBEIRO DOS SANTOS

 
ADVOGADO: HENRIQUE BONA BRANDAO MOUSINHO NETO - (OAB PA16131-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BMG SA

 
ADVOGADO: JOAO FRANCISCO ALVES ROSA - (OAB BA17023-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BMG S.A.

 
REPRESENTANTE: BANCO BMG S.A.

 
Ordem: 116

 
Processo: 0804812-65.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Abono de Permanência

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ANA ANDREIA DA SILVA POMBO

 
ADVOGADO: ALYDES DE ARAUJO LUSTOZA - (OAB PA20238-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: SEMEC - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BELÉM

 
RECORRIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM

 
RECORRIDO: MUNICÍPIO DE BELÉM

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7672/2023 - Quarta-feira, 30 de Agosto de 2023
211



PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
Ordem: 117

 
Processo: 0800735-73.2021.8.14.0074

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S.A

 
ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
REPRESENTANTE: BANCO BRADESCO S/A

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: JOAO ARAUJO PAIVA

 
ADVOGADO: PATRICIA PINHEIRO DE ARAUJO - (OAB PA27015-A)

 
Ordem: 118

 
Processo: 0838131-82.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARCO AURELIO ARBAGE LOBO

 
ADVOGADO: RUTH HELENA ARBAGE DE MELLO - (OAB PA18110-A)

 
POLO PASSIVO
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RECORRIDO: BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
Ordem: 119

 
Processo: 0800093-79.2021.8.14.0081

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: FLORIANO MALCHER OLIVEIRA

 
ADVOGADO: ADMIR SOARES DA SILVA - (OAB PA10276-A)

 
ADVOGADO: ALEXANDRE MESQUITA DE MEDEIROS BRANCO - (OAB PA5944-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: GIOVANNA MORILLO VIGIL DIAS COSTA - (OAB MG91567-A)

 
ADVOGADO: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO - (OAB MG96864-A)

 
PROCURADORIA: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

 
REPRESENTANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

 
Ordem: 120

 
Processo: 0802419-70.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO
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RECORRENTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: JOSE RICARDO BRITO DO ROSARIO

 
ADVOGADO: KARLA THAMIRIS NORONHA TOMAZ - (OAB PA18843-A)

 
ADVOGADO: ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO: BIANCA SALES SIQUEIRA - (OAB PA29284-A)

 
Ordem: 121

 
Processo: 0800270-96.2021.8.14.0128

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: SEBASTIAO GOMES ARAUJO

 
ADVOGADO: JOCILAURA MACIEL DE CAVALCANTE - (OAB PA22876-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO: LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
Ordem: 122

 
Processo: 0800332-18.2021.8.14.0038

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR
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Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MANOEL VALDECI TRAVASSO

 
ADVOGADO: RICARDO SINIMBU DE LIMA MONTEIRO - (OAB PA14745-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
REPRESENTANTE: ITAU UNIBANCO S.A.

 
Ordem: 123

 
Processo: 0800419-46.2020.8.14.0090

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: HELENA BARBOSA DA SILVA

 
ADVOGADO: MARCELO ANGELO DE MACEDO - (OAB PA18298-A)

 
ADVOGADO: RITA DE CASSIA SANTOS DE AGUIAR - (OAB PA20786-A)

 
ADVOGADO: ELLEN ANDREZA PEREIRA PONTES - (OAB PA26454-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BMG SA

 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BMG S.A.
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REPRESENTANTE: BANCO BMG S.A.

 
Ordem: 124

 
Processo: 0841927-81.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ANA MARIA CARNEIRO DE MELO

 
ADVOGADO: LUCAS CARNEIRO MAIA - (OAB PA26904-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO RCI BRASIL S.A

 
ADVOGADO: AURELIO CANCIO PELUSO - (OAB PR32521-A)

 
RECORRIDO: SCHULZE ADVOGADOS ASSOCIADOS

 
ADVOGADO: SERGIO SCHULZE - (OAB SC7629-A)

 
Ordem: 125

 
Processo: 0800166-60.2021.8.14.0951

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: FERNANDO PAMPLONA DA SILVA

 
ADVOGADO: ABIELMA SOUZA LIMA MACHADO - (OAB PA28340-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A
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ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
REPRESENTANTE: BANCO BRADESCO S/A

 
Ordem: 126

 
Processo: 0800160-53.2021.8.14.0951

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Defeito, nulidade ou anulação

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA ELIZABETE DA SILVA ALVES

 
ADVOGADO: ABIELMA SOUZA LIMA MACHADO - (OAB PA28340-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO SA

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
Ordem: 127

 
Processo: 0822958-57.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JENYFER KAROLINE PEREIRA OLIVEIRA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV
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PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 128

 
Processo: 0818146-98.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: PAULA KAROLINA NASCIMENTO DORNELAS

 
ADVOGADO: SOLANGE MARIA ALVES MOTA SANTOS - (OAB PA12764-A)

 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 129

 
Processo: 0800326-80.2016.8.14.0201

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Recurso

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: VANEIDE DE JESUS ASSUNCAO PANTOJA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ
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REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
Ordem: 130

 
Processo: 0834749-52.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JONHIS STAFFORD MARINHO BARROSO

 
ADVOGADO: CARLOS ALEXANDRE LIMA DE LIMA - (OAB PA16652-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 131

 
Processo: 0810078-96.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA IZABEL LEITE SMITH
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ADVOGADO: CARLOS ALEXANDRE LIMA DE LIMA - (OAB PA16652-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 132

 
Processo: 0859415-54.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (1ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA SHYRLEDLA DA COSTA CRUZ NEVES

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 133

 
Processo: 0810874-24.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (1ª Turma Recursal)
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POLO ATIVO

 
RECORRENTE: LAURA ALICE ALMEIDA BELFORT

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA
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Número do processo: 0893533-17.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: ANGELA CLEA QUEIROZ
IKETANI Participação: ADVOGADO Nome: JOAO VITOR PENNA E SILVA OAB: 23935/PA Participação:
ADVOGADO Nome: DILSON JOSE FIGUEIREDO DA SILVA NUNES OAB: 30318/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0893533-17.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A):  ANGELA CLEA QUEIROZ IKETANI 
 
Adv.: DILSON JOSE FIGUEIREDO DA SILVA NUNES, JOAO VITOR PENNA E SILVA

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a)  ANGELA CLEA QUEIROZ IKETANI para que proceda, no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição
em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 28 de agosto de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 

FÓRUM CÍVEL

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE BELÉM
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Número do processo: 0893503-79.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO PAN S.A. Participação:
ADVOGADO Nome: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO OAB: 23255/PE 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0893503-79.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): BANCO PAN S.A. 
 
Adv.:  ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o BANCO PAN S.A. para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das
quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição
de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 28 de agosto de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0893539-24.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: FRANCISCO NILTON BEZERRA
FARIAS Participação: ADVOGADO Nome: JONES FABIO COSTA GOMES OAB: 4006/AP 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7672/2023 - Quarta-feira, 30 de Agosto de 2023
223



UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0893539-24.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): FRANCISCO NILTON BEZERRA FARIAS 
 
Adv.: JONES FABIO COSTA GOMES

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a) FRANCISCO NILTON BEZERRA FARIAS para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 28 de agosto de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0894265-95.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO ITAU UNIBANCO S/A
Participação: ADVOGADO Nome: GUSTAVO GERBASI GOMES DIAS OAB: 25254/BA Participação:
ADVOGADO Nome: SERGIO ANTONIO FERREIRA GALVAO OAB: 3672/PA Participação: ADVOGADO
Nome: ANNA PAULA DE NAZARETH CALDAS RAMOS OAB: 374/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
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Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0894265-95.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A):  BANCO ITAU UNIBANCO S/A 
 
Adv.: ANNA PAULA DE NAZARETH CALDAS RAMOS, SERGIO ANTONIO FERREIRA GALVAO,
GUSTAVO GERBASI GOMES DIAS

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o BANCO ITAU UNIBANCO S/A para que proceda, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 28 de agosto de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0834795-02.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ROBERTO COELHO LAMARAO
Participação: ADVOGADO Nome: DENIS MACHADO MELO OAB: 10307/PA Participação: ADVOGADO
Nome: ALEXANDRE ROCHA MARTINS OAB: 12079-B/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0834795-02.2023.8.14.0301  

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7672/2023 - Quarta-feira, 30 de Agosto de 2023
225



NOTIFICADO(A): ROBERTO COELHO LAMARAO 
 
Adv.: ALEXANDRE ROCHA MARTINS, DENIS MACHADO MELO

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a) ROBERTO COELHO LAMARAO para que proceda, no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição
em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 28 de agosto de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0893753-15.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO
PARA SA Participação: ADVOGADO Nome: JIMMY SOUZA DO CARMO OAB: 18329/PA Participação:
ADVOGADO Nome: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES registrado(a) civilmente
como FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES OAB: 12358/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0893753-15.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A):  CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA 
 
Adv.: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO
FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES, JIMMY SOUZA DO CARMO
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FINALIDADE:       NOTIFICAR CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA para que proceda, no prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 28 de agosto de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0894256-36.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: RAIMUNDO RODRIGUES DE
ALMEIDA Participação: ADVOGADO Nome: RENATO FIORAVANTE DO AMARAL OAB: 349410/SP 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0894256-36.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): RAIMUNDO RODRIGUES DE ALMEIDA 
 
Adv.:  RENATO FIORAVANTE DO AMARAL

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a)  RAIMUNDO RODRIGUES DE ALMEIDA para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:
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1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 28 de agosto de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0894277-12.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: DINO RAUL CAVET Participação:
ADVOGADO Nome: FELIPE FARIAS BECKEDORFF PINTO OAB: 32924/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0894277-12.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): DINO RAUL CAVET 
 
Adv.: FELIPE FARIAS BECKEDORFF PINTO

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a) DINO RAUL CAVET para que proceda, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
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dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 28 de agosto de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0893534-02.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO BRADESCO S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI OAB: 5546/RO
Participação: ADVOGADO Nome: WALDEMIR CARVALHO DOS REIS OAB: 16147/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0893534-02.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A. 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: WALDEMIR CARVALHO DOS REIS, GUILHERME DA COSTA
FERREIRA PIGNANELI

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A. 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 28 de agosto de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
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Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0894271-05.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: EASA-ESTALEIROS AMAZONIA
S.A Participação: ADVOGADO Nome: LUAN ROSAS LIMA TEIXEIRA OAB: 25997/PA Participação:
ADVOGADO Nome: MILENA SAMPAIO DE SOUSA OAB: 018356/PA Participação: ADVOGADO Nome:
THIAGO FERNANDES CHEBATT OAB: 306550/SP Participação: INTERESSADO Nome: Ministerio
Publico do Para Participação: INTERESSADO Nome: MARCELO PONTE FERREIRA DE SOUZA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0894271-05.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): EASA-ESTALEIROS AMAZONIA S.A 
 
Adv.:THIAGO FERNANDES CHEBATT, LUAN ROSAS LIMA TEIXEIRA, MILENA SAMPAIO DE SOUSA

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR EASA-ESTALEIROS AMAZONIA S.A para que proceda, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 28 de agosto de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7672/2023 - Quarta-feira, 30 de Agosto de 2023
230



 
 
Número do processo: 0894273-72.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: DIEGO CLEYTHON HOLANDA
DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: JOSE WILLIAM COELHO DIAS JUNIOR OAB: 7294/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0894273-72.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): DIEGO CLEYTHON HOLANDA DA SILVA 
 
Adv.:  JOSE WILLIAM COELHO DIAS JUNIOR

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a) DIEGO CLEYTHON HOLANDA DA SILVA para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 28 de agosto de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0893956-74.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: JAQUELINE FERREIRA MAGNO
Participação: ADVOGADO Nome: CAROLINE SILVA VARGAS OAB: 015943/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0893956-74.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A):  JAQUELINE FERREIRA MAGNO 
 
Adv.:  CAROLINE SILVA VARGAS

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a) JAQUELINE FERREIRA MAGNO para que proceda, no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição
em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 28 de agosto de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0894276-27.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: BEATRIZ FIGUEIREDO LEVY
Participação: ADVOGADO Nome: BEATRIZ FIGUEIREDO LEVY OAB: 28795/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
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Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0894276-27.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A):  BEATRIZ FIGUEIREDO LEVY 
 
Adv.: BEATRIZ FIGUEIREDO LEVY

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a)  BEATRIZ FIGUEIREDO LEVY para que proceda, no prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 28 de agosto de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0894339-52.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: ANANDA MARQUES PETY
Participação: ADVOGADO Nome: MARILIA SERIQUE DA COSTA OAB: 9401/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0894339-52.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): ANANDA MARQUES PETY 
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Adv.:  MARILIA SERIQUE DA COSTA

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a) ANANDA MARQUES PETY para que proceda, no prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 28 de agosto de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0851195-62.2021.8.14.0301 Participação: REQUERIDO Nome: LIDER
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA Participação: ADVOGADO Nome: JOSE MARIA CASTRO
CASTILHO OAB: 004360/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0851195-62.2021.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): LIDER DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 
 
Adv.: JOSE MARIA CASTRO CASTILHO

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR LIDER DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA para que proceda, no prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.
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OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 29 de agosto de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0830954-33.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: GRACIL FERREIRA DOS PASSOS
JUNIOR Participação: ADVOGADO Nome: IGOR PASTANA MOTA OAB: 017390/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0830954-33.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): GRACIL FERREIRA DOS PASSOS JUNIOR 
 
Adv.: IGOR PASTANA MOTA

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a) GRACIL FERREIRA DOS PASSOS JUNIOR para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
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do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 29 de agosto de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0830958-70.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: AMANDA DAS NEVES BRITO
Participação: ADVOGADO Nome: THAYSSA YUKARI ONUMA DA COSTA OAB: 017453/PA Participação:
ADVOGADO Nome: FELIPE RADAMES SOUSA DA COSTA OAB: 017305/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0830958-70.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): AMANDA DAS NEVES BRITO 
 
Adv.: FELIPE RADAMES SOUSA DA COSTA, THAYSSA YUKARI ONUMA DA COSTA

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a) AMANDA DAS NEVES BRITO para que proceda, no prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 29 de agosto de 2023
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Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0894340-37.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: CONDOMINIO PORTO BELLO
RESIDENCE Participação: ADVOGADO Nome: FABIO WESLEY RIBEIRO CABRAL OAB: 29918/PA
Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO EMMANOEL RAIOL MONTEIRO OAB: 16941/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0894340-37.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A):  CONDOMINIO PORTO BELLO RESIDENCE 
 
Adv.: BRUNO EMMANOEL RAIOL MONTEIRO, FABIO WESLEY RIBEIRO CABRAL

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o CONDOMINIO PORTO BELLO RESIDENCE para que proceda, no prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 28 de agosto de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém
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Número do processo: 0894280-64.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: DCRUZ COMERCIAL
HOSPITALAR LTDA - EPP Participação: ADVOGADO Nome: ANA CAROLINA REGINATTO LUCAS OAB:
315177/SP 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0894280-64.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): DCRUZ COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - EPP 
 
Adv.: ANA CAROLINA REGINATTO LUCAS

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR DCRUZ COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - EPP para que proceda, no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição
em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 28 de agosto de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0894274-57.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: J & J FACTORING MERCANTIL
LTDA Participação: ADVOGADO Nome: FRANCISCO POMPEU BRASIL FILHO OAB: 4433/PA
Participação: REQUERENTE Nome: JAMIL TUMA 
 
PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0894274-57.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A):  J & J FACTORING MERCANTIL LTDA, JAMIL TUMA 
 
Adv.:  FRANCISCO POMPEU BRASIL FILHO

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR  J & J FACTORING MERCANTIL LTDA, JAMIL TUMA para que proceda,
no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição
em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 28 de agosto de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0894660-87.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: HSBC BANK BRASIL S/A
Participação: ADVOGADO Nome: MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA OAB: 91811/MG 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
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Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0894660-87.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): HSBC BANK BRASIL S/A 
 
Adv.: MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR HSBC BANK BRASIL S/A para que proceda, no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 28 de agosto de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0894619-23.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS SA BANCO FINASA BMC SA Participação: ADVOGADO Nome: ANA CLAUDIA
GRAIM MENDONCA OAB: 011859/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0894619-23.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A):  BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA BANCO FINASA BMC SA 
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Adv.:  ANA CLAUDIA GRAIM MENDONCA

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA BANCO FINASA BMC SA
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 28 de agosto de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0832902-10.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: RINALDO NUNES DE PINHO
Participação: ADVOGADO Nome: DYEGO BENTO ALMEIDA RIBEIRO OAB: 021657/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0832902-10.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): RINALDO NUNES DE PINHO 
 
Adv.: DYEGO BENTO ALMEIDA RIBEIRO

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a) RINALDO NUNES DE PINHO para que proceda, no prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
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ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 29 de agosto de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0860247-82.2021.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: ESTADO DO
PARÁ Participação: REQUERIDO Nome: BANCO BRADESCO SA Participação: ADVOGADO Nome:
CAMILE SILVA FERREIRA OLIVIA RAMOS OAB: 11291/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0860247-82.2021.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): BANCO BRADESCO SA 
 
Adv.: CAMILE SILVA FERREIRA OLIVIA RAMOS

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o BANCO BRADESCO SA para que proceda, no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.
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2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 29 de agosto de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0830957-85.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MANOEL MANAJAS PINHEIRO
Participação: ADVOGADO Nome: LEANDRO CESAR CANICEIRO JUNIOR OAB: 23901/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0830957-85.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): MANOEL MANAJAS PINHEIRO 
 
Adv.:LEANDRO CESAR CANICEIRO JUNIOR

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a) MANOEL MANAJAS PINHEIRO para que proceda, no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição
em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 29 de agosto de 2023
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Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0828008-88.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Participação: ADVOGADO Nome: WILSON SALES
BELCHIOR registrado(a) civilmente como WILSON SALES BELCHIOR OAB: 17314/CE 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0828008-88.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. 
 
Adv.:  WILSON SALES BELCHIOR REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO WILSON SALES BELCHIOR

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 29 de agosto de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém
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EDITAL DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, NA FORMA
ABAIXO

 
Referente ao:

 
PROCESSO Nº: 0012810-89.1995.8.14.0301

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

 
REQUERENTE: ZENOBIA RENDEIRO TAVARES CARDOSO 

 
EXECUTADO: IGEPREV 

 
O Exmo. Sr. MAGNO GUEDES CHAGAS, Juiz de Direito Titular da 1ª Vara da Fazenda Pública da
Capital, FAZ SABER, a quem interessar possa, que, por meio do presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, com
prazo de 20 (VINTE) dias, INTIMA os HERDEIROS DA AUTORA ZENOBIA RENDEIRO TAVARES
CARDOSO, para  manifestar(em) interesse em prosseguir no feito em substituição à autora. E para que
chegue ao conhecimento de todos e que ninguém possa alegar ignorância, o Exmo. Sr. Juiz determinou a
expedição do presente Edital, o qual será afixado no local de costume na sede deste Juízo e publicado no
Diário de Justiça Eletrônico, tudo em conformidade com os arts. 256 e 257 do CPC. Dado e passado nesta
cidade de Belém ? PA, no dia 16 de agosto de 2023. Eu, MONALISA MELO DA CUNHA, Servidor(a) da
UPJ das Varas de Fazenda Pública da Capital, digitei.

 
MAGNO GUEDES CHAGAS

 
Juiz de Direito Titular da 1ª Vara da Fazenda Pública da Capital

 
Assinado Digitalmente

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, NA FORMA
ABAIXO

 
Referente ao:

 
PROCESSO Nº: 0825558-46.2020.8.14.0301

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 
AUTOR: VIVIAN DE SOUZA CASTRO 

 
REU: FUNDACAO DE AMPARO E DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA 

 
O Exmo. Sr. MAGNO GUEDES CHAGAS, Juiz de Direito Titular da 1ª Vara da Fazenda Pública da
Capital, FAZ SABER, a quem interessar possa, que, por meio do presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, com
prazo de 20 (VINTE) dias, INTIMA a parte AUTORA: VIVIAN DE SOUZA CASTRO, para manifestar seu

UPJ DAS VARAS DA FAZENDA DA CAPITAL - 1 VARA DA FAZENDA
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interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção e arquivamento,
nos termos do artigo 485, II e § 1º do CPC/2015. E para que chegue ao conhecimento de todos e que
ninguém possa alegar ignorância, o Exmo. Sr. Juiz determinou a expedição do presente Edital, o qual será
afixado no local de costume na sede deste Juízo e publicado no Diário de Justiça Eletrônico, tudo em
conformidade com os arts. 256 e 257 do CPC. Dado e passado nesta cidade de Belém ? PA, no dia 21 de
agosto de 2023. Eu, MONALISA MELO DA CUNHA, Servidor(a) da UPJ das Varas de Fazenda Pública da
Capital, digitei.

 
CELSO QUIM FILHO

 
Juiz de Direito Titular da 1ª Vara da Fazenda Pública da Capital

 
Assinado Digitalmente

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, NA FORMA ABAIXO

 
Referente ao:

 
PROCESSO Nº: 0033019-25.2008.8.14.0301

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 
AUTOR: ISMAEL DA SILVA BARROS 

 
REU: ESTADO DO PARÁ 

 
O Exmo. Sr. CELSO QUIM FILHO, Juiz de Direito Titular da 1ª Vara da Fazenda Pública da Capital, FAZ
SABER, a quem interessar possa, que, por meio do presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, com prazo de 20
(VINTE) dias, INTIMA o AUTOR: ISMAEL DA SILVA BARROS, para manifestar seu interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção e arquivamento, nos termos
do artigo 485, II e § 1º do CPC/2015. E para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém possa
alegar ignorância, o Exmo. Sr. Juiz determinou a expedição do presente Edital, o qual será afixado no local
de costume na sede deste Juízo e publicado no Diário de Justiça Eletrônico, tudo em conformidade com
os arts. 256 e 257 do CPC. Dado e passado nesta cidade de Belém ? PA, no dia 11 de agosto de
2023. Eu, MONALISA MELO DA CUNHA, Servidor(a) da UPJ das Varas de Fazenda Pública da Capital,
digitei.

 
MAGNO GUEDES CHAGAS 

 
Juiz de Direito da 1ª Vara de Fazenda Pública de Belém

 
(DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE)
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EDITAL DE CITAÇÃO

 
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

 
A MMa. Rosa de Fátima Navegantes de Oliveira, Juíza de Direito Titular da 7ª Vara de Família da
Comarca da Capital do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc. FAZ SABER a todos
quanto o presente EDITAL virem ou dele notícia tiverem que por este Juízo expediente da UPJ de Família
desta Comarca, processam-se os termos da Ação de ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69),
Processo nº 0806617-82.2019.8.14.0301, em que é autor JOSE NAZARENO DE SOUZA, em face de
KASSIO JOSE BATISTA DE SOUZA CPF: 001.072.062-69, brasileiro, sem maiores informações,
residente em lugar incerto e não sabido, cujo presente Edital tem a finalidade de promover a CITAÇÃO do
REQUERIDO acima qualificado dos termos da presente ação para, querendo, apresentar resposta no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, conforme previsto no art. 344 do CPC que assim dispõe:
não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo autor. Assim como será nomeado curador especial para a sua defesa (art. 257,IV do
CPC).  E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, determinou a
MM. Juíza expedir o presente EDITAL que será publicado no Diário de Justiça Eletrônico Nacional (DJEN),
no Diário de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de computadores, e afixado no local público de
costume e publicado conforme determina a lei (art. 257, II, CPC). Dado e passado nesta cidade de Belém,
29 de agosto de 2023. Eu, Leonardo Bezerra Bittencourt, Auxiliar Judiciário, subscrevo o presente,
autorizado pelo art. 1º, §2º, IX do Provimento nº 06/2006 da CJRMB.  

 
LEONARDO BEZERRA BITTENCOURT

 
Auxiliar Judiciário da UPJ de Família da Comarca de Belém/PA.

 
 

 
 

UPJ DAS VARAS DE FAMÍLIA DA CAPITAL - EDITAIS
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PROCESSO Nº 0802682-92.2023.8.14.0301

 
CLASSE PROCESSUAL: INTERDIÇÃO/CURATELA (58)

 
REQUERENTE: CARLOS ALBERTO SAMPAIO DA SILVA

 
REQUERIDO(A): JOSIELI MOURAO DA SILVA

 
SENTENÇA 

 
Vistos etc.

 
CARLOS ALBERTO SAMPAIO DA SILVA, interpôs AÇÃO DE INTERDIÇÃO de sua filha JOSIELI
MOURÃO DA SILVA, ambos qualificados na inicial. 

 
A inicial veio instruída com documentos demonstrando que a interditanda encontra-se incapacitada de
realizar os atos da vida civil, devido ser portadora de transtorno classificado como CID- F20.3
(Esquizofrenia Indiferenciada), conforme laudo acostado aos autos. 

 
Em decisão de ID Num. 85655969, foi concedida a curatela provisória da interditanda e designada
audiência.

 
Em audiência foi procedida a oitiva da interditanda e na mesma oportunidade do requerente e de duas
testemunhas (ID  91155635 e 93976497).

 
Não houve impugnação em relação ao pedido da requerente.

 
A Defensoria Pública, atuando como curador especial, apresentou contestação. 

 
Encaminhados os autos ao Ministério Público, manifestou-se favorável pela decretação da interdição.

 
É o relatório. 

 
Fundamento e decido.   

 
Trata-se de pedido de interdição de requerido JOSIELI MOURÃO DA SILVA, filha do requerente.

 
É consistente a pretensão deduzida na inicial.

 
O artigo 4º, inciso III e o artigo 1.767, inciso I, ambos do Código Civil, com redação dada pela lei
13.146/15, estabelecem estarem sujeitos à curatela aqueles que, por causa transitória ou permanente, não
puderem exprimir sua vontade. Com o advento do Estatuto das Pessoas com Deficiência, foi atribuído ao
instituto da curatela, caráter excepcional e proporcional ?às necessidades e às circunstâncias de cada
caso? (art. 84, § 3º, Lei nº 13.146/2015).

 
O conceito de capacidade civil foi reconstruído e ampliado. A lei prevê que toda pessoa com deficiência

FÓRUM DE ICOARACI

SECRETARIA DA 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DISTRITAL DE ICOARACI 
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tem direito à igualdade de oportunidades com as demais pessoas e não sofrerá nenhuma espécie de
discriminação. Além disso, a deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa. Em outras palavras,
o Estatuto da Pessoa com Deficiência limitou a curatela somente para a prática de atos patrimoniais e
negociais. Os atos de índole existencial podem ser praticados diretamente pela pessoa curatelada,
independentemente de representação ou assistência. Deixou de existir, pois, a figura da incapacidade
absoluta da pessoa curatelada. Assim dispõe o art. 85, da Lei 13.146/2015:

 
Art. 85. A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e
negocial.

 
§ 1º A definição da curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à
privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto.

 
Nesse sentido, Nestor Duarte ensina que ?ao estabelecer a lei que a curatela será proporcional, deve-se
harmonizar com os institutos de representação e assistência aludidos no art. 1.747, I, aplicável à curatela,
(art. 1.781) de modo que poderá o juiz, caso o incapaz não tenha qualquer possibilidade de manifestar a
vontade, atribuir poder de representação, ainda que a incapacidade seja legalmente reconhecida como
relativa, uma vez que a absoluta ficou restrita aos menores de 16 anos.? (in Código Civil Comentado, sob
coordenação do Ministro Cezar Peluso, 10ª edição, 2016, pag. 21).

 
Portanto, mesmo que já não seja mais classificada como ?absolutamente incapaz? pela inovação
legislativa, atestada a impossibilidade de a pessoa exercer seus direitos civis, será igualmente sujeita aos
termos da curatela, mesmo que de forma extraordinária, caso seja atestado necessário.

 
E a análise dos autos dá conta de estar a interditanda incluída na hipótese supramencionada.

 
Com efeito, os elementos probatórios coligidos aos autos, em especial o laudo médico apresentado no
evento Num. 85037094, concluiu que a interditanda não tem condições de reger sua vida.

 
Portanto, com esse comprometimento, a interditanda não consegue exprimir desejos ou necessidades,
razão pela qual é incapaz de gerir sua vida, bens e ato da vida civil.

 
A conclusão do laudo médico não está infirmada por nenhum elemento de prova, merecendo, pois, ser
aceita.

 
Logo, o caso é mesmo de submissão à curatela.

 
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para DECRETAR A INTERDIÇÃO de JOSIELI MOURÃO
DA SILVA, brasileira, natural de Gurupa/PA, solteira, portador do RG nº 6996412 PC/PA e do CPF nº
031.272.632-52. Causa da interdição: Esquizofrenia Indiferenciada (CID10: F20.3), sendo incapaz de
exercer todos os atos da vida civil, devendo seus atos serem supridos por meio da representação de seu
curador, conforme artigo 4º, inciso III, do Código Civil.

 
Como consequência, julgo EXTINTO o feito, com resolução de mérito, na forma do art. 487, inciso I, do
Código de Processo Civil.

 
Com fundamento no art. 1775, §1º do Código Civil, nomeio CARLOS ALBERTO SAMPAIO DA SILVA,
brasileiro, casado, portador do RG de nº 3583149, residente e domiciliado na Avenida Quinze de Agosto,
nº 65, Residencial Parque dos Pinheiros, CEP: 66821-34, Bairro: Tenoné, genitor da interditada, para
exercer a função de Curador, em caráter definitivo.

 
Dispenso a especificação da hipoteca legal, diante da ausência de indícios notórios de apropriação ou
malversação do patrimônio da parte demandada.
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O curador fica proibido de, sem PRÉVIA autorização judicial, alienar ou onerar bens do curatelado, sejam
móveis ou imóveis, bem como de contrair empréstimo/financiamento em nome desta. Além disso, deverá
empregar toda a renda recebida em nome da curatelada, incluindo-se eventuais verbas
assistenciais/previdenciárias, em prol do seu bem-estar.

 
Fica o curador cientificado de que deverá prestar contas da administração dos bens e valores
eventualmente existentes em nome da parte requerida se e quando for instado a tanto, devendo por isso
manter registro de recebimentos e gastos relativos ao eventual patrimônio.

 
Transitada em julgado, nesta data, em atenção ao disposto no art. 755, § 3º do Código de Processo Civil e
no artigo 9º, inciso III do Código Civil:

 
 (a) publique-se a presente sentença na rede mundial de computadores, no sítio do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6
(seis) meses; 

 
(b) inscreva-se a presente decisão no Registro Civil do 1º Subdistrito da Comarca;

 
(c) publique-se, por três vezes, o competente edital no Diário da Justiça Eletrônico, com intervalo de 10
(dez) dias;

 
(d) dispenso a publicação na imprensa local em inteligência ao disposto no artigo 98, III, do CPC/2015.

 
Esta sentença servirá como edital, publicando-se o dispositivo dela pelo órgão oficial por três vezes, com
intervalo de dez dias.

 
Expeça-se mandado de averbação, dirigido ao Cartório de Registro Civil competente, servindo a presente
sentença como mandado.

 
Providencie a serventia a remessa do necessário para inscrição da interdição.

 
Esta sentença, servirá como certidão de curatela e como termo de compromisso, independentemente de
assinatura da pessoa nomeada como curadora.

 
Sem condenação nos ônus de sucumbência por se tratar de processo necessário e que ganhou feição de
procedimento de jurisdição voluntária.

 
Oportunamente, não havendo providências a serem tomadas, ARQUIVEM-SE os autos, com observância
das formalidades legais.

 
P. I.C.

 
Distrito de Icoaraci- Belém (PA), datado e assinado eletronicamente.  

 
EDNA MARIA DE MOURA PALHA

 
Juíza de Direito Auxiliar da 3ª Entrância, respondendo pela 2ª Vara Cível

 
e Empresarial Distrital de Icoaraci 
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PROCESSO Nº 0801436-70.2023.8.14.0201

 
CLASSE PROCESSUAL: INTERDIÇÃO/CURATELA (58)

 
REQUERENTE: ALAY DE SOUZA MORAIS DA LUZ

 
REQUERIDO(A): LAYS SHAMIRIS TEIXEIRA DA LUZ 

 
         SENTENÇA  

 
ALAY DE SOUZA MORAIS DA LUZ, interpôs AÇÃO DE INTERDIÇÃO de sua filha, LAIS SHAMIRIS
TEIXEIRA DA LUZ, ambos qualificados na inicial. 

 
A inicial veio instruída com documentos, alegando que a interditanda encontra-se incapacitada de realizar
os atos da vida civil, em razão de problemas mentais, necessitando de auxílio em todas as atividades e
necessidades básicas devido ser diagnosticada com doenças inscritas no Código Internacional de Doença
CID10 ? G80 Paralisia Cerebral Neonatal grave e G40 Epilepsia.   

 
Considerando os documentos juntados, principalmente o laudo médico, foi deferida a curatela provisória. 

 
Em audiência foi procedida a oitiva da interditanda, do requerente e de duas testemunhas.

 
Não houve impugnação em relação ao pedido da requerente.

 
A Defensoria Pública, atuando como curador especial, apresentou contestação.

 
Encaminhados os autos ao Ministério Público, este se manifestou favoravelmente ao pedido de interdição.

 
 É o relatório. Passo a decidir.  

 
Trata-se de pedido de interdição de LAIS SHAMIRIS TEIXEIRA DA LUZ, filha do requerente.

 
É consistente a pretensão deduzida na inicial.

 
O artigo 4º, inciso III e o artigo 1.767, inciso I, ambos do Código Civil, com redação dada pela lei
13.146/15, estabelecem estarem sujeitos à curatela aqueles que, por causa transitória ou permanente, não
puderem exprimir sua vontade. Com o advento do Estatuto das Pessoas com Deficiência, foi atribuído ao
instituto da curatela, caráter excepcional e proporcional ?às necessidades e às circunstâncias de cada
caso? (art. 84, § 3º, Lei nº 13.146/2015).

 
Observa-se que o Estatuto da Pessoa com deficiência (Lei n° 13.146/2015) imprimiu grande mudança no
Código Civil, sendo que uma destas inovações se refere à impossibilidade de alocar-se a pessoa com
deficiência na categoria dos absolutamente incapazes (art. 3º, CC), como era anteriormente. De fato,
aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade só podem ser
enquadrados atualmente como relativamente incapazes (art. 4º, CC). 

 
Sendo caso de interdição, é necessário avaliar ainda a que atos ou de que maneira de os exercer será
necessária a assistência obrigatória do curador. Efetivamente, o art. 85 do mencionado estatuto apregoa
que:  

 
?Art. 85.  A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e
negocial. 
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§ 1o. A definição da curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à
privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto. 

 
§ 2o. A curatela constitui medida extraordinária, devendo constar da sentença as razões e motivações de
sua definição, preservados os interesses do curatelado. 

 
Este artigo deve ser interpretado em consonância com o art. 755, § 3º, CPC, lei posterior ao estatuto em
apreço, que diz: 

 
?Art. 755.  Na sentença que decretar a interdição, o juiz:...

 
§ 3o  A sentença de interdição será inscrita no registro de pessoas naturais e imediatamente publicada na
rede mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1
(uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os
nomes do interdito e do curador, a causa da interdição, os limites da curatela e, não sendo total a
interdição, os atos que o interdito poderá praticar autonomamente.? 

 
Deste modo, a exegese destes dois artigos acima nos revela a possibilidade de a interdição ser total, isto
é, de abranger todos os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial. Sendo parcial, a
sentença deve especificar que atos de natureza patrimonial e negocial o interditando poderá exercer sem
a assistência do curador.

 
O pedido do requerente encontra amparo legal nos dispositivos citados, preenchendo-se os demais
requisitos de legitimidade, viabilizando-se a prolação da sentença.

 
No caso dos autos, constata-se que em razão de problemas mentais e físicos, a requerida tornou-se
incapaz para a prática dos atos da vida civil, os quais exigem pleno discernimento e compreensão dos
fatos e suas consequências.

 
Neste escopo, destaca-se que a incapacidade relatada na petição inicial, nos termos lá dispostos, foi
constatada e confirmada através de laudo médico firmado por neurologista, Num. 89333600 - Pág. 1.
Destaca-se: "Portadora de paralisia cerebral neonatal grave. Não anda. Não fala. Amaurose bilateral?.

 
Portanto, com esse comprometimento, a interditanda não consegue exprimir desejos ou necessidades,
razão pela qual é incapaz de gerir sua vida, bens e ato da vida civil, sendo o quadro de sua doença
irreversível.

 
A conclusão do laudo médico não está infirmada por nenhum elemento de prova, merecendo, pois, ser
aceita.

 
                     Logo, o caso é mesmo de submissão à curatela. 

 
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para DECRETAR A INTERDIÇÃO de LAIS SHAMIRIS
TEIXEIRA DA LUZ, brasileira, solteira, nascida em 12/09/2001, portadora do CPF nº: 530.856.632-15, do
RG nº: 8017181 2ª Via, residente e domiciliada no mesmo endereço do autor. Causa da interdição: CID10
? G80 Paralisia Cerebral Neonatal grave e G40 Epilepsia, sendo incapaz de exercer todos os atos da vida
civil, devendo seus atos serem supridos por meio da representação de seu curador, conforme artigo 4º,
inciso III, do Código Civil.

 
Como consequência, julgo EXTINTO o feito, com resolução de mérito, na forma do art. 487, inciso I, do
Código de Processo Civil.

 
Com fundamento no art. 1775, §1º do Código Civil, nomeio ALAY DE SOUZA MORAIS DA LUZ, brasileiro,
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solteiro, almoxarife, portador do RG nº: 4042382, CPF nº: 771.929.402-59, residente e domiciliado na Rua
15 de agosto nº 3, Bairro: Cruzeiro, CEP: 66810-070, Icoaraci-Belém(PA), genitor da interditada, para
exercer a função de Curador, em caráter definitivo.

 
Dispenso a especificação da hipoteca legal, diante da ausência de indícios notórios de apropriação ou
malversação do patrimônio da parte demandada.

 
O(a) curador(a) fica proibido(a) de, sem PRÉVIA autorização judicial, alienar ou onerar bens do(a)
curatelado(a), sejam móveis ou imóveis, bem como de contrair empréstimo/financiamento em nome desta.
Além disso, deverá empregar toda a renda recebida em nome do(a) curatelado(a), incluindo-se eventuais
verbas assistenciais/previdenciárias, em prol do seu bem-estar.

 
Fica o(a) curador(a) cientificado(a) de que deverá prestar contas da administração dos bens e valores
eventualmente existentes em nome da parte requerida se e quando for instado a tanto, devendo por isso
manter registro de recebimentos e gastos relativos ao eventual patrimônio.

 
Transitada em julgado, nesta data, em face da ausência de interesse recursal, valendo esta como certidão
de trânsito em julgado.

 
Em atenção ao disposto no art. 755, § 3º do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III do Código
Civil:

 
 (a) publique-se a presente sentença na rede mundial de computadores, no sítio do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6
(seis) meses; 

 
(b) inscreva-se a presente decisão no Registro Civil do 1º Subdistrito da Comarca;

 
(c) publique-se, por três vezes, o competente edital no Diário da Justiça Eletrônico, com intervalo de 10
(dez) dias;

 
(d) dispenso a publicação na imprensa local em inteligência ao disposto no artigo 98, III, do CPC/2015.

 
Esta sentença servirá como edital, publicando-se o dispositivo dela pelo órgão oficial por três vezes, com
intervalo de dez dias.

 
Expeça-se mandado de averbação, dirigido ao Cartório de Registro Civil competente, servindo a presente
sentença como mandado.

 
Providencie a serventia a remessa do necessário para inscrição da interdição.

 
Esta sentença servirá como certidão de curatela e termo de compromisso, independentemente de
assinatura da pessoa nomeada como curadora.

 
Sem condenação nos ônus de sucumbência por se tratar de processo necessário e que ganhou feição de
procedimento de jurisdição voluntária.

 
Oportunamente, não havendo providências a serem tomadas, ARQUIVEM-SE os autos, com observância
das formalidades legais.

 
P. I.C.

 
Distrito de Icoaraci- Belém (PA), datado e assinado eletronicamente.  
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EDNA MARIA DE MOURA PALHA

 
Juíza de Direito Auxiliar da 3ª Entrância, respondendo pela 2ª Vara Cível

 
e Empresarial Distrital de Icoaraci 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
COMARCA DE ANANINDEUA - DIRETORIA DO FÓRUM

 
PORTARIA N° 046/2023-DFA

 
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA, Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Criminal e Diretor do Fórum
da Comarca de Ananindeua, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais e etc.

 
CONSIDERANDO o Memorando nº TJPA-MEM-2023/43640;

 
RESOLVE:

 
RELOTAR a servidora NARAYAN DE ALMEIDA FERREIRA, Analista Judiciário, matrícula 54127, na
Secretaria da Vara de Crimes contra Criança e Adolescente da Comarca de Ananindeua.

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

 
Ananindeua-PA, 29 de agosto de 2023.

 
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA

 
Juiz de Direito titular da 3ª Vara Criminal e Diretor do Fórum

 
Comarca de Ananindeua.

 
 

 
 

FÓRUM DE ANANINDEUA

DIRETORIA DO FÓRUM DE ANANINDEUA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7672/2023 - Quarta-feira, 30 de Agosto de 2023
255



 

 
 
Processo n.: 0000210-10.2007.8.14.0006 adv. Edilene Sandra De Souza Luz Silva (OAB/PA
7568) INDEFIRO o pedido de desarquivamento, tendo em vista que fora sentenciado sem resolução do
mérito por não ter promovido os atos que lhe incumbia, bem como tê-lo abandonado por mais de 30 dias.
A requerente deverá propor nova ação, conforme art. 486 do CPC.INTIMEM-SE as partes.
Ananindeua/PA, 24 de agosto de 2023.Luís Augusto Menna Barreto .Juiz de Direito titular da 3ª Vara Cível
e Empresarial de Ananindeua

 
 

 
 

SECRETARIA DA 3ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA 
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Número do processo: 0818142-34.2023.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ESQUADRIAS E BOX BELEM LTDA
- EPP Participação: ADVOGADO Nome: SIDNEI RODRIGUES OAB: 1795/PA 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0818142-34.2023.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A): ESQUADRIAS E BOX BELEM LTDA - EPP 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: SIDNEI RODRIGUES

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a): ESQUADRIAS E BOX BELEM LTDA - EPP 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Ananindeua/PA,29 de agosto de 2023

 
 

 
 
 
Número do processo: 0818412-58.2023.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MADEARTE MADEIRAS E
ARTEFATOS EIRELI - ME Participação: ADVOGADO Nome: LOUSIANI registrado(a) civilmente como
LOUSIANI CAMARA DREYER OAB: 5690-B/TO 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE ANANINDEUA
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PAC:0818412-58.2023.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A): MADEARTE MADEIRAS E ARTEFATOS EIRELI - ME 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: LOUSIANI REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO LOUSIANI CAMARA
DREYER

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a): MADEARTE MADEIRAS E ARTEFATOS EIRELI - ME 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Ananindeua/PA,29 de agosto de 2023
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SECRETARIA DA VARA DE EXECUÇÃO PENAL DE SANTARÉM 

 
CENTRAL DE MEDIDAS E PENAS ALTERNATIVAS (CEMPA), VINCULADA A VARA DE EXECUÇÃO
PENAL DA COMARCA DE SANTARÉM- VEP

 
Retificação Nº 01 do Edital Nº 01/2023 

 
FLÁVIO OLIVEIRA LAUANDE, Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal onde está
vinculada a Central de Medidas e Penas Alternativas da Comarca de Santarém, Estado do Pará, em
virtude da lei, CONSIDERANDO o Art. 7º da Resolução nº 24/2007-GP, faz publicar a seguinte
RETIFICAÇÃO Nº 01 do Edital n 01/2023 da CEMPA, para prorrogação do prazo de inscrições de
projetos, conforme abaixo.

 
3. DA SELEÇÃO DO PROJETO

 
Onde consta:

 
?3.5. O prazo para as entidades apresentarem seus projetos é das 8h do dia 14/08/2023 às 23h59 do 
dia 27/08/2023, através de arquivo em formato PDF encaminhado para o e-mail da Secretaria da CEMPA,
cempa.9execpenalsant@tjpa.jus.br, com a seguinte especificação no assunto: RECADASTRAMENTO E
SELEÇÃO DE PROJETOS EDITAL Nº 01/2023. Deve ser encaminhado com a documentação relativa ao
cadastramento/recadastramento, listados no item (2.1) deste edital.?

 
Passa a constar:

 
?3.5. O prazo para as entidades apresentarem seus projetos é das 8h do dia 14/08/2023 às 23h59 do 
dia 03/09/2023, através de arquivo em formato PDF encaminhado para o e-mail da Secretaria da CEMPA,
cempa.9execpenalsant@tjpa.jus.br, com a seguinte especificação no assunto: RECADASTRAMENTO E
SELEÇÃO DE PROJETOS EDITAL Nº 01/2023. Deve ser encaminhado com a documentação relativa ao
cadastramento/recadastramento, listados no item (2.1) deste edital.?

 
Isto posto, informo que, salvo os termos da presente Retificação, mantenho os demais termos do Edital nº
01/2023.

 
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Santarém, Estado do Pará, 29 de Agosto de 2023.

 
FLAVIO OLIVEIRA LAUANDE

 
Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de Santarém

 
 

 
 

COMARCA DE SANTARÉM

UPJ DA VARA DE EXECUÇÃO PENAL DE SANTARÉM

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7672/2023 - Quarta-feira, 30 de Agosto de 2023
259



 

 
Número do processo: 0808456-77.2023.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO HONDA S/A. Participação:
ADVOGADO Nome: MAURICIO PEREIRA DE LIMA OAB: 10219/PA Participação: ADVOGADO Nome:
DRIELLE CASTRO PEREIRA OAB: 016354/PA 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0808456-77.2023.8.14.0051  
NOTIFICADO(A):  BANCO HONDA S/A. 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: DRIELLE CASTRO PEREIRA- OAB/PA/016354, MAURICIO PEREIRA
DE LIMA-OAB/PA/10219

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) : BANCO HONDA S/A. 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 29 de agosto de 2023 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judicia?ria Regional? UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0816677-83.2022.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MILTON DOS SANTOS FURTADO
Participação: ADVOGADO Nome: SUZANIE STEPHANIE THALITA SANTANA COSTA OAB: 8036/PA
Participação: AUTORIDADE Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
 

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE SANTARÉM
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NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0816677-83.2022.8.14.0051  
NOTIFICADO(A):  MILTON DOS SANTOS FURTADO 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: SUZANIE STEPHANIE THALITA SANTANA COSTA-OAB/PA/8036

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) : MILTON DOS SANTOS FURTADO 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 29 de agosto de 2023 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judicia?ria Regional? UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0808480-08.2023.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: FLAVINO DA SILVA VINHOTE
Participação: ADVOGADO Nome: LUIZ MOTA DE SIQUEIRA NETO OAB: 23267/PA Participação:
ADVOGADO Nome: LARYSSA SOUSA SILVA OAB: 28838/PA Participação: ADVOGADO Nome:
ROGERIO CORREA BORGES OAB: 013795/PA Participação: REQUERIDO Nome: SUENIA LETICIA
AGUIAR VINHOTE Participação: REQUERIDO Nome: SUANY BEATRIZ AGUIAR VINHOTE 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:
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PAC: 0808480-08.2023.8.14.0051  
NOTIFICADO(A): FLAVINO DA SILVA VINHOTE,  
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: ROGERIO CORREA BORGES-OAB/PA/13795, LARYSSA SOUSA
SILVA-OAB/PA/28838, LUIZ MOTA DE SIQUEIRA NETO-OAB/PA/23267

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a: FLAVINO DA SILVA VINHOLTE 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 29 de agosto de 2023 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judicia?ria Regional? UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0808448-03.2023.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: DISTRIBUIDORA PONTE SOUSA
LTDA Participação: ADVOGADO Nome: MANOEL JOAQUIM AMARAL PALMA OAB: 11943/PA 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0808448-03.2023.8.14.0051  
NOTIFICADO(A):  DISTRIBUIDORA PONTE SOUSA LTDA 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: MANOEL JOAQUIM AMARAL PALMA- OAB/PA/11943 

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) : DISTRIBUIDORA PONTE SOUSA LTDA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
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sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 29 de agosto de 2023 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judicia?ria Regional? UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0808451-55.2023.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: NUCLEO DE DESENVOLVIMENTO
HUMANO LTDA Participação: ADVOGADO Nome: JOSE RAIMUNDO FARIAS CANTO OAB: 3451/PA 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0808451-55.2023.8.14.0051  
NOTIFICADO(A):  NUCLEO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO LTDA 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: JOSE RAIMUNDO FARIAS CANTO- OAB/PA/3451 

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a)  NUCLEO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO LTDA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
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do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 29 de agosto de 2023 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judicia?ria Regional? UNAJ-Santarém
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PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

 
COMARCA DE PRAINHA (VARA ÚNICA)  

 
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_______________________________________

 
 Fórum de PRAINHA, Rua Barão do Rio Branco, s/n , Centro, Prainha-PA, CEP: 68.130-000 

 
 Email: 1prainha@tjpa.jus.br    

 
PROCESSO: 0800122-34.2023.8.14.0090 

 
CLASSE: AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JÚRI (282) 

 
Ativo: Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 
Endereço: , PARAUAPEBAS - PA - CEP: 68515-000 
Nome: JANAINA OLIVEIRA DOS SANTOS 
Endereço: AGRIPINO DE MATOS, 1480, CARANAZAL, SANTARéM - PA - CEP: 68040-410 
Nome: IZONEI GONCALVES DA COSTA 
Endereço: AGRIPINA DE MATOS, 1480, CARANAZAL, SANTARéM - PA - CEP: 68040-410 
 

 
Passivo: Nome: RICK CASALI - CPF: 909.143.252-72 (REU)

 
   EDER VIEGAS DE CARVALHO - OAB 30458 - CPF: 765.478.922-04 (ADVOGADO)

 
   IGOR CELIO DE MELO DOLZANIS - OAB PA19567 - CPF: 894.938.342-04 (ADVOGADO)

 
Outros: [MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ - CNPJ: 05.054.960/0001-58 (FISCAL DA LEI)] 

 
ATO ORDINATÓRIO

 
De ordem, nos termos dos Provimentos 006/2009 - CJCI/TJE-PA c/c art. 1º, § 2º, I, do mesmo
CJRMB/TJE-PA, ficam as partes intimadas acerca do local da realização da Sessão do Júri:

 
 Oportunamente, esclareço que em razão da dificuldade com reserva de espaço apropriado para a
realização das Sessões, a Sessão será realizada no seguinte dia e local:

 
- Processo de nº 0800122-34.2023.8.14.0090, RÉU: RICK CASALI (RÉU PRESO), a ser realizado
no AUDITÓRIO DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL PRETESTATO DA COSTA
ALVARENGA, Travessa Augusto Monte Negro, Bairro da Paz, Prainha-PA, NO DIA 14/09/2023, ÀS
08:00 HORAS.      

COMARCA DE ITAITUBA

SECRETARIA DA VARA CRIMINAL DE ITAITUBA 
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Prainha ? Pará, 2023-08-29. 

 
  

 
TAYANE VIANA DE OLIVEIRA

 
VARA ÚNICA DE PRAINHA/PA

 
Documento assinado digitalmente.  
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Número do processo: 0805440-36.2023.8.14.0045 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. Participação: ADVOGADO Nome: LUANA SILVA SANTOS
registrado(a) civilmente como LUANA SILVA SANTOS OAB: 016292/PA Participação: ADVOGADO Nome:
BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA OAB: 8770/PA Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO DE
MORAES DOURADO NETO OAB: 23255/PE 

 
 
NOTIFICAÇÃO

 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ- REDENÇÃO, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com
fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 

 
PAC: 0805440-36.2023.8.14.0045

 

 
NOTIFICADO(A): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

 
Advogado(s) do reclamado: BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA - OAB/PA 8770-A, LUANA
SILVA SANTOS - OAB/PA 016292

 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A. 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento
das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 

 
OBSERVAÇÕES:

 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ ,
acessando a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o
número do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 045unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 34242206 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 

COMARCA DE REDENÇÃO

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE REDENÇÃO
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Redenção/PA, 29 de agosto de 2023

 

 
José Ferreira Barros Neto ? Chefe Regional - UNAJ-RE
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Número do processo: 0801145-78.2023.8.14.0069 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: NILSON DE ABREU Participação:
ADVOGADO Nome: RAYRA MAIARA MORENO DE ABREU OAB: 24912/O/MT 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE PACAJÁ  

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE PACAJÁ, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC n°: 0801145-78.2023.8.14.0069

 
NOTIFICADO: NILSON DE ABREU 

 
ADVOGADA: RAYRA MAIARA MORENO DE ABREU - OAB/MT 24912 

 
FINALIDADE:  Notificar o Sr. NILSON DE ABREU, para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das
quais foi condenado (a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição
de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ ,
acessando a opção "2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo" e consultando
o número do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço 069unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3798-1113 nos dias
úteis das 8h às 14h.

 
 Pacaja?/PA, 29 de agosto de 2023.

 
 ÂNGELA DO SOCORRO VIANA DA SILVA

 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação - FRJ/Pacaja?

 
Matrícula 131741

 

COMARCA DE PACAJÁ

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE PACAJÁ
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Número do processo: 0801417-86.2023.8.14.0032 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MARCO AURELIO CASTRILLON
NETO Participação: ADVOGADO Nome: EDSON DE CARVALHO SADALA OAB: 12807/PA Participação:
ADVOGADO Nome: RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO OAB: 26925/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-MONTE ALEGRE

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-MONTE ALEGRE unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0801417-86.2023.8.14.0032  
NOTIFICADO(A): MARCO AURELIO CASTRILLON NETO 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO, OAB/PA Nº 26925, EDSON
DE CARVALHO SADALA OAB/PA Nº12807

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a) MARCO AURELIO CASTRILLON NETO 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 032unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93) 3533-1635, nos dias úteis das
8h às 14h.

 
MONTE ALEGRE/PA, 29 de agosto de 2023

 
Benedito Ragno Pires da Silva  - Mat. 96610-TJPA 
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Monte Alegre 

 
 

 

COMARCA DE MONTE ALEGRE

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE MONTE ALEGRE
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Número do processo: 0800963-66.2023.8.14.0110 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: V K MADEIRAS LTDA - ME
Participação: ADVOGADO Nome: ETURY BARROS OAB: 8642-A/PA 
 
NOTIFICAÇÃO

 
 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ (UNAJ-GO), unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe
subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução
nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800963-66.2023.8.14.0110  
NOTIFICADO: V K MADEIRAS LTDA - ME, ANTERIOR MADEIREIRA BORILLE LTDA - CNPJ:
02.884.043/0001-02 
 
ADVOGADO: ETURY BARROS - OAB/PA 8642-A 

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR: V K MADEIRAS LTDA - ME, ANTERIOR MADEIREIRA BORILLE LTDA -
CNPJ: 02.884.043/0001-02 para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente
notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 110unaj@tjpa.jus.br  nos dias úteis das 8h às 14h.

 
 Goianésia do Para?/PA, 29 de agosto de 2023. 
Bruno Rodrigues da Silva  
Chefe da Unaj-GO

 
 

 
 

 
 

COMARCA DE GOIANÉSIA DO PARÁ

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE GOIANÉSIA DO PARÁ
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
VARA ÚNICA DA COMARCA DE BUJARU 

 
PROCESSO Nº.: 0800769-90.2022.8.14.0081 
CLASSE: INTERDIÇÃO/CURATELA (58) 
ASSUNTO: [Capacidade] 
Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 
Endereço: AV. CASTELO BRANCO, 47, CENTRO, CONCóRDIA DO PARá - PA - CEP: 68685-000 
 
 Nome: MARIA LUIZA ARAUJO 
Endereço: ROD PA 140 KM 06, 26, VILA ITATEUA, PROX A IGREJA ASSEMBLÉIA DE DEUS, RURAL,
BUJARU - PA - CEP: 68670-000 
Nome: JULIE SAYURI SILVA AZUMA 
Endereço: N S RAINHA DOS CORACOES, 20, CASTANHEIRA, BELéM - PA - CEP: 66625-230 
 
  
TESTEMUNHAS/TERCEIROS INTERESSADOS: 
 Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 
Endereço: AV. CASTELO BRANCO, 47, CENTRO, CONCóRDIA DO PARá - PA - CEP: 68685-000 
Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
Endereço: desconhecido 
Nome: MARIA LUIZA ARAUJO 
Endereço: ROD PA 140 KM 06, 26, VILA ITATEUA, PROX A IGREJA ASSEMBLÉIA DE DEUS, RURAL,
BUJARU - PA - CEP: 68670-000 
Nome: JULIE SAYURI SILVA AZUMA 
Endereço: N S RAINHA DOS CORACOES, 20, CASTANHEIRA, BELéM - PA - CEP: 66625-230 
 

 
SENTENÇA

 
Vistos, etc.

 
Trata-se de procedimento de interdição e curatela ajuizado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARÁ, em que pleiteia a interdição e curatela da Sra. MARIA LUIZA ARAUJO BARROS, e a nomeação do
filho da interditanda Sr. LUIS FERNANDO ARAUJO BARROS como curador, ambos devidamente
qualificadas nos autos.

 
A parte requerente informa que a interditanda é paciente incapaz definitivo e permanente para exercer
atividades laborais, bem como, para responder por atos civis, possui quadro grave, crônico, incurável e
irreversível, (CID 10 F72), e consequentemente, perda de sua autonomia psíquica, sendo imprescindível a
ajuda de terceiros para atos da vida civil. Laudos médicos juntados aos autos ratificando as alegações da
parte autora e atestando a incapacidade definitiva da interditanda para a prática de atos da vida civil. (ID nº
83764159 p.9/ 83764159 p.10).

 
Foi deferido o pedido liminar e concedida a curatela provisória (ID nº 84871019).

 
          Audiência de entrevista da internidanta em mídia nº 92638023.

COMARCA DE BUJARU

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE BUJARU
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Impressões do juízo, em mídia nº 92638023.

 
Oitiva do curatelando em mídia 92638026/92638029/92640043.

 
Contestação por negativa geral apresentada por defensor dativo em ID nº 95814327.

 
Instado a se manifestar, o Ministério Público emitiu parecer pela dispensa da realização da perícia na
interditanda, bem como pela procedência do pedido (ID nº 96087306).

 
O feito se encontra instruído com os documentos necessários.

 
É a síntese do necessário. Decido.

 
Em 7 de janeiro de 2016 entrou em vigor a Lei 13.146/2015, que institui o Estatuto da Pessoa com
Deficiência, alterando e revogando diversos dispositivos do Código Civil (artigos. 114 a 116), trazendo
grandes mudanças estruturais e funcionais na antiga teoria das incapacidades, repercutindo em vários
institutos do Direito de Família, como o casamento, a interdição e a curatela.

 
O artigo 3º, do Código Civil, antes do advento da Lei 13.146/2015, tinha a seguinte redação: ?São
absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I ? os menores de dezesseis
anos; II ? os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a
prática desses atos; III ? os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade?.

 
Todos os incisos do artigo 3º, do Código Civil, foram revogados pela Lei 13.146/2015, sendo que o seu
caput passou a prever apenas os menores de 16 (dezesseis) anos como absolutamente incapazes.

 
Assim, não existe mais, após o advento da Lei 13.146/2015, no sistema de direito privado brasileiro,
pessoa absolutamente incapaz que seja maior de idade, conforme dispõe o seu artigo 6º, in verbis:

 
?Art. 6º A deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa, inclusive para:

 
I - casar-se e constituir união estável;

 
II - exercer direitos sexuais e reprodutivos;

 
III - exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de ter acesso a informações adequadas sobre
reprodução e planejamento familiar;

 
IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização compulsória;

 
V - exercer o direito à família e à convivência familiar e comunitária; e

 
VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, como adotante ou adotando, em igualdade
de oportunidades com as demais pessoas?. (grifo nosso).

 
Como consequência, não há que se falar mais em interdição por incapacidade absoluta no nosso sistema
civil brasileiro.

 
Todas as pessoas com deficiência, das quais tratava o comando anterior, passam a ser, em regra,
plenamente capazes para o Direito Civil.

 
As pessoas naturais, maiores de 18 (dezoito) anos, portadoras de enfermidade mentais, conforme o caso,
podem ser consideradas relativamente incapazes, conforme dispõe o artigo 4º, III, do Código Civil, in
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verbis:

 
?Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:

 
(...)

 
III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;?

 
A estas pessoas de que trata o inciso III, do artigo 4º, do Código Civil, estão sujeitas à curatela, conforme
passou a dispor o artigo 1.767, do mesmo Código, com a redação dada pela Lei 13.146/2015, assim
dispõe:

 
?Art. 1.767. Estão sujeitos a curatela:

 
I - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;?

 
Assim, face às alterações introduzidas no Código Civil pela Lei 13.146/2015, reconhecida a enfermidade
mental, a depender do grau de comprometimento da sua capacidade intelectiva, deve ser a pessoa
considerada relativamente incapaz e ser decretada a sua interdição, sujeitando-a à curatela, devendo o
juiz estabelecer, na sentença, os atos da vida civil que a pessoa curatelada pode ou não praticar
pessoalmente e aqueles em que deve ser assistida pelo curador.

 
O escopo da interdição é proteger a pessoa interditada e conferir segurança jurídica aos atos jurídicos em
que haja sua intervenção, por si ou com a assistência.

 
Observo que o cancelamento do alistamento eleitoral da pessoa portadora de enfermidade mental, mostra-
se incompatível com as disposições contidas na Lei 13.146/2015, podendo o mesmo exercer
pessoalmente o direito ao voto, sem assistência do curador, o que também deve ser aplicado ao
casamento, ao reconhecimento da paternidade e outros atos considerados personalíssimos pelo
ordenamento jurídico.

 
No presente caso, a parte requerente informa que a interditanda possui deficiência mental (CID 10 F72) e,
por consequência, não possui discernimento para a prática dos atos da vida civil, sendo incapaz de reger
sua pessoa e seus bens, necessitando de ajuda de terceiros para todos os atos da vida civil. Tais
informações são comprovadas pelos laudos médicos carreados com a petição inicial de lavra do psiquiatra
do sistema único de saúde, os quais são servidores públicos e gozam de fé pública.

 
Além dos laudos médicos, em sede de audiência de entrevista realizada, o Juízo obteve as seguintes
impressões da interditanda:

 
?o juízo irá paralisar o interrogatório da interditanda, há vista que qualquer pergunta que foi dirigida não
teve resposta, inclusive a interditanda fica com o olhar desviado da câmera, aparentando não entender o
que esta acontecendo com movimentos repetitivos, parece estar distante do momento presente, razão
pela qual me dou por satisfeito.?

 
Com efeito, dadas as informações médicas e as informações colhidas em em audiência pela entrevista da
interditanda, na qual se constatou que sua incapacidade salta aos olhos de qualquer indivíduo, penso que
a interditanda deve ser impedida de praticar, por si, todos os atos da vida civil que importem na assunção
de obrigação para si, seus herdeiros e dependentes, podendo fazê-lo com a assistência do curador, salvo
aqueles considerados personalíssimos, como o exercício do direito ao voto e outros, os quais não serão
afetados pela definição da curatela, diante do teor do art. 85, caput e § 1º, do Estatuto da Pessoa com
Deficiência (Lei nº 13.146/2015), que ora transcrevo:

 
Art. 85. A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e
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negocial.

 
§ 1º A definição da curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à
privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto.

 
Em relação ao curatelando, além de possuir legitimidade por ser filho da interditanda, verifica-se que reúne
os atributos essenciais para o exercício do encargo de curador.

 
Muito embora não tenha sido realizada a perícia na interditanda, as provas produzidas nos autos, como
laudo do psiquiatra expedido por médico do SUS e as impressões do juízo, são suficientes para
caracterizar a sua incapacidade para administrar seus bens e para praticar atos da vida civil, conforme
previsão do art. 749 do CPC.

 
Na mesma linha de raciocínio é o parecer do Ministério Público, o qual informa que não pretende produzir
provas novas e que é favorável à decretação da interdição de MARIA LUIZA ARAUJO BARROS, devendo
lhe ser nomeado seu filho, LUIS FERNNDO ARAUJO BARROS como seu curador.

 
ANTE O EXPOSTO, acatando o parecer favorável do Ministério Público e com fulcro nas provas contidas
nos autos, RESOLVENDO O MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC, DECRETO a INTERDIÇÃO de
MARIA LUIZA ARAUJO BARROS portadora do RG n° 3645869 e do CPF n° 537.109.082-72, declarando-
a relativamente incapaz de exercer, pessoalmente, os atos da vida civil relativos aos direitos de natureza
patrimonial e negocial, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil, nomeando-lhe como curador o Sr.
LUIS FERNANDO ARAUJO BARROS, portador do RG n° 28020210743 e do CPF 054.026.142-45, que
exercerá a curatela restrita aos interesses de natureza patrimonial e negocial, nos limites estabelecidos
pelo art. 85 da Lei nº 13.146/2015.

 
Salvo os considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico, fica a interditada impedida de praticar
pessoalmente, sem assistência do curador, todos os atos da vida civil que importem na assunção de
obrigação perante terceiros, para si, seus herdeiros e dependentes, podendo fazê-los somente se
devidamente assistido pela curadora.

 
O curador, ora nomeado, deverá comparecer na Secretaria do Juízo a fim de prestar o compromisso de
bem e fielmente exercer o encargo, firmando o competente termo, no prazo de cinco dias.

 
Em atenção ao disposto no artigo 755, §3º, do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III, do Código
Civil: (a) inscreva-se e averbe-se a presente decisão no Registro Civil de Pessoas Naturais competente;
(b) publique-se no Diário da Justiça Eletrônico por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias; (c) dispenso
a publicação na imprensa local em inteligência ao disposto no artigo 98, § 1º, III, do CPC, em virtude do
deferimento dos benefícios da justiça gratuita; (d) com a confirmação da movimentação desta sentença,
fica ela automaticamente publicada na rede mundial de computadores, no portal do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará; (e) publique-se na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (onde
permanecerá pelo prazo de seis meses), ficando dispensado o cumprimento desta determinação enquanto
a plataforma não for criada e estiver em efetivo funcionamento; (f) Oficie-se a Receita Federal informando
sobre a interdição e curatela, do(a) interditado(a).

 
Nos termos do Provimento 003/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior, esta sentença
servirá: 1) como edital, publicando-se o dispositivo dela pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de
dez dias; 2) como mandado para inscrição e averbação da presente decisão no Registro Civil; e 3) como
ofício à Receita Federal.

 
Sem condenação aos ônus de sucumbência por se tratar de processo necessário e que ganhou feição de
procedimento de jurisdição voluntária.

 
Diante da ausência de Representante da Defensoria Pública do Estado do Pará nesta Comarca, bem
como da nomeação do causídico JULIE SAYURI SILVA AZUMA ? OAB/PA 34.356 para que atuasse como
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Defensora Dativa no caso em comento, CONDENO o Estado do Pará ao pagamento de R$900,00
(novecentos reais) a título de honorários advocatícios em favor do mencionado advogado, servindo a
presente sentença como título executivo judicial.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público e ao defensor nomeado.

 
Transitada em julgado, cumprida a decisão, arquive-se em definitivo, observando-se as cautelas de estilo.

 
Registre-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 
SERVE COMO MANDADO, EDITAL, OFÍCIO e CARTA.

 
Bujaru (PA) data e hora da assinatura. 

 
RODRIGO MENDES CRUZ

 
Juiz de Direito Substituto Auxiliando a UJ de Bujaru/PA 

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
VARA ÚNICA DA COMARCA DE BUJARU 

 
PROCESSO Nº.: 0800186-08.2022.8.14.0081 
CLASSE: INTERDIÇÃO/CURATELA (58) 
ASSUNTO: [Capacidade] 
Nome: EDIVANA BARROS AIRES 
Endereço: Ramal da Mariquita, 74, ZONA RURAL, BUJARU - PA - CEP: 68670-000 
 
Advogado: MARCIO DE OLIVEIRA LANDIN OAB: PA017523 Endereço: desconhecido 
 Nome: BRUNO BARROS AIRES 
Endereço: Ramal da Mariquita, 74, ZONA RURAL, BUJARU - PA - CEP: 68670-000 
Nome: JULIE SAYURI SILVA AZUMA 
Endereço: N S RAINHA DOS CORACOES, 20, CASTANHEIRA, BELéM - PA - CEP: 66625-230 
 
  
TESTEMUNHAS/TERCEIROS INTERESSADOS: 
 Nome: EDIVANA BARROS AIRES 
Endereço: Ramal da Mariquita, 74, ZONA RURAL, BUJARU - PA - CEP: 68670-000 
Nome: BRUNO BARROS AIRES 
Endereço: Ramal da Mariquita, 74, ZONA RURAL, BUJARU - PA - CEP: 68670-000 
Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
Endereço: desconhecido 
Nome: JULIE SAYURI SILVA AZUMA 
Endereço: N S RAINHA DOS CORACOES, 20, CASTANHEIRA, BELéM - PA - CEP: 66625-230 
 

 
SENTENÇA

 
Vistos, etc.
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Trata-se de procedimento de interdição e curatela ajuizado por EDIVANA BARROS AIRES, em que
pleiteia a interdição e curatela do seu irmão BRUNO BARROS AIRES, ambos devidamente qualificadas
nos autos.

 
A parte requerente informa que o interditando deficiência mental (CID  F71, CID 331.416) e, razão pela
qual não possui discernimento para a prática dos atos da vida civil, sendo incapaz de reger sua pessoa e
seus bens, necessitando de ajuda de terceiros para todos os atos da vida civil.

 
Laudos médicos juntados aos autos ratificando as alegações da parte autora e atestando a incapacidade
definitiva do interditando para a prática de atos da vida civil. (ID nº 56624329 p.4/ 56624329 p.6).

 
Foi deferido o pedido liminar e concedida a curatela provisória (ID nº 60047235).

 
          Audiência realizada in locu , na casa do interditando ID nº 92717593.

 
Impressões do juízo, em mídia ID nº 92717593.

 
Contestação por negativa geral apresentada por defensor dativo em ID nº 93211502.

 
Instado a se manifestar, o Ministério Público emitiu parecer pela dispensa da realização da perícia no
interditando, bem como pela procedência do pedido (ID nº 95734467).

 
O feito se encontra instruído com os documentos necessários.

 
É a síntese do necessário. Decido.

 
Em 7 de janeiro de 2016 entrou em vigor a Lei 13.146/2015, que institui o Estatuto da Pessoa com
Deficiência, alterando e revogando diversos dispositivos do Código Civil (artigos. 114 a 116), trazendo
grandes mudanças estruturais e funcionais na antiga teoria das incapacidades, repercutindo em vários
institutos do Direito de Família, como o casamento, a interdição e a curatela.

 
O artigo 3º, do Código Civil, antes do advento da Lei 13.146/2015, tinha a seguinte redação: ?São
absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I ? os menores de dezesseis
anos; II ? os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a
prática desses atos; III ? os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade?.

 
Todos os incisos do artigo 3º, do Código Civil, foram revogados pela Lei 13.146/2015, sendo que o seu
caput passou a prever apenas os menores de 16 (dezesseis) anos como absolutamente incapazes.

 
Assim, não existe mais, após o advento da Lei 13.146/2015, no sistema de direito privado brasileiro,
pessoa absolutamente incapaz que seja maior de idade, conforme dispõe o seu artigo 6º, in verbis:

 
?Art. 6º A deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa, inclusive para:

 
I - casar-se e constituir união estável;

 
II - exercer direitos sexuais e reprodutivos;

 
III - exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de ter acesso a informações adequadas sobre
reprodução e planejamento familiar;

 
IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização compulsória;
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V - exercer o direito à família e à convivência familiar e comunitária; e

 
VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, como adotante ou adotando, em igualdade
de oportunidades com as demais pessoas?. (grifo nosso).

 
Como consequência, não há que se falar mais em interdição por incapacidade absoluta no nosso sistema
civil brasileiro.

 
Todas as pessoas com deficiência, das quais tratava o comando anterior, passam a ser, em regra,
plenamente capazes para o Direito Civil.

 
As pessoas naturais, maiores de 18 (dezoito) anos, portadoras de enfermidade mentais, conforme o caso,
podem ser consideradas relativamente incapazes, conforme dispõe o artigo 4º, III, do Código Civil, in
verbis:

 
?Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:

 
(...)

 
III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;?

 
A estas pessoas de que trata o inciso III, do artigo 4º, do Código Civil, estão sujeitas à curatela, conforme
passou a dispor o artigo 1.767, do mesmo Código, com a redação dada pela Lei 13.146/2015, assim
dispõe:

 
?Art. 1.767. Estão sujeitos a curatela:

 
I - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;?

 
Assim, face às alterações introduzidas no Código Civil pela Lei 13.146/2015, reconhecida a enfermidade
mental, a depender do grau de comprometimento da sua capacidade intelectiva, deve ser a pessoa
considerada relativamente incapaz e ser decretada a sua interdição, sujeitando-a à curatela, devendo o
juiz estabelecer, na sentença, os atos da vida civil que a pessoa curatelada pode ou não praticar
pessoalmente e aqueles em que deve ser assistida pelo curador.

 
O escopo da interdição é proteger a pessoa interditada e conferir segurança jurídica aos atos jurídicos em
que haja sua intervenção, por si ou com a assistência.

 
Observo que o cancelamento do alistamento eleitoral da pessoa portadora de enfermidade mental, mostra-
se incompatível com as disposições contidas na Lei 13.146/2015, podendo o mesmo exercer
pessoalmente o direito ao voto, sem assistência do curador, o que também deve ser aplicado ao
casamento, ao reconhecimento da paternidade e outros atos considerados personalíssimos pelo
ordenamento jurídico.

 
No presente caso, a parte requerente informa que o interditando possui deficiência mental (CID  F71, CID
331.416) e, por consequência, não possui discernimento para a prática dos atos da vida civil, sendo
incapaz de reger sua pessoa e seus bens, necessitando de ajuda de terceiros para todos os atos da vida
civil. Tais informações são comprovadas pelos laudos médicos carreados com a petição inicial de lavra de
médicos do sistema único de saúde, os quais são servidores públicos e gozam de fé pública.

 
Além dos laudos médicos, em sede de audiência de entrevista realizada, o Juízo obteve as seguintes
impressões do interditando:

 
?As impressões do juízo, o curatelado encontrava-se dormindo durante a inspeção, durante a visita, razão
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pela qual o juízo preferiu não acorda-lo, haja vista a aparente debilidade dos membros, inclusive atrofiados
e uma aparente condição realmente necessária para discernimento da pratica de atos da vida civil,
inclusive aparentado estar com fralda geriátrica?.

 
Com efeito, dadas as informações médicas e as informações colhidas em em audiência in locu, na qual se
constatou que sua incapacidade salta aos olhos de qualquer indivíduo, penso que o interditando deve ser
impedido de praticar, por si, todos os atos da vida civil que importem na assunção de obrigação para si,
seus herdeiros e dependentes, podendo fazê-lo com a assistência do curador, salvo aqueles considerados
personalíssimos, como o exercício do direito ao voto e outros, os quais não serão afetados pela definição
da curatela, diante do teor do art. 85, caput e § 1º, do Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº
13.146/2015), que ora transcrevo:

 
Art. 85. A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e
negocial.

 
§ 1º A definição da curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à
privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto.

 
Em relação à requerente, além de possuir legitimidade por ser irmã do interditando, verifica-se que reúne
os atributos essenciais para o exercício do encargo de curadora.

 
Muito embora não tenha sido realizada a perícia no interditando, as provas produzidas nos autos, como
laudo médico expedido por médico do SUS e as impressões do juízo, são suficientes para caracterizar a
sua incapacidade para administrar seus bens e para praticar atos da vida civil, conforme previsão do art.
749 do CPC.

 
Na mesma linha de raciocínio é o parecer do Ministério Público, o qual informa que não pretende produzir
provas novas e que é favorável à decretação da interdição de BRUNO BARROS AIRES, devendo lhe ser
nomeada a sua irmã, EDIVANA BARROS AIRES, como sua curadora.

 
ANTE O EXPOSTO, acatando o parecer favorável do Ministério Público e com fulcro nas provas contidas
nos autos, RESOLVENDO O MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC, DECRETO a INTERDIÇÃO de
BRUNO BARROS AIRES portador do RG n° 8479768 e do CPF n° 020.574.532-60, declarando-o
relativamente incapaz de exercer, pessoalmente, os atos da vida civil relativos aos direitos de natureza
patrimonial e negocial, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil, nomeando-lhe como curadora a Sra.
EDIVANA BARROS AIRES, portadora do RG n° 7893733 e do CPF 028.870.582-31, que exercerá a
curatela restrita aos interesses de natureza patrimonial e negocial, nos limites estabelecidos pelo art. 85 da
Lei nº 13.146/2015.

 
Salvo os considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico, fica o interditado impedida de praticar
pessoalmente, sem assistência da curadora, todos os atos da vida civil que importem na assunção de
obrigação perante terceiros, para si, seus herdeiros e dependentes, podendo fazê-los somente se
devidamente assistido pela curadora.

 
A curadora, ora nomeada, deverá comparecer na Secretaria do Juízo a fim de prestar o compromisso de
bem e fielmente exercer o encargo, firmando o competente termo, no prazo de cinco dias.

 
Em atenção ao disposto no artigo 755, §3º, do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III, do Código
Civil: (a) inscreva-se e averbe-se a presente decisão no Registro Civil de Pessoas Naturais competente;
(b) publique-se no Diário da Justiça Eletrônico por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias; (c) dispenso
a publicação na imprensa local em inteligência ao disposto no artigo 98, § 1º, III, do CPC, em virtude do
deferimento dos benefícios da justiça gratuita; (d) com a confirmação da movimentação desta sentença,
fica ela automaticamente publicada na rede mundial de computadores, no portal do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará; (e) publique-se na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (onde
permanecerá pelo prazo de seis meses), ficando dispensado o cumprimento desta determinação enquanto
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a plataforma não for criada e estiver em efetivo funcionamento; (f) Oficie-se a Receita Federal informando
sobre a interdição e curatela, do(a) interditado(a).

 
Nos termos do Provimento 003/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior, esta sentença
servirá: 1) como edital, publicando-se o dispositivo dela pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de
dez dias; 2) como mandado para inscrição e averbação da presente decisão no Registro Civil; e 3) como
ofício à Receita Federal.

 
Sem condenação aos ônus de sucumbência por se tratar de processo necessário e que ganhou feição de
procedimento de jurisdição voluntária.

 
Diante da ausência de Representante da Defensoria Pública do Estado do Pará nesta Comarca, bem
como da nomeação do causídico JULIE SAYURI SILVA AZUMA ? OAB/PA 34.356 para que atuasse como
Defensora Dativa no caso em comento, CONDENO o Estado do Pará ao pagamento de R$900,00
(novecentos reais) a título de honorários advocatícios em favor do mencionado advogado, servindo a
presente sentença como título executivo judicial.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público e ao defensor nomeado.

 
Transitada em julgado, cumprida a decisão, arquive-se em definitivo, observando-se as cautelas de estilo.

 
Registre-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 
SERVE COMO MANDADO, EDITAL, OFÍCIO e CARTA.

 
Bujaru (PA) data e hora da assinatura.  

 
RODRIGO MENDES CRUZ

 
Juiz de Direito Substituto Auxiliando a UJ de Bujaru/PA  
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Número do processo: 0801446-82.2023.8.14.0050 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ERISMAR PEREIRA BRITO
Participação: ADVOGADO Nome: DANYEL KASSIANO AMORIM DA SILVA OAB: 5821/TO Participação:
ADVOGADO Nome: EVA BESSIE GUIMARAES FRANCO OAB: 22657/PA 
 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO COORDENAÇÃO E FINANÇAS

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA  DE SANTANA DO ARAGUAIA- PA

 
NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA DE CUSTAS PROCESSUAIS

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE COBRANÇA PAC:0801446-82.2023.8.14.0050

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE SANTANA DO ARAGUAIA,  UNAJ-
SG- vinculada à Secretaria de Planejamento,

 
Coordenação e Finanças do TJPA, por seu Chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da LeiEstadual
nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da

 
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
Procedimento Administrativo de Cobrança

 
PAC: 0801446-82.2023.8.14.0050

 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: ERISMAR PEREIRA BRITO 
 

 
Adv:Advogado(s) do reclamado: EVA BESSIE GUIMARAES FRANCO OAB/PA 22657 DANYEL
KASSIANO AMORIM DA SILVA OAB/TO 5821

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: ERISMAR PEREIRA BRITO, para que proceda,
no prazo de 15 (quinze) dias ininterruptos,

 
a contar da presente notificação, o pagamento das custas processuais, das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em

 
julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para finsde protesto e inscrição em
dívida ativa, sem prejuízo de outra forma

 
de cobrança estabelecida em lei ou ato normativo do TJEPA.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto.

 
2. Regularize seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

COMARCA DE SANTANA DO ARAGUAIA

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE SANTANA DO ARAGUAIA
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4. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ ,acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do

 
Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do PAC indicado acima. O boleto banca?rio
também pode ser solicitado por mensagem

 
eletrônica encaminhada para o endereço  050unaj@tjpa.jus.br

 
3. O boleto banca?rio também podera? ser impresso através do sistema de Processo Judicial Eletrônico
(PJE), exclusivamente, pelo numero do PAC

 
acima identificado.

 
Santana do Araguaia-PA, 29 de agosto de 2023

 
Luiz Carlos Santos da Silva

 
Analista Judicia?rio/Fiscal de Arrecadação

 
Chefe da Unidade de Arrecadação Judicia?ria de Santana do Araguaia

 
UNAJ-SG 
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P r o c e s s o  n .   0 8 0 0 2 0 9 - 5 6 . 2 0 2 3 . 8 . 1 4 . 0 0 6 8    A u t o s  d e  A ç ã o  d e  A v e r i g u a ç ã o  d e
Paternidade. Representante Legal da Requerente GRACILENE BRITO REIS. Requerido ALDO JOSÉ
REIS, Advogado DOUGLAS TARCISIO REIS DA SILVA, OAB/PA nº 16.759. DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: DECISÃO: A audiência de Conciliação restou prejudicada em razão da ausência do
requerido, MESMO DEVIDAMENTE INTIMADO, conforme ID nº 99477920 às fls. 26/28. Como consta
nos autos habilitação de Advogado particular, às 09h10min, desse dia 28/08/2023, para patrocinar o
requerido ALDO JOSÉ REIS. No entanto, seu patrono fez contato telefônico com este Juízo e solicitou a
realização do Exame de DNA. 1 ? DESIGNO a audiência para realização da coleta do material genético
da Representante Legal da Requerente: GRACILENE BRITO REIS, bem como da menor B. K. B. R. e
do requerido ALDO JOSÉ REIS para a data de 04/09/2023, às 09h30min. 2 ? Oficie-se à Secretaria
Municipal de Saúde de Augusto Corrêa/PA para que encaminhe profissional para realizar a coleta do
material genético. 3 ? Intimar o requerido desta decisão em audiência, bem como seu patrono Dr.
DOUGLAS TARCISIO REIS DA SILVA, OAB/PA nº 16.759, devendo comparecer na data aprazada
munidos de documentos pessoais. 4- Intimar a representante legal desta decisão, devendo comparecer na
data aprazada munidos de documentos pessoais e trazendo consigo a menor B. K. B. R. Cumpra-se em
REGIME DE PLANTÃO PELO CARÁTER ALIMENTAR DA AÇÃO. Nada mais havendo, mandou a MM
juíza que encerrasse o presente termo, que segue assinado por mim, __________ (Joany Oliveira,
assessora de Juiz), e todos os presentes. Juíza de Direito

 
 

 
 
 
 
Processo: 0800615-48.2021.8.14.0068 Réu: PAULO LIMA AZEVEDO. Advogado/Defensor
Nomeado/Dativo Euler Delmiro Alencar, OAB/PA nº 35.474, Capitulação Provisória: o art. 129, § 9º do
Código Penal c/c as disposições da Lei nº 11.340/06 contra a vítima R. P. D. N. e art. 129, § 1º, I do
Código Penal contra a vítima P. H. N. A. DECISÃO Vistos, Diante da petição de ID. 98916453 e
considerando a fase processual em que se encontra os autos, ante ausência da Defensoria Pública de
forma justificada, conforme já comunicado ao juízo Ofício 01/2022/NRC/DEFPUB, NOMEIO como
defensor dativo a Dr. Euler Delmiro Alencar, OAB/PA nº 35.474, para a acompanhar o processo, o qual
deverá ser intimado pelo para apresentar RESPOSTA À ACUSAÇÃO no PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS. Intime-se o Advogado nomeado pelo Sistema e via DJE. Expeça-se o necessário. P. R. I. Cumpra-
se. DECISÃO SERVINDO DE MANDADO. Augusto Corrêa, data assinada digitalmente. ANGELA
GRAZIELA ZOTTIS  Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Augusto Corrêa

 
 

 
 
 
 
RÉU PRESO POR OUTRO PROCESSO Processo nº 0800065-19.2022.814.0068 Acusado: CLEYTON
JUNIOR MELO DE OLIVEIRA, vulgo ?MUCURÃO? Advogada nomeada: Ana Maria Barbosa Bichara,
OAB/PA nº 26.646 Capitulação Provisória: art. 129, § 9º do CPB contra a vítima D. S. D. S. e art. 147
do CPB contra a vítima K. D. S. M., todos c/c Lei nº 11.340/06  DECISÃO. Vistos, 1. Uma vez que
apresentada a resposta do réu no id. 98923176, pág. 01/02 (fls. 160/161), sem preliminares, e que não
verifico qualquer das hipóteses de absolvição sumária, previstas no art. 397 do CPP, mantenho hígido o
recebimento da denúncia e designo audiência de instrução e julgamento para o dia 20/11/2023, às 
10h:30min, a ser realizada de forma presencial, contudo, com possibilidade de acesso pelas partes por
meio de videoconferência, se assim optarem. 2. Observa-se que o acusado se encontra PRESO POR
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OUTRO PROCESSO no Central de Triagem Metropolitana III ? CTM III, devendo o preso ser ouvido na
casa penal a qual se encontra, nos termos do art. 185, § 2º, II do CPP, visto a dificuldade do transporte
dos presos até a Comarca, já que ficam custodiados em outros Municípios - com vaga em presídios, pois a
Cidade de Augusto Corrêa/PA, não possui unidade prisional para presos. Oficie-se a Casa Penal onde
estiver custodiado o réu, para que confirme a disponibilidade de agenda para realização da
presente Audiência. 3. Determino a Secretaria que gere imediatamente o link de acesso da audiência,
procedendo a disponibilidade do link gerado pelo Teams (link longo), mais o link curto e o QRcode,
realizado por meio do site https://tinyurl.com, caso já haja nos autos indicação de endereço eletrônico do
advogado ou de testemunhas. Esses dados serão disponibilizados por meio de uma certidão no processo
e no mandado visando o acesso aos participantes e a efetivação das intimações pelos Oficiais de
Justiça. 4. Sem prejuízo do item 03 - encaminhe o link aos e-mails já fornecidos no processo e já
cadastrados no sistema, se assim for solicitado. Importante frisar que, optando pelo ingresso na forma
virtual ? é de total responsabilidade da parte o ingresso no sistema (Advogada, Testemunhas, MP) ? não
sendo o ato redesignado caso haja erro por parte do usuário, impossibilidade técnica ou dificuldade de
comunicação, visto a modalidade ser híbrida ? Presencial e Virtual. 5. Dessa forma, todo o acesso ao link
e audiência será previamente disponibilizado, sendo obrigação e responsabilidade exclusiva das
partes o ingresso na plataforma Teams de forma antecipada ? quando escolherem o meio virtual Tal
responsabilidade é necessária, pois no dia da audiência, diante do número elevado de atos a serem
realizados que muitas vezes ficam somente a cargo dessa magistrada e de outro servidor, se torna
impossível resolver questões que previamente já foram dispostas em atos pretéritos de
comunicação.  6. Oficie-se ao Comando da Polícia encaminhado o link da audiência a ser realizada por
videoconferência, visto serem testemunhas os PM?S CARLOS ROBERTO SANTANA CARDOSO (33º
BPM ? Bragança/PA) e PAULO DOS SANTOS SANTANA (15ª CIPM ? Augusto Corrêa/PA). 7. A defesa
do réu arrolou as mesmas testemunhas do Ministério Público, de modo que dou como preclusa a
apresentação de rol em outro momento ou mesmo em audiência. 8. As intimações das testemunhas,
sempre que possível, deverão ser realizadas por oficial de justiça, observadas as normas do Código de
Processo Penal e os atos normativos deste Poder Judiciário, preferencialmente, por meio eletrônico, por
qualquer outro meio idôneo, tais como mensagem eletrônica, e-mail e aplicativos de mensagens, assim
como pelos correios, salvo a impossibilidade, conforme previsão do Código de Processo Civil e nos termos
do art. 8º da Resolução nº 354 do CNJ. Nesse momento, será solicitado às testemunhas seus e-mails e
contatos telefônicos, bem como ser-lhe-ás perguntado se possuem as condições necessárias para
participar de ato virtual, sendo entregue a certidão feita em Secretaria com os links de acesso à audiência
e as instruções para o ingresso. Outrossim, fica assegurado a o modo presencial a testemunha, a
forma virtual, será optativa pela parte. 9. Deverá constar do mandado de intimação a advertência de
que a testemunha tenha em mãos o seu documento de identificação pessoal com foto, o qual será
necessário durante a sua participação na audiência seja virtual ou presencial. 10. No demais, cumpra-se
com o necessário para realização da audiência já designada, expedindo-se o imprescindível. DECISÃO
SERVINDO DE MANDADO/OFÍCIO. Ciência ao MP. Aguarde-se a apresentação de defesa. P. R. I.
Cumpra-se. Data assinada eletronicamente. ANGELA GRAZIELA ZOTTIS Juíza de Direito Titular da Vara
Única da Comarca de Augusto Corrêa/PA
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EDITAL DE CITAÇÃO

 
COM PRAZO DE 15 DIAS (Art.361, CPP)

 
Processo nº 0004424-67.2020.8.14.0051

 
AÇÃO PENAL

 
Art. 21 da Lei 3688/41, c/c 7°, inciso I da Lei nº. 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), c/c pedido de
reparação dos danos causados pela infração penal, nos termos art. 387, inc. IV, do CPP.

 
VÍTIMA: M.P.L

 
DENUNCIADO: WEVERTON MATIAS DE MOURA, FILHO DE MARIA MIRTES SANTANA MATIAS,
NASCIDO EM 02/10/1974, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
FINALIDADE: Citar o denunciado, acima qualificado, para que no prazo de 10 (dez) dias apresente sua
Defesa Preliminar, por escrito, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa,
oferecer documentos e justificações, especificar provas que pretende produzir e arrolar testemunhas
qualificando-as e requerendo que elas sejam intimadas se necessário (art. 396-A do CPP), nos autos do
Processo em epígrafe. Ficando o denunciado ciente que não sendo apresentada defesa no prazo legal, ou
não constituindo defensor, será o feito suspenso, bem como, também será suspenso o prazo prescricional
conforme disciplina o artigo 366 do CPP, a seguir transcrito: Se o acusado, citado por edital, não
comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional,
podendo o juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso,
decretar prisão preventiva, nos termos do disposto no art. 312.

 
 De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 30 de
agosto de 2023, eu, William Thomas Silva Gama, estagiário, digitei.

 
SIDNEY POMAR FALCÃO

 
Juiz de Direito Titular da Vara do Juizado de

 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Santarém-PA

 
EDITAL DE CITAÇÃO

 
COM PRAZO DE 15 DIAS (Art.361, CPP)

 
Processo nº 0807881-74.2020.8.14.0051

 
AÇÃO PENAL

 
Art. 21 da Lei 3688/41, c/c 7°, inciso I da Lei nº. 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), c/c pedido de
reparação dos danos causados pela infração penal, nos termos art. 387, inc. IV, do CPP.

COMARCA DE PRAINHA
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VÍTIMA: S.K.A.D.S.

 
DENUNCIADO: MANOEL REMILDO CERDEIRA SANTOS, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
FINALIDADE: Citar o denunciado, acima qualificado, para que no prazo de 10 (dez) dias apresente sua
Defesa Preliminar, por escrito, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa,
oferecer documentos e justificações, especificar provas que pretende produzir e arrolar testemunhas
qualificando-as e requerendo que elas sejam intimadas se necessário (art. 396-A do CPP), nos autos do
Processo em epígrafe. Ficando o denunciado ciente que não sendo apresentada defesa no prazo legal, ou
não constituindo defensor, será o feito suspenso, bem como, também será suspenso o prazo prescricional
conforme disciplina o artigo 366 do CPP, a seguir transcrito: Se o acusado, citado por edital, não
comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional,
podendo o juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso,
decretar prisão preventiva, nos termos do disposto no art. 312.

 
 De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 30 de
agosto de 2023, eu, William Thomas Silva Gama, estagiário, digitei.

 
SIDNEY POMAR FALCÃO

 
Juiz de Direito Titular da Vara do Juizado de

 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Santarém-PA

 
EDITAL DE CITAÇÃO

 
COM PRAZO DE 15 DIAS (Art.361, CPP)

 
Processo nº 0810939-17.2022.8.14.0051

 
AÇÃO PENAL

 
Art. 21 da Lei 3688/41 e Art. 147 do CP, c/c 7°, inciso I da Lei nº. 11.340/2006 (Lei Maria da Penha).

 
VÍTIMA: N.N.S.D.S.

 
DENUNCIADO: NADSON DE SENA CARDOSO, FILHO DE MARIA LUCIA GOMES DE SENA, NASCIDO
EM 19/02/1999, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
FINALIDADE: Citar o denunciado, acima qualificado, para que no prazo de 10 (dez) dias apresente sua
Defesa Preliminar, por escrito, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa,
oferecer documentos e justificações, especificar provas que pretende produzir e arrolar testemunhas
qualificando-as e requerendo que elas sejam intimadas se necessário (art. 396-A do CPP), nos autos do
Processo em epígrafe. Ficando o denunciado ciente que não sendo apresentada defesa no prazo legal, ou
não constituindo defensor, será o feito suspenso, bem como, também será suspenso o prazo prescricional
conforme disciplina o artigo 366 do CPP, a seguir transcrito: Se o acusado, citado por edital, não
comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional,
podendo o juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso,
decretar prisão preventiva, nos termos do disposto no art. 312.

 
 De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 30 de
agosto de 2023, eu, William Thomas Silva Gama, estagiário, digitei.

 
SIDNEY POMAR FALCÃO
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Juiz de Direito Titular da Vara do Juizado de

 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Santarém-PA

 
EDITAL DE CITAÇÃO

 
COM PRAZO DE 15 DIAS (Art.361, CPP)

 
Processo nº 0819447-49.2022.8.14.0051

 
AÇÃO PENAL

 
Art. 21 da Lei 3688/41, c/c 7°, inciso I da Lei nº. 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), c/c pedido de
reparação dos danos causados pela infração penal, nos termos art. 387, inc. IV, do CPP e Art. 9º, §4º da
LMP.

 
VÍTIMA: L.S.A.D.

 
DENUNCIADO: MIGUEL MATEUS CARNEIRO RODRIGUES, FILHO DE SONIA DOS SANTOS
CARNEIRO, NASCIDO EM 21/04/1997, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
FINALIDADE: Citar o denunciado, acima qualificado, para que no prazo de 10 (dez) dias apresente sua
Defesa Preliminar, por escrito, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa,
oferecer documentos e justificações, especificar provas que pretende produzir e arrolar testemunhas
qualificando-as e requerendo que elas sejam intimadas se necessário (art. 396-A do CPP), nos autos do
Processo em epígrafe. Ficando o denunciado ciente que não sendo apresentada defesa no prazo legal, ou
não constituindo defensor, será o feito suspenso, bem como, também será suspenso o prazo prescricional
conforme disciplina o artigo 366 do CPP, a seguir transcrito: Se o acusado, citado por edital, não
comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional,
podendo o juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso,
decretar prisão preventiva, nos termos do disposto no art. 312.

 
 De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 30 de
agosto de 2023, eu, William Thomas Silva Gama, estagiário, digitei.

 
SIDNEY POMAR FALCÃO

 
Juiz de Direito Titular da Vara do Juizado de

 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Santarém-PA

 
EDITAL DE CITAÇÃO

 
COM PRAZO DE 15 DIAS (Art.361, CPP)

 
Processo nº 0807721-78.2022.8.14.0051

 
AÇÃO PENAL

 
Art. 129, § 13 e Art. 147 do CP, c/c 7°, inciso I da Lei nº. 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), c/c pedido de
reparação dos danos causados pela infração penal, nos termos art. 387, inc. IV, do CPP.

 
VÍTIMA: A.M.D.O.
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DENUNCIADO: AMADEU GUIMARÃES DOS SANTOS JUNIOR, FILHO DE FRANCISCA VALZENIRA
PEREIRA DOS SANTOS, NASCIDO EM 21/10/1993, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
FINALIDADE: Citar o denunciado, acima qualificado, para que no prazo de 10 (dez) dias apresente sua
Defesa Preliminar, por escrito, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa,
oferecer documentos e justificações, especificar provas que pretende produzir e arrolar testemunhas
qualificando-as e requerendo que elas sejam intimadas se necessário (art. 396-A do CPP), nos autos do
Processo em epígrafe. Ficando o denunciado ciente que não sendo apresentada defesa no prazo legal, ou
não constituindo defensor, será o feito suspenso, bem como, também será suspenso o prazo prescricional
conforme disciplina o artigo 366 do CPP, a seguir transcrito: Se o acusado, citado por edital, não
comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional,
podendo o juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso,
decretar prisão preventiva, nos termos do disposto no art. 312.

 
 De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 30 de
agosto de 2023, eu, William Thomas Silva Gama, estagiário, digitei.

 
SIDNEY POMAR FALCÃO

 
Juiz de Direito Titular da Vara do Juizado de

 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Santarém-PA

 
EDITAL DE CITAÇÃO

 
COM PRAZO DE 15 DIAS (Art.361, CPP)

 
Processo nº 0800422-16.2023.8.14.0051

 
AÇÃO PENAL

 
Art. 24-A da Lei 11.340/2006 LMP, c/c 7°, inciso I da Lei nº. 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), c/c pedido
de reparação dos danos causados pela infração penal, nos termos art. 387, inc. IV, do CPP.

 
VÍTIMA: J.L.D.O.R.

 
DENUNCIADO: RAMON DE OLIVEIRA LIMA, FILHO DE DIONE RODRIGUES DE OLIVEIRA LIMA,
NASCIDO EM 22/12/1987, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
FINALIDADE: Citar o denunciado, acima qualificado, para que no prazo de 10 (dez) dias apresente sua
Defesa Preliminar, por escrito, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa,
oferecer documentos e justificações, especificar provas que pretende produzir e arrolar testemunhas
qualificando-as e requerendo que elas sejam intimadas se necessário (art. 396-A do CPP), nos autos do
Processo em epígrafe. Ficando o denunciado ciente que não sendo apresentada defesa no prazo legal, ou
não constituindo defensor, será o feito suspenso, bem como, também será suspenso o prazo prescricional
conforme disciplina o artigo 366 do CPP, a seguir transcrito: Se o acusado, citado por edital, não
comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional,
podendo o juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso,
decretar prisão preventiva, nos termos do disposto no art. 312.

 
 De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 30 de
agosto de 2023, eu, William Thomas Silva Gama, estagiário, digitei.

 
SIDNEY POMAR FALCÃO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7672/2023 - Quarta-feira, 30 de Agosto de 2023
290



Juiz de Direito Titular da Vara do Juizado de

 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Santarém-PA

 
EDITAL DE CITAÇÃO

 
COM PRAZO DE 15 DIAS (Art.361, CPP)

 
Processo nº 0801836-83.2022.8.14.0051

 
AÇÃO PENAL

 
Art. 129, § 13 do CP, c/c 7°, inciso I da Lei nº. 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), c/c pedido de reparação
dos danos causados pela infração penal, nos termos art. 387, inc. IV, do CPP.

 
VÍTIMA: M.R.D.C.A.

 
DENUNCIADO: ADRIANO PEREIRA DE LIMA, FILHO DE ANA MARIA CAMPOS PEREIRA, NASCIDO
EM 16/08/1997, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
FINALIDADE: Citar o denunciado, acima qualificado, para que no prazo de 10 (dez) dias apresente sua
Defesa Preliminar, por escrito, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa,
oferecer documentos e justificações, especificar provas que pretende produzir e arrolar testemunhas
qualificando-as e requerendo que elas sejam intimadas se necessário (art. 396-A do CPP), nos autos do
Processo em epígrafe. Ficando o denunciado ciente que não sendo apresentada defesa no prazo legal, ou
não constituindo defensor, será o feito suspenso, bem como, também será suspenso o prazo prescricional
conforme disciplina o artigo 366 do CPP, a seguir transcrito: Se o acusado, citado por edital, não
comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional,
podendo o juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso,
decretar prisão preventiva, nos termos do disposto no art. 312.

 
 De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 30 de
agosto de 2023, eu, William Thomas Silva Gama, estagiário, digitei.

 
SIDNEY POMAR FALCÃO

 
Juiz de Direito Titular da Vara do Juizado de

 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Santarém-PA

 
EDITAL DE CITAÇÃO

 
COM PRAZO DE 15 DIAS (Art.361, CPP)

 
Processo nº 0804571-26.2021.8.14.0051

 
AÇÃO PENAL

 
Art. 147 do CP, c/c 7°, inciso I da Lei nº. 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), c/c pedido de reparação dos
danos causados pela infração penal, nos termos art. 387, inc. IV, do CPP.

 
VÍTIMA: J.A.A.S.
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DENUNCIADO: AYRAN SOLFA GUISARD ROCHA, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
FINALIDADE: Citar o denunciado, acima qualificado, para que no prazo de 10 (dez) dias apresente sua
Defesa Preliminar, por escrito, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa,
oferecer documentos e justificações, especificar provas que pretende produzir e arrolar testemunhas
qualificando-as e requerendo que elas sejam intimadas se necessário (art. 396-A do CPP), nos autos do
Processo em epígrafe. Ficando o denunciado ciente que não sendo apresentada defesa no prazo legal, ou
não constituindo defensor, será o feito suspenso, bem como, também será suspenso o prazo prescricional
conforme disciplina o artigo 366 do CPP, a seguir transcrito: Se o acusado, citado por edital, não
comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional,
podendo o juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso,
decretar prisão preventiva, nos termos do disposto no art. 312.

 
 De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 30 de
agosto de 2023, eu, William Thomas Silva Gama, estagiário, digitei.

 
SIDNEY POMAR FALCÃO

 
Juiz de Direito Titular da Vara do Juizado de

 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Santarém-PA

 
EDITAL DE CITAÇÃO

 
COM PRAZO DE 15 DIAS (Art.361, CPP)

 
Processo nº 0817759-52.2022.8.14.0051

 
AÇÃO PENAL

 
Art. 129, § 13 do Código Penal, c/c 7°, inciso I, da Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), c/c pedido de
reparação dos danos causados pela infração penal, nos termos art. 387, inc. IV, do CPP.

 
VÍTIMA: W.D.C.S.

 
DENUNCIADO: RALISSON PATRICIO PINTO, FILHO DE ELIELZA DA SILVA PATRICIO, NASCIDO EM
20/08/1994, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
FINALIDADE: Citar o denunciado, acima qualificado, para que no prazo de 10 (dez) dias apresente sua
Defesa Preliminar, por escrito, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa,
oferecer documentos e justificações, especificar provas que pretende produzir e arrolar testemunhas
qualificando-as e requerendo que elas sejam intimadas se necessário (art. 396-A do CPP), nos autos do
Processo em epígrafe. Ficando o denunciado ciente que não sendo apresentada defesa no prazo legal, ou
não constituindo defensor, será o feito suspenso, bem como, também será suspenso o prazo prescricional
conforme disciplina o artigo 366 do CPP, a seguir transcrito: Se o acusado, citado por edital, não
comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional,
podendo o juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso,
decretar prisão preventiva, nos termos do disposto no art. 312.

 
 De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 30 de
agosto de 2023, eu, William Thomas Silva Gama, estagiário, digitei.

 
SIDNEY POMAR FALCÃO

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7672/2023 - Quarta-feira, 30 de Agosto de 2023
292



Juiz de Direito Titular da Vara do Juizado de

 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Santarém-PA

 
EDITAL DE CITAÇÃO

 
COM PRAZO DE 15 DIAS (Art.361, CPP)

 
Processo nº 0800260-21.2023.8.14.0051

 
AÇÃO PENAL

 
Art. 129, § 13 do Código Penal, c/c 7°, inciso I, da Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), c/c pedido de
reparação dos danos causados pela infração penal, nos termos art. 387, inc. IV, do CPP.

 
VÍTIMA: F.D.M.S.

 
DENUNCIADO: MATHEUS PEREIRA PIMENTEL, FILHO DE MARILEIDE PEREIRA PIMENTEL,
NASCIDO EM 02/11/1999, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
FINALIDADE: Citar o denunciado, acima qualificado, para que no prazo de 10 (dez) dias apresente sua
Defesa Preliminar, por escrito, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa,
oferecer documentos e justificações, especificar provas que pretende produzir e arrolar testemunhas
qualificando-as e requerendo que elas sejam intimadas se necessário (art. 396-A do CPP), nos autos do
Processo em epígrafe. Ficando o denunciado ciente que não sendo apresentada defesa no prazo legal, ou
não constituindo defensor, será o feito suspenso, bem como, também será suspenso o prazo prescricional
conforme disciplina o artigo 366 do CPP, a seguir transcrito: Se o acusado, citado por edital, não
comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional,
podendo o juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso,
decretar prisão preventiva, nos termos do disposto no art. 312.

 
 De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 30 de
agosto de 2023, eu, William Thomas Silva Gama, estagiário, digitei.

 
SIDNEY POMAR FALCÃO

 
Juiz de Direito Titular da Vara do Juizado de

 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Santarém-PA

 
EDITAL DE CITAÇÃO

 
COM PRAZO DE 15 DIAS (Art.361, CPP)

 
Processo nº 0812550-05.2022.8.14.0051

 
AÇÃO PENAL

 
Art. 21 do Dec. Lei n° 3.688/1941 c/c 7°, inciso I, da Lei n° 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), c/c pedido
de reparação dos danos causados pela infração penal, nos termos art. 387, inc. IV, do CPP.

 
VÍTIMA: L.R.D.V.
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DENUNCIADO: BRUNO HENRIQUE TELES RIBEIRO, FILHO DE OLGACI DE SOUSA TELES,
NASCIDO EM 27/09/1992, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
FINALIDADE: Citar o denunciado, acima qualificado, para que no prazo de 10 (dez) dias apresente sua
Defesa Preliminar, por escrito, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa,
oferecer documentos e justificações, especificar provas que pretende produzir e arrolar testemunhas
qualificando-as e requerendo que elas sejam intimadas se necessário (art. 396-A do CPP), nos autos do
Processo em epígrafe. Ficando o denunciado ciente que não sendo apresentada defesa no prazo legal, ou
não constituindo defensor, será o feito suspenso, bem como, também será suspenso o prazo prescricional
conforme disciplina o artigo 366 do CPP, a seguir transcrito: Se o acusado, citado por edital, não
comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional,
podendo o juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso,
decretar prisão preventiva, nos termos do disposto no art. 312.

 
 De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 30 de
agosto de 2023, eu, William Thomas Silva Gama, estagiário, digitei.

 
SIDNEY POMAR FALCÃO

 
Juiz de Direito Titular da Vara do Juizado de

 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Santarém-PA

 
EDITAL DE CITAÇÃO

 
COM PRAZO DE 15 DIAS (Art.361, CPP)

 
Processo nº 0811286-50.2022.8.14.0051

 
AÇÃO PENAL

 
Art. 129, § 13 (lesão corporal) do Código Penal, c/c 7°, inciso I, da Lei n° 11.340/2006, c/c pedido de
reparação dos danos causados pela infração penal (art. 387, inc. IV, do CPP e art. 9º, §4º da LMP).

 
VÍTIMA: J.R.A. e A.V.R.A.

 
DENUNCIADO: LUAN OLIVEIRA VIANA, FILHO DE LIANE OLIVEIRA VIANA, NASCIDO EM 17/06/1995,
EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
FINALIDADE: Citar o denunciado, acima qualificado, para que no prazo de 10 (dez) dias apresente sua
Defesa Preliminar, por escrito, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa,
oferecer documentos e justificações, especificar provas que pretende produzir e arrolar testemunhas
qualificando-as e requerendo que elas sejam intimadas se necessário (art. 396-A do CPP), nos autos do
Processo em epígrafe. Ficando o denunciado ciente que não sendo apresentada defesa no prazo legal, ou
não constituindo defensor, será o feito suspenso, bem como, também será suspenso o prazo prescricional
conforme disciplina o artigo 366 do CPP, a seguir transcrito: Se o acusado, citado por edital, não
comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional,
podendo o juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso,
decretar prisão preventiva, nos termos do disposto no art. 312.

 
 De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 30 de
agosto de 2023, eu, William Thomas Silva Gama, estagiário, digitei.

 
SIDNEY POMAR FALCÃO
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Juiz de Direito Titular da Vara do Juizado de

 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Santarém-PA

 
EDITAL DE CITAÇÃO

 
COM PRAZO DE 15 DIAS (Art.361, CPP)

 
Processo nº 0803891-70.2023.8.14.0051

 
AÇÃO PENAL

 
Art. 129, § 13 (lesão corporal) do Código Penal, c/c 7°, inciso I, da Lei n° 11.340/2006, c/c pedido de
reparação dos danos causados pela infração penal (art. 387, inc. IV, do CPP.

 
VÍTIMA: J.M.F.

 
DENUNCIADO: FRANCENILDO DA SILVA, FILHO DE RAIMUNDA NONATA DA SILVA, NASCIDO EM
29/12/1988, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
FINALIDADE: Citar o denunciado, acima qualificado, para que no prazo de 10 (dez) dias apresente sua
Defesa Preliminar, por escrito, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa,
oferecer documentos e justificações, especificar provas que pretende produzir e arrolar testemunhas
qualificando-as e requerendo que elas sejam intimadas se necessário (art. 396-A do CPP), nos autos do
Processo em epígrafe. Ficando o denunciado ciente que não sendo apresentada defesa no prazo legal, ou
não constituindo defensor, será o feito suspenso, bem como, também será suspenso o prazo prescricional
conforme disciplina o artigo 366 do CPP, a seguir transcrito: Se o acusado, citado por edital, não
comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional,
podendo o juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso,
decretar prisão preventiva, nos termos do disposto no art. 312.

 
 De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 30 de
agosto de 2023, eu, William Thomas Silva Gama, estagiário, digitei.

 
SIDNEY POMAR FALCÃO

 
Juiz de Direito Titular da Vara do Juizado de

 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Santarém-PA

 
EDITAL DE CITAÇÃO

 
COM PRAZO DE 15 DIAS (Art.361, CPP)

 
Processo nº 0809751-23.2021.8.14.0051

 
AÇÃO PENAL

 
Art. 21 da Lei 3688/41, c/c 7°, inciso I, da Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), c/c pedido de
reparação dos danos causados pela infração penal, nos termos art. 387, inc. IV, do CPP.

 
VÍTIMA: E.D.S.V.
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DENUNCIADO: ERISVAN PEREIRA ABREU, FILHO DE IRACI PEREIRA ABREU, NASCIDO EM
11/11/1971, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
FINALIDADE: Citar o denunciado, acima qualificado, para que no prazo de 10 (dez) dias apresente sua
Defesa Preliminar, por escrito, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa,
oferecer documentos e justificações, especificar provas que pretende produzir e arrolar testemunhas
qualificando-as e requerendo que elas sejam intimadas se necessário (art. 396-A do CPP), nos autos do
Processo em epígrafe. Ficando o denunciado ciente que não sendo apresentada defesa no prazo legal, ou
não constituindo defensor, será o feito suspenso, bem como, também será suspenso o prazo prescricional
conforme disciplina o artigo 366 do CPP, a seguir transcrito: Se o acusado, citado por edital, não
comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional,
podendo o juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso,
decretar prisão preventiva, nos termos do disposto no art. 312.

 
 De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 30 de
agosto de 2023, eu, William Thomas Silva Gama, estagiário, digitei.

 
SIDNEY POMAR FALCÃO

 
Juiz de Direito Titular da Vara do Juizado de

 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Santarém-PA
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PROCESSO Nº 0800229-14.2022.8.14.0058. INTERDIÇÃO/CURATELA. POLO ATIVO: Nome:
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. JOELSON ALVES DUARTE. POLO PASSIVO: Nome:
RAFAEL ALVES DUARTE. ¿SENTENÇA. I ¿ RELATÓRIO. Cuida-se de AÇÃO DE INTERDIÇÃO C/C
PEDIDO DE CURATELA PROVISÓRIA. EM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, proposta pelo Ministério
Público do Estado do Pará, por seu Órgão de Execução nesta Comarca, em face de RAFAEL ALVES
DUARTE, qualificado nos autos. de Síndrome de Down, epilepsia e paralisia infantil, o interditando Rafael
Alves Duarte não possui capacidade para exercer suas funções laborais. Nesse sentido, juntou
documentos, quais sejam, notícia de fato, laudo psiquiátrico e receituário de controle especial. Consta do
autos documento médico que o interdito possui incapacidade para atividades laborais (id nº 68611109).
Requereu o MP a nomeação de JOELSON ALVES DUARTE, irmão do interditando, como curador de
RAFAEL ALVES DUARTE. Deferidos os benefícios da justiça gratuita (id. 68845702), tendo em vista que
preenchidos os requisitos contestantes no art. 98 e ss do CPC. Em decisão de id nº 77647707, este juízo
deferiu a curatela provisória nos termos requeridos. Ouvidas as partes em audiência, bem como as
testemunhas arroladas pelas partes (id nº 77647709). Ao final da audiência, o Juízo determinou a
nomeação de curadora especial, bem como a elaboração de relatório pela Equipe Multidisciplinar do
Tribunal de Justiça do Estado do Pará (Polo Altamira/PA) acerca da capacidade física e mental do
interditando. Na oportunidade, nomeou-se a Dra. Sandra Lorrany Pereira Carvalho ¿ OAB/PA nº 28.662,
como curadora especial do interditando. Manifestação da curadora especial acostada aos autos no id nº
80019515 ¿ Págs. 1/2, com requerimento de julgamento procedente da ação. Relatório Multidisciplinar no
id nº 81128898 - Págs. 1/3, sugerindo que a curatela de RAFAEL ALVES DUARTE seja concedida a
JOELSON ALVES DUARTE.Sustentou o Ministério Público que, em razão ter sido diagnosticado como
portador O Ministério Público manifestou-se pela procedência do pedido autoral (83097620 - Págs. 1/2). É,
em breve síntese, do que cumpria relatar. Passo a decidir. ¿ FUNDAMENTAÇÃO. Possível o desenlace
da controvérsia no atual momento procedimental, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de
Processo Civil, porque prescinde, o caso, de maior dilação probatória. Não há preliminares arguidas pela
defesa, de sorte que o processo pode ser julgado no estado em que se encontra. Quanto ao mérito, o
pedido é procedente. Sabe-se que a curatela é um instituto que tem por escopo a proteção de maiores de
idade que estejam em situação de incapacidade de cuidar dos próprios interesses, ou seja, de administrar
seu patrimônio. A regra é que os maiores de dezoito anos são considerados plenamente capazes para os
atos da vida civil. Contudo, essa presunção é relativa e, verificada a inaptidão da pessoa para gerir seus
bens, por inúmeros motivos, ilustrativamente representados pela ocorrência de doença ou deficiência
mental ou intelectual, mostra-se necessária a nomeação de outrem, a quem é atribuído o encargo. Trata-
se do curador. A Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência foi
aprovada pelo ordenamento pátrio com status de emenda constitucional, nos moldes da previsão do artigo
5º, § 3º, da Constituição Federal de 1988 (Decreto nº 6.949/2009). Com vistas à regulamentação dessa
Convenção, foi aprovado no Brasil o Estatuto da Pessoa com Deficiência, Lei n.º 13.146/2015, que, além
de conferir inúmeros direitos aos portadores de deficiência mental ou intelectual, deu nova redação a
alguns dispositivos do Código Civil de 2002. Com isso, deixou, o interditado, de constar do rol dos
absolutamente incapazes, em razão das alterações ao preceito insculpido no artigo 3º do Código Civil
promovidas pelo novel Estatuto. Diversas características da curatela devem ser registradas: a) deve durar
o menor tempo possível; b) refere-se tão somente a questões de natureza negocial e patrimonial; c) não
afeta direitos pessoais; d) não impede o casamento; não impede o poder familiar; e) não impede que o
curatelado(a) exerça atividade laboral; f) não impede, sequer, que o curatelado(a) possa votar; além de
outros. Enfim, a ¿interdição¿, consoante o ordenamento jurídico pátrio atual, é instituo de direito material
bastante restrito. Cumpre estabelecer, quais são os requisitos a serem verificados, no caso concreto, que
ensejem, eventualmente, o deferimento do pedido de curatela. Conforme o artigo 1.767, caput e seus
incisos, do Código Civil (com redação dada pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência), ¿Estão sujeitos à
curatela aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade; os ébrios
habituais e os viciados em tóxico; os pródigos¿. Importante consignar que a limitação capaz de sustentar o
reconhecimento de inexistência ou comprometimento da higidez mental do interditando, in casu, foi aferido
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por documento médico acostado aos autos. E, no caso sub judice, a inspeção judicial em audiência
corroborou, em conjunto com oitiva de testemunhas e das partes, as conclusões a que já havia chegado
do laudo pericial acima mencionado de que o interditando não consegue exprimir a sua vontade,
realizando, por si, os atos negociais de sua vida civil.A curatela só pode ser declarada em situações
excepcionais, nas quais se justifique, objetivamente, a nomeação de alguém apto a cuidar dos interesses
patrimoniais do examinando, porque este se encontra incapaz de fazê-lo sem gravíssimos prejuízos a seu
patrimônio.Nesse sentido positivou-se no art. 85 do Estatuto da Pessoa com Deficiência, o entendimento
acima mencionado, abaixo reproduzido, in verbis: Art. 85. A curatela afetará tão somente os atos
relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial. § 1º A definição da curatela não alcança o
direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e
ao voto. § 2º A curatela constitui medida extraordinária, devendo constar da sentença as razões e
motivações de sua definição, preservados os interesses do(a) curatelado(a). § 3º No caso de pessoa em
situação de institucionalização, ao nomear curador, o juiz deve dar preferência a pessoa que tenha vínculo
de natureza familiar, afetiva ou comunitária com o curatelado(a). Por todo o exposto, tem-se que os
elementos de convicção amealhados sobre o crivo do contraditório e da ampla defesa revelam que a
curatela se impõe no caso em apreço. Conforme o que consta nos autos, comprovou-se que o interditando
necessita ser curatelado. Por fim, manifestou-se a ilustre representante do Ministério Público
favoravelmente ao deferimento do pedido, tendo entendido que é caso de reconhecer o caso como
incapacidade, com nomeação da parte autora para exercer a curatela. Destarte, denota-se que o conjunto
probatório é hábil a demonstrar que a parte requerida apresenta deficiência que suprime o seu
discernimento e a impedem de, por si só, realizar atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e
negocial. Desse modo, entendo que revela-se imprescindível o reconhecimento da deficiência do
interditando com a consequente nomeação de parte autora como curadora para que, assistindo-o na
prática de tais atos, sejam assegurados seus interesses. Ademais, é conveniente ressaltar que, devido à
intensidade e grau da deficiência mental de longa duração diagnosticada, impossível se mostra, no caso
sub examine, a adoção de medida menos restritiva, tal como a tomada de decisão apoiada. Destaca-se,
afinal, que a prática de certos atos em nome da parte curatelada, tais como o pagamento de dívidas, a
aceitação de heranças, legados e doações, ainda que com encargos, a transação, a venda de imóveis e a
propositura de ações ou o oferecimento de defesa, dependem de prévia autorização judicial, de acordo
com o artigo 1.748, do Código Civil de 2002. ¿ DISPOSITIVO. Ante o exposto, e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para o fim de, em razão do grau da deficiência
psíquica e seus efeitos que afetam o discernimento, submeter à curatela a parte requerida RAFAEL
ALVES DUARTE, qualificado nos autos, declarando-o incapaz de praticar, por si só, atos relacionados aos
direitos de natureza patrimonial e negocial, em especial aqueles enumerados nos artigos 1.748 e 1.782,
ambos do Código Civil de 2002, além de receber benefícios previdenciários e assistenciais, proventos e
outras receitas, com fundamento nos artigos 4º, inciso III, e 1.767, inciso I, ambos do Código Civil de 2002,
e artigos 84 e 85, do Estatuto da Pessoa com Deficiência. Nos termos do que dispõe o artigo 1.775, § 2º,
do Código Civil de 2002, nomeio como curador definitivo JOELSON ALVES DUARTE, também qualificado
nos autos, para representar o curatelado na prática de atos relacionados aos direitos de natureza
patrimonial e negocial, em especial aqueles enumerados nos artigos 1.748 e 1.782, ambos do Código Civil
de 2002, além de receber benefícios previdenciários e assistenciais, proventos e outras receitas, utilizando
os correspondentes ativos para o atendimento de suas necessidades. Ressalte-se que o curador
dependerá de prévia provocação e autorização judicial para a prática dos atos descritos no artigo 1.748,
do Código Civil de 2002, em especial negócios jurídicos vultosos, sob pena de sua responsabilização
pessoal e direta, ressalvando-se o direito do curatelado à prática dos atos da vida civil discriminados pelo
Estatuto da Pessoa com Deficiência. Por consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução
do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil. Compromisse-se, no prazo
de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 759, do NCPC, contados da confirmação do registro da sentença
no Registro das Pessoas Naturais da Comarca, conforme previsão do artigo 93, parágrafo único, da Lei n.º
6.015/1973. Cumpra-se o disposto nos artigos 755, § 3º e 759, ambos do CPC, bem como no artigo 9º,
inciso III, do Código Civil de 2002, e artigo 93, da Lei nº 6.015/1973, mediante inscrição da instituição da
curatela no Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca, com publicação pelo órgão oficial
por 3 (três) vezes, com intervalo de dez dias, fazendo-se constar do edital os nomes da interdita e da
curadora, a causa da interdição, os limites da curatela e os atos que a interdita poderá praticar
autonomamente. Providencie-se o registro da interdição na forma da lei, devendo-se notificar o cartório de
registro de pessoas naturais para realizar os atos necessários, bem como para que sendo realizado,
comprove a realização do ato, comunicando a este Juízo. Custas na forma da lei, observando-se que as
partes são beneficiárias da gratuidade judiciária. Porque esta ação foi processada sob os benefícios da
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Justiça Gratuita, ficarão os beneficiários dessa gratuidade isentos do pagamento de taxas, custas,
emolumentos e contribuições junto aos Registros Civis das Pessoas Naturais, inclusive perante os
Cartórios de Registro de Imóveis, nos termos do artigo 98, inciso IX, do Novo Código de Proc3esso Civil.
Publique-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado e o cumprimento das determinações constantes desta
sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Intimem-se. SERVIRÁ a cópia da presente como
MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/TERMO DE COMPROMISSO, nos termos do Provimento de
nº 003/2009-TJPA. Senador José Porfírio (PA), data e hora registradas pelo sistema (31/01/2023,
14:38:15). Rafael Henrique de Barros Lins Silva. Juiz de Direito Substituto, respondendo pela Vara Única
de Senador José Porfírio/PA.¿ Aos 30 (trinta) dias do mês de março do ano de 2023 (dois mil e vinte e
três), Eu, Elder Savio Alves Cavalcanti, o digitei e publico no DJE.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L   D E  I N T I M A Ç Ã O  D E  S E N T E N Ç A - PRAZO DE 60 (SESSSENTA) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber ao nacional CLEBSON MALAQUIAS DE LIMA, com endereço
desconhecido, do que não tendo sido possível a intimação pessoal, pois encontrando-se em lugar incerto
e não sabido, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 60 (sessenta) dias a fim de tomar ciência da
r. sentença de id. 50735602- pág.01 prolatada por este Juízo em 01/09/2021 nos autos da Ação Penal nº
0001065-59.2018.8.14.0058: ?PROCESSO Nº 0001065-59.2018.8.14.0058 SENTENÇA Trata-se de
Inquérito Policial no qual se apurou a prática do crime capitulado no art. 161, do CPB cometido por
CLEBSON MALAQUIAS DE LIMA em face de EDISON PALHETA TEIXEIRA e MARIA RAIMUNDA
PEREIRA MENDES. Em certidão de fl. 28 se constata que não houve apresentação de queixa-crime.
Brevemente relatado. Decido. Verifico que o crime previsto no art. 161, do CPB, por de ação penal
privada, se processa mediante queixa, nos termos do art. 145, do CPB. Desta forma, as vítimas, mesmo
cientes da autoria e da data do cometimento do suposto ilícito, não fez uso do seu direito de
representação, deixando ultrapassar o prazo decadencial de seis meses, consoante o disposto no art. 38,
do CPP. Isto posto, com base no art. 107, inciso IV, do Código Penal, julgo extinta a punibilidade de
CLEBSON MALAQUIAS DE LIMA. Intimem-se as partes. Caso não as encontre para intimação, defiro a
intimação por edital. De outra forma, havendo mudança de endereço, definitiva ou temporária, sem prévia
comunicação ao juízo, desde já, tenho por válida a intimação (art. 367, do CPP). Partes isentas de custas
processuais. Ciência ao Ministério Público. Com o trânsito em julgado, arquive-se. Serve a presente
decisão como ofício/mandado, nos termos do Provimento nº 03/2009 CJCI. Senador José Porfírio-PA, 1º
de setembro de 2021. Ênio Maia Saraiva Juiz de direito.? Aos 14 (catorze) dias do mês de junho do ano de
2023 (dois mil e vinte e três). Eu, Natália Franklin Silva e Carvalho, Analista Judiciária, subscrevi e assino
em conformidade com o Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L   D E  I N T I M A Ç Ã O - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber ao nacional JOELSON CONCEICAO DE SOUZA - CPF: 547.788.672-20
, com endereço desconhecido, do que não tendo sido possível a intimação pessoal, pois encontrando-se
em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 20 (vinte) dias a fim de 
INTIMAR da Decisão de id. 86021726, prolatada por este Juízo em 03/02/2023 nos autos da MEDIDA
PROTETIVA DE URGÊNCIA nº 0800035-77.2023.8.14.0058, que, na íntegra, diz: ?DECISÃO/MANDADO 
Vistos etc... Trata-se de requerimento de Medidas Protetivas formulado pela autoridade policial de
Senador José Porfírio/PA em favor de ANTONIA DA CONCEIÇÃO SILVA DE SOUZA em face de
JOELSON CONCEICAO DE SOUZA. Segundo aduz a requerente, seu filho é usuário de drogas e há
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cerca de dois meses retornou ao seu convívio. Diz, ainda, a requerente, que o agressor teria furtado sua
bicicleta e, na data do dia 28/01/2023, por volta das 10h00min, quanto este retornou para a sua casa,
passou a questioná-lo acerca deste fato, ocasião em que Joelson passou a proferir ameaças, armando-se
com um pedaço de madeira e investindo contra ela, dizendo-lhe: ?é melhor a senhora se calar a boca?
(textuais). A requerente também afirma que além da bicicleta, o agressor já subtraiu outros utensílios
domésticos de sua residência, e que em razão do uso desenfreado de drogas ilícitas, a convivência entre
ambos foi marcada por inúmeros episódios de violência, fato este que a levou a requerer medidas
protetivas de urgência, a fim de garantir a sua integridade física e psicológica. Face às condutas do
representado, a autoridade policial pleiteou as medidas de afastamento do lar, proibição de aproximação,
de manter contato com a vítima e de frequentar a sua residência. Relatado o necessário. Decido.
 Satisfeitos os requisitos do art. 12, §1º, da Lei 11.340/2006, passo à apreciação do (s) pedido (s) de
medida (s) protetiva (s) de urgência formulado (s) pela vítima. Consoante o Art. 19 da Lei nº 11.340/06, as
medidas protetivas de urgência poderão ser concedidas pelo juiz, a requerimento do Ministério Público ou
a pedido da ofendida.  A Lei 11.340/2006 estabelece um rol exemplificativo de medidas protetivas de
urgência de caráter destinados a salvaguardar a mulher vítima de violência de gênero no âmbito da
unidade doméstica e familiar e em qualquer relação íntima de afeto.  Pelas informações carreadas aos
autos, entendo que estão presentes a plausibilidade da existência do direito invocado para fins da
concessão da medida. Anoto que o risco da demora do provimento jurisdicional pode acarretar dano
irreparável ou, ao menos, de difícil reparação à vida, integridade física, moral e psicológica da vítima.
Assim, considerando as informações prestadas, com fundamento no art. 19, 22 e 23 da Lei n°
11.340/2006, DEFIRO AS SEGUINTES MEDIDAS PROTETIVAS EM FAVOR DA VÍTIMA E CONTRA O
REQUERIDO, PELO PRAZO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS: a) afastamento do lar, domicílio ou local
de convivência da ofendida; b) Proibição de aproximar-se a menos de 100 metros da vítima;  c) Proibição
de manter contato com a ofendida por qualquer meio de comunicação, inclusive por ligações, mensagens
de texto e voz via WhatsApp, torpedos SMS e quaisquer outras redes sociais, ainda que por interposta
pessoa; Fica autorizado o arrombamento e o uso da força policial para o cumprimento da medida protetiva
de afastamento do lar, devendo o Oficial de Justiça orientar o requerido a fazer a retirada de seus
pertences de uso pessoal e os necessários ao exercício de sua profissão (art. 22, II da Lei 11.340/06). O
requerido deverá informar o seu novo endereço ao Oficial de Justiça no ato do cumprimento da diligência
intimatória, podendo, ainda, comparecer à Secretaria desta Unidade Judiciária, no prazo de 05 (cinco)
dias, para fazê-lo. Advirta-se as partes que, independentemente das medidas protetivas concedidas,
deverão, caso assim entendam, buscar assistência jurídica adequada pública ou particular ou o Ministério
Público para, em caráter definitivo, buscar a tutela de seus direitos quanto às matérias de direito de família
ou de cunho patrimonial. Autorizo, desde logo, caso se faça necessário, o (a) Oficial (a) de Justiça a
requisitar força policial para o cumprimento da medida. Visando a efetividade das medidas ora concedidas,
FICA DESDE JÁ AUTORIZADO o cumprimento do mandado fora do expediente forense, ainda que em
domingos ou feriados. Deverá também a requerente não se aproximar do requerido, pois tal ato
caracterizará a falta de interesse nas medidas concedidas e resultará na revogação. Ressalte-se que
havendo a necessidade de aplicação de outras medidas, o pedido deverá ser apreciado, devendo ser
instruído com as devidas informações/documentações (art.19 e segs., da Lei 11.340/2006). ADVIRTA-SE,
também, ao requerido da possibilidade de decretação da prisão preventiva (art. 313, III, CPP) e da
aplicação de outras medidas previstas na legislação em vigor, inclusive com a imposição de multa e
requisição de auxílio da força policial, em caso de descumprimento da(s) medida(s) deferida(s) nesta
decisão e/ou se houver necessidade para a manutenção da segurança da ofendida ou, ainda, se as
circunstâncias assim o exigirem, bem como estará cometendo um crime e poderá ser preso em flagrante
delito em caso de descumprimento da presente medida protetiva, conforme disposições do art. 24-A e §§
seguintes, da Lei 11.340/06, sem prejuízo da configuração do crime de perseguição (art. 147-A do CP).
DISPOSIÇÕES FINAIS:   NOTIFIQUE-SE A VÍTIMA, sobre esta decisão, entregando-lhe uma cópia (Art.
21 da Lei 11.340/06), dando-lhe ciência de que as presentes medidas vigorarão pelo prazo de 180 (cento
e oitenta) dias, prorrogáveis por igual período se demonstrada a necessidade, devendo a ofendida
comparecer ao Fórum para solicitar a renovação. Intime-se o requerido para cumprimento das medidas
ora fixadas, ficando assegurado os meios impugnatórios autônomos dispostos no CPP. Oficie-se à
autoridade policial responsável, comunicando os termos desta decisão. Ciência ao Ministério Público.
Devidamente intimados vítima e agressor, voltem os autos conclusos. Proceda-se às anotações e
comunicações necessárias. Expeça-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se com urgência. Senador José
Porfírio (PA), data e hora registradas pelo sistema. RAFAEL HENRIQUE DE BARROS LINS SILVA Juiz de
Direito Substituto, respondendo pela Vara Única de Senador José Porfírio/PA..? Aos 11 (onze) dias do
mês de agosto do ano de 2023 (dois mil e vinte e três). Eu, Natália Franklin Silva e Carvalho, Analista
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Judiciária, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça
das Comarcas do Interior.
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